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RESUMO 
 
 
A pesquisa, intitulada Bracatinga: conflitos de legislação entre os Estados do Paraná 
e Santa  Catarina, empreende uma discussão  teórica  sobre  as principais leis  que 
vigoram em nível federal e estadual sobre o licenciamento da bracatinga (Mimosa 
Scabrella).  A  pesquisa  é  de  caráter  qualitativo  com  abordagem 
descritiva/comparativa das leis,  para diferentes olhares, pelo Conselho Nacional do 
Meio Ambiente, Conama, em relação à possibilidade de licenciamento da bracatinga 
no Estado do Paraná e a impossibilidade em Santa Catarina, sendo  que os dois 
estados localizam-se na Mata Atlântica e possuem o mesma tipologia de relevo. A 
pesquisa  analisa  e ressalta principalmente, as  leis  que  entram em  conflito  e  que 
precisam ser repensadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente, assim como 
pelo Conselho Estadual do  Meio Ambiente,  considerando os inúmeros impasses 
que encontram os agricultores catarinenses para o licenciamento da espécie, o que 
não  ocorre  com  os  agricultores  do  Estado  do  Paraná.  A  pesquisa    apresenta 
proposta de  unificação do licenciamento da bracatinga para Santa Catarina. Como 
descrito  no decreto 750,  compete ao Conama, em conjunto com os respectivos 
Estados,  definirem padrões de definições de estágios sucessionais de regeneração 
em  Mata  Atlântica    Sugere-se  que  o  Estado  de  Santa  Catarina  utilize-se  das 
prerrogativas  de  lei  e  dos  olhares  técnicos  utilizados  pelo  Instituto  Ambiental  do 
Paraná  –  IAP,    para  unificação  do  entendimento  de  definição  de  estágio  de 
regeneração para a floresta Ombrófila Mista da espécie bracatinga. 
 
Palavras – Chave: Bracatinga – Licenciamento - Legislação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




 
 
 
 
 ABSTRACT 
 
The research  entitled  Bracatinga :   legislations conflicts  between  the States of 
Paraná and Santa  Catarina  incorporates a theoretical discussion about  the main 
laws on federal and  state levels  about the license of   Bracatinga ( Mimosa 
Scabrella). The research is qualitative with descriptive/comparative approach, of the 
laws and different views, by the National Environment Council, Conama, related to 
the possibility of licensing Bracatinga in the state of Paraná but its impossibility in 
Santa Catarina, as both of the states lie on the Atlantic Forest  and have the same 
typology  and relief. The research analyses and emphasizes mainly the laws which 
opposite  one  another,  which  need  to  be  re-thought  by  the  National  Environment 
Council, as well as  by the State Environment Council, considering the number of 
impasses that the agriculturists in Santa Catarina face to license the  species, what 
does not happen to the agriculturists  in the state of  Paraná. The research presents 
a  proposal  of  unification  of  the  license  of  Bracatinga  for  Santa  Catarina.  As  it  is 
described in  the  decree  750,  it  is    responsibility  of Conama,    as  well  as  of  the 
respective  states,  to define standards  and  definitions  of  the  succession  stages  of 
regeneration in the Atlantic Forest. It is suggested that the state of Santa Catarina 
uses  the  prerogatives  of  the  law  and  technical  views  used  by  the  Environmental 
Institute  of  Paraná  – IAP,  for  the  unification  of  the  understanding  of  stages of 
regeneration for the forest Ombrófila Mista of the specie Bracatinga. 
 
Key words: Bracatinga, license, legislation. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
 
A  bracatinga  (Mimosa  scabrella),  árvore perenifolia
1
  é  uma  espécie  nativa, 
encontrada apenas em regiões de climas frios do Brasil, com 4 a 18 m de altura e 20 
a 30 cm de DAP
2
 e atinge até 29 m de altura e 50 cm ou mais de DAP, na idade 
adulta (EMBRAPA, 1988). Carvalho
3
 (2003) destaca que a bracatinga é uma espécie 
nativa de uso múltiplo, sendo a base de um importante sistema agroflorestal do sul 
do  Brasil.  A  bracatinga  pode  ser  considerada  como  uma  espécie  de  significativo 
valor social, econômico e ambiental, pois muitas famílias do sul do Brasil dependem 
de seu cultivo, como fonte alternativa de renda e insumo para a sua produção. 
O manejo dessa espécie constitui relevante opção econômica aos produtores 
da agricultura familiar, pois a madeira de bracatinga permite manter a subsistência 
de muitas famílias, além de viabilizar a produção organizada de madeira. Com 
relação ao manejo sustentável da espécie destaca-se, entre os Estados do sul do 
Brasil, o estado do Paraná. 
Neste estado, é desenvolvido em muitos municípios o consórcio de culturas 
agrícolas com bracatinga, de acordo com  Carpanezzi; Pagano e Baggio, (1997) e o 
trabalho com consórcio garante a produção de lenha e produtos alimentícios sendo 
há décadas, um ambiente sócio-econômico característico da região. Normalmente, 
os  produtos  alimentícios são  consumidos  na  propriedade  e  a  lenha  se  destina  à 
comercialização, conforme análise de Laurent; Campos e Bittencourt, (1990). Nesse 
caso, os autores concluem que o sistema agroflorestal tradicional, a produtividade 
de lenha da bracatinga é maior que a da exploração na floresta secundária e que a 
remuneração da mão-de-obra familiar é também maior. 
Ao  contrário  do  trabalho realizado  com  consórcios  no  estado  do Paraná  o 
licenciamento para o manejo da bracatinga no estado de Santa Catarina é limitado. 
As restrições legais à exploração da bracatinga, pela Resolução 310, de 05 de julho 
 
  
1
 Espécie que tem folhas perenes, ou seja que não caem. O oposto de caducifólia, 
2
 DAP - diâmetro à altura do peito definida como 1,30 m 
3
 Paulo Ernani Ramalho Carvalho. Dr, Silvicultura de Espécies Potenciais, Embrapa Florestas, Editor 
Técnico 
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de 2002, do  Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama, entram em conflito 
com a Resolução do Conama n.004, de 04 de maio de 1994, que define formações 
vegetais  primárias  e  estágios  sucessionais  de  vegetação  secundária,  com  a 
finalidade  de  orientar  os  procedimentos  de  licenciamento  de  exploração  da 
vegetação nativa no Estado do Paraná, e a Resolução do Conama n. 004, de 04 de 
maio de 1994 , que define formações vegetais primárias e estágios sucessionais de 
vegetação  secundária,  com  a  finalidade  de  orientar  os  procedimentos  de 
licenciamento de exploração da vegetação nativa no estado de Santa Catarina, em 
relação ao uso sustentável para plantio e manejo de bracatinga em propriedades 
rurais.Dois  estados  vizinhos  que  têm  as  mesmas  características  de  clima, fauna, 
flora e relevo, em situações no âmbito da legislação de licenciamento diferenciadas. 
Destaca-se,  como  exemplo,  algumas  divisões  territoriais,  sendo  que  o 
município de Mafra/SC é dividido com o município de Rio Negro/PR pelo rio com a 
mesma denominação da cidade: Rio Negro; na região do município de Canoinhas/ 
SC com São Mateus do Sul, observa-se os municípios também divididos pelo Rio 
Iguaçu;  no município de Porto União/SC e União da Vitória /PR, parte divide com o 
Rio Iguaçu e parte divide, em terra, com o trilho da ferrovia. Nestas três regiões, nos 
dois  estados,  defronta-se  com  uma  região  com  relevos  semelhantes,  Floresta 
Ambrófila Mista e vegetação de Mata Atlântica, e realidades diferentes quanto ao 
licenciamento para o manejo da bracatinga. 
 Tem se como  premissa que, além do olhar para a questão ambiental e 
ecológica, as questões econômicas, sociais e culturais de cada região devem ser 
levadas  em  conta,  quando  o  aspecto  principal  é  o  Desenvolvimento  Regional 
Sustentável. 
Supomos que a problemática dos conflitos das legislações em nível federal e 
estadual do manejo da bracatinga, em Santa Catarina,  afeta direta e indiretamente 
a vida dos proprietários rurais e, conseqüentemente, o desenvolvimento regional do 
Estado, o que não acontece no Estado do Paraná. 
A pesquisa desenvolvida apresenta como objetivo geral analisar os possíveis 
conflitos na legislação em relação ao manejo da Bracatinga, nos estados do Paraná 
e  Santa  Catarina,  em  contraponto  aos  aspectos  legais  estaduais  e  federais  e 
apresentar  proposta  para  revisão  de  legislação  no  estado  de  Santa  Catarina, 
unificando-se ao estado do Paraná. 
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Os objetivos específicos sintetizam o processo singular de análise: 
Apresentar as especificidades que envolvem a espécie Bracatinga; Apresentar os 
objetivos e finalidades de atuação dos órgãos federais, sendo: SISNAMA ( Sistema 
Nacional do Meio Ambiente) e CONAMA ( Conselho Nacional do Meio Ambiente); 
Destacar os objetivos e finalidades de atuação do órgão estadual de Santa Catarina, 
o  CONSEMA (Conselho  Estadual  do Meio  Ambiente); Apresentar  o contexto  da 
Legislação Brasileira, do Paraná e de  Santa Catarina, em relação à Bracatinga e 
manejo da espécie; 
 A  pesquisa  contribui para  a  construção  de  instrumentos  que  subsidiem  à 
reflexão e  à tomada  de decisões em  nível  estadual, em relação à  adoção de 
políticas  públicas  para  a  revisão  de  pontos  de  conflitos  na  legislação federal  em 
Santa  Catarina,  quanto  ao  licenciamento  e  manejo  florestal  sustentável  da 
bracatinga 
Demo (1996, p.34) insere a pesquisa como atividade cotidiana considerando-
a  como  uma  atitude, um  “questionamento  sistemático  crítico  e  criativo,  mais  a 
intervenção  competente  na  realidade,  ou  o  diálogo  crítico  permanente  com  a 
realidade em sentido teórico e prático”. 
Com a fundamentação em
 
Gil  (1987) optou-se pela  pesquisa tipo qualitativa 
com  abordagem  descritiva/comparativa.  Segundo  Triviños  (1987),  a  pesquisa 
qualitativa permite analisar os aspectos implícitos ao desenvolvimento das práticas 
organizacionais, e a abordagem descritiva é praticada quando o que se pretende 
buscar é o conhecimento de determinadas informações e por ser um método capaz 
de descrever com exatidão os fatos e fenômenos de determinada realidade 
A  abordagem  comparativa, conforme Lakatos  e Marconi (1994),  permite 
analisar  dados  concretos,  deduzindo  dos  mesmos  os  elementos  constantes, 
abstratos  e  gerais.  Esta  abordagem,  segundo  Gil  (1991),  é  muito  utilizada  em 
pesquisas  no  campo  das  ciências  sociais,  possibilitando  comparar  e  ressaltar 
diferenças e similaridades, consistindo em levantar dados e informações embasados 
em bibliografia especializada sobre conceitos teóricos e em documentos que relatam 
um caso específico. 
O desenvolvimento da pesquisa ocorreu a partir da coleta de dados por meio 
de  reuniões  técnicas,  com  os  profissionais  responsáveis  dos seguintes  órgãos: 
Sistema Nacional do  Meio Ambiente -  Sisnama, responsável pelo licenciamento 
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ambiental, no Estado do Paraná; o Instituto Ambiental do Paraná – IAP e  em Santa 
Catarina, Fundação do Meio Ambiente - Fatma. 
No  tocante às  reuniões  técnicas,  o  estudo foi  baseado  nos  encontros  e 
discussões    com as  equipes  técnicas  dos órgãos  ambientais  para  discussão  das 
Instruções Normativas adotadas no Paraná e os enquadramentos técnicos adotados 
para o licenciamento e o manejo da bracatinga. As questões apontadas em lei foram 
relacionadas,  em  outro  momento,  aos  enquadramentos  adotados  no  estado  de 
Santa Catarina. Os resultados são  compilados, confrontados e  destacados em 
análise detalhada das leis que envolvem a problemática pesquisada. 
O estudo apresenta momentos distintos, mas que se inter relacionam. Num 
primeiro  momento,  destaca-se  o  objeto  de  investigação,  a  bracatinga. 
Características da espécie, variedades, etimologia, manejo. Na sequência define-se 
o Sistema Nacional do Meio Ambiente, o SISNAMA, as leis, normas, o Conselho 
Nacional  do  Meio  Ambiente,  CONAMA,  parte  do  Sisnama,  suas  finalidades,  atos 
normativos,  e  o  Conselho  Estadual  do  Meio  Ambiente,  o  CONSEMA.  Após  este 
capítulo,  ressalta-se  os  aspectos  relacionados  à  Legislação  Ambiental  Brasileira, 
com ênfase às leis pertinentes à Mata Atlântica e à Bracatinga. 
Num quinto momento, citam - se os aspectos legais do estado do Paraná. As 
resoluções,  portarias,  parâmetros  que  definem  a  classificação  dos  estágios  de 
regeneração da bracatinga. Num sexto momento são enfatizados os aspectos legais 
do estado de Santa Catarina, a constituição de leis que regulamentam também os 
estágios de regeneração de bracatinga. 
Como conclusão da pesquisa, apresentam-se os resultados da discussão e, 
com base na legislação proposta pelo estado do Paraná, proposta para uma revisão 
de leis em Santa Catarina, unificando o licenciamento nos dois estados. 
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2 ESPECIFICIDADES DA ESPÉCIE BRACATINGA 
 
A bracatinga é uma espécie nativa das regiões de clima frio do Brasil. A 
maior  área  contínua  de  ocorrência  é  a  Região  Sul,  com  altitudes  acima  de  700 
metros, temperaturas médias anuais de 13 a 18,5º C e sem déficit hídrico, entre as 
latitudes  23°50’S  e  29°40’S  e  as  longitudes  48°50’W   até  53°50’W.  (ROTTA; 
OLIVEIRA, 1981). Em Santa Catarina, a ocorrência da espécie ocorre entre 350 m a 
2.000 m de altitude. Na América Central, foi introduzida em altitudes de até 2.500 m 
(STANDLEY & STEYERMARK, 1946). 
Klein e Hatschbach (1962) afirmaram que a distribuição geográfica natural 
da bracatinga se dá no primeiro e segundo planalto paranaense, em praticamente 
todo planalto do Estado de Santa Catarina, e também em parte do Estado do Rio 
Grande do Sul. 
Bartoszeck (2000) afirma que a bracatinga é característica e exclusiva da 
vegetação  secundária  da  Floresta  Ombrófila  Mista  (Floresta  com  Araucária),  nas 
formações  montana  e  alto-montana,  chegando  a  formar  agrupamentos  puros 
chamados de bracatingais. A bracatinga (Mimosa scabrella) é uma essência típica 
do planalto sul-brasileiro e exclusiva da vegetação secundária da Floresta Ombrófila 
Mista, principalmente onde ocorrem áreas perturbadas.
4
 (CARVALHO, 1994). 
A bracatinga  é uma  espécie pioneira,  típica de  capoeiras e  capoeirões. 
Ocorre na floresta secundária, muitas vezes em formações puras, os bracatingais, 
após ação antrópica, o que a caracteriza como espécie agressiva. Vive em média de 
8 a 12 anos, com uma pequena porcentagem chegando a vinte e cinco anos, sendo 
uma espécie  de baixa  longevidade. A  bracatinga é  uma  árvore perenifólia, com 
altura variando entre 4 e 18 m e DAP (diâmetro à altura do peito), entre 20 e 30 cm 
(CARVALHO, 1994). 
Baggio e Carpanezzi (1995) destacam pontos em comum como os citados 
por  Carvalho,  (1994).  Para  os  autores,  a  bracatinga  caracteriza-se  por  colonizar 
terrenos  nus,  através  de    sementes.  Muito  comum  na  vegetação  secundária, 
principalmente  em  capoeira  e  capoeirões  e  na  floresta  secundária,  às  vezes 
formando associações puras, conhecidas por bracatingais, formações secundárias 
que  exprimem  a  capacidade  invasora  da  espécie,  após  ação  antrópica.  O 
  
4
 Áreas parcialmente exploradas. 
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crescimento  é  maior  nos  cinco  anos  iniciais,  atingindo  um  patamar  lento  de 
crescimento por mais dois ou três anos. 
 
Figura 01 – local de ocorrência natural da espécie mimosa scabrella. 
Fonte: (CARVALHO, 2003). 
 
Para  Laurent e Mendonça (1989),  a  espécie florestal  Mimosa scabrella 
Benth, conhecida comumente por bracatinga, pode ser considerada uma espécie de 
rápido crescimento quando comparada com outras espécies florestais nativas. 
Nos  estudos  de  Mazuchowski  (1989),  observa-se  a  classificação  de  três 
variedades de bracatinga: a branca, a vermelha e a argentina, sendo que a branca 
possui sementes lisas, madeira branca, altura média, com copa pequena e alta, a 
vermelha sementes lisas, madeira avermelhada, dura e pesada, menor altura com a 
copa  ramificada,  crescimento  lento,  e  a    argentina  possui  sementes  ásperas, 
madeira branca, apresenta crescimento mais rápido, copa bem formada com troncos 
altos. 
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Carpanezzi (1988)  explica  que  a  bracatinga  argentina foi  identificada  e 
reconhecida botanicamente como Mimosa scabrella var. aspericarpa (Hoehne) Burk, 
sendo esta a variedade preferida pelos agricultores para a implantação de novos 
bracatingais. Carvalho (2003) afirma que, de acordo com o Sistema de classificação 
de Cronquist, a taxonomia de Mimosa scabrella obedece à seguinte hierarquia: 
  Divisão  : Magnoliophyta (Angiospermae) 
  Classe  : Magnoliopsida (Dicotiledonae) 
  Ordem  : Fabales 
  Família  : Mimosaceae (Leguminosae: Mimosoideae) 
  Gênero  : Mimosa 
  Espécie  : Mimosa scabrella Bentham; Hook. Journ. Bot.4: 387, 1842. 
Ainda  segundo  Carvalho  (2003),  a  sinonímia  botânica  corresponde  à 
Mimosa bracaatinga Hoehne. Os nomes vulgares correspondem à: 
  Aabracaatinga; abracatinga; anizeiro, em Minas Gerais; 
  Braacatinga e maracatinga, em Santa Catarina; 
  Bracaatinga, no Rio Grande do Sul e em Santa Catarina; 
  Bracatinga-branca; bracatinga-comum, no Paraná; 
  Bracatinga-vermelha; bracatinho; mandengo, no Rio de Janeiro. 
 
A etimologia  da espécie corresponde à Mimosa, do  grego (mimein) fazer 
movimento e (meisthai) imitar, em relação à excitação das folhas de muitas espécies 
que encostam entre si suas folhas ou folíolos sob qualquer toque de corpo estranho, 
scabrella, asperazinha; as folhas são ásperas ao tato, por causa dos pêlos curtos e 
estrelados  (BURKART,  1979).  O  nome  popular  bracatinga  vem  do  guarani 
abaracaatinga  ,  conforme  Hoehne  (1930):  aba  =  árvore  ou  mata;  ra  =  peras  ou 
plumas; caa = árvore ou mata; tinga = branco; ou seja, árvore ou mata de muitas 
plumas brancas. 
Carvalho (1994) descreve a espécie como: tronco alto, reto, em maciços ou 
curto e ramificado, quando isolada. Fuste com até 15 m de comprimento, às vezes 
dividido. A forma da árvore é perenifólia, com 4 a 18 m de altura e 20 a 30 cm de 
DAP, podendo atingir até 29 m de altura e 50 cm ou mais de DAP, na idade adulta 
Em  específico  sobre  a  madeira  da  bracatinga  cita-se  os  apontamentos  de 
Jankowsky et al., (1990). A madeira de bracatinga possui massa específica aparente 
entre 0,65 e 0,81g/cm³, a 15% de umidade; a densidade básica varia de 0,51 a 0,61 
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g/cm³.  Trata-se,  portanto, de uma madeira  moderadamente densa. O  cerne, de 
coloração bege-rosada, é irregular, com nuances mais escuras, textura grosseira, 
superfície um pouco áspera e de grã direita. A durabilidade natural dessa madeira, 
em  condições adversas, é muito baixa.  Contudo, é  permeável  aos  tratamentos 
preservantes,  em  autoclave.  O  autor  destaca  que  é  necessária  precaução  ao 
escolher o programa de secagem, pois a madeira de bracatinga é propensa a 
contrações e expansões. 
Nas características da árvore os autores Rotta e Mendes (1990) assinalam 
que  as  flores  são  amarelas,  pequenas,  agrupadas  em  capítulos  pedunculados, 
axilares ou terminais, em racemos curtos, sendo que, somente dez por cento das 
flores produzidas por essa espécie formam frutos. 
A casca  tem uma espessura de até  20 mm. O aparecimento dos  botões 
florais da bracatinga dá-se em março e o florescimento de junho a setembro, no 
Paraná e em Santa Catarina; em julho, em São Paulo, de julho a outubro, no Rio 
Grande do Sul, e em menor intensidade, até janeiro (BACKES; NARDINO, 1998). A 
casca  externa  é  marrom-acastanhada  quando  jovem,  passando  a  castanho-
acinzentada com o crescimento, áspera, verrucosa e com separação em fendas com 
orientação longitudinal, as folhas são compostas, bipinadas, paripinadas, alternas, 
pequenas,  com  três  a  nove  pares  de  pinas  oblongo-lineares.  (IVANCHECHEN, 
1988). 
O fruto é craspédio articulado deiscente, séssil, pubescente, com indumento 
estrelado, com até 48 mm de comprimento por 9 mm de largura, com duas a quatro 
sementes; na maturação, separa-se em dois a três artículos (LIMA, 1985). Os frutos 
amadurecem de novembro a fevereiro, no Rio Grande do Sul e em São Paulo; em 
dezembro, em Minas Gerais, e de dezembro a março, no Paraná e em Santa 
Catarina. A floração e a frutificação iniciam a partir de dois anos em plantios.  A 
semente tem forma irregular, de coloração escura, quase preta, lustrosa, com 6 mm 
de comprimento e 3 mm de largura.  
Os frutos são geralmente colhidos de árvores abatidas ou mais raramente 
diretas das árvores, quando iniciam a queda espontânea. Logo após a colheita, os 
frutos devem ser levados ao sol para secar, para que facilite a abertura e a extração 
das sementes, que pode ser feita manual ou mecanicamente. A extração manual 
consiste em colocar os frutos em saco de aniagem e submetê-los a bateduras com 
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um cacetete. Para que então se possam separar as impurezas com o uso de peneira 
ou por meio de ventilação.  
Em um quilo de frutos podem ser encontrados cerca de 130 g de sementes 
e o número de sementes por quilograma varia de 46.500 (PÁSZTOR,1963) a 89.504 
(KUNIYOSHI,1983). 
As sementes de bracatinga são de comportamento ortodoxo. Dois lotes de 
sementes de bracatinga de procedências distintas, com poder germinativo inicial de 
90%, armazenadas em pequenos tamboretes de fibra, em câmara fria (3 a 5ºC e 
86%  de  UR),  aos  doze  anos,  apresentaram  germinação  de  89%  e  51%, 
respectivamente. Para a germinação em laboratório, as melhores temperaturas são 
22 a 26ºC, e os melhores substratos são: areia, vermiculita Nº. 3, papel-toalha e 
papel mata-borrão verde e branco (RAMOS; BIANCHETTI, 1984). 
Na visão de Zanon, (1988), recomenda-se semear três a quatro sementes 
de bracatinga em sacos de polietileno de dimensões mínimas de 14 cm de altura e 6 
cm de diâmetro ou em tubetes de polipropileno pequeno, ou por semeadura direta, 
utilizando-se três a cinco sementes por cova, no campo, selecionando-se a muda 
mais  vigorosa  seis  meses  depois.  Essa  espécie  também  pode  ser  semeada 
diretamente  no  campo,  com  a  plantadeira  "matraca”    provida  de  um  sistema  de 
gavetas, usando sementes armazenadas em câmara fria (3 a 5ºC e 86% de umidade 
relativa) por nove meses, sem tratamento de quebra de dormência. A repicagem das 
mudas,  quando  necessária, deve ser  feita entre uma a  duas semanas após  a 
germinação. O sistema radicial dessa espécie é superficial. A germinação é epígea, 
com início entre cinco a 30 dias após a semeadura. O poder germinativo é alto (até 
90%) e as mudas demoram cerca de três meses após a semeadura, para o plantio. 
A bracatinga possui uma deficiência hídrica nula em relação à Região Sul, e 
pequena na Região Sudeste. A espécie não suporta períodos de seca prolongados. 
A Mimosa scabrella ocorre espontaneamente  em terrenos rasos a profundos, de 
fertilidade  química variável, a maioria das vezes solos  pobres, ácidos, com pH 
variando entre 3,5 e 5,5, com textura que varia de franca a argilosa e bem drenados. 
É  uma  planta  que  tolera  terrenos  pedregosos  e  terraplanados.  Os  solos  mal 
drenados: orgânicos, gleissolo melânico Alumínico (glei húmico) e gleissolo háplico 
tb distrófico (glei pouco húmico), são pouco propícios ao seu desenvolvimento. 
(CARPANEZZI; CARPANEZZI, 1992). 
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Kirch (1990) salienta os inimigos naturais desta espécie, insetos que podem 
ser considerados pragas da bracatinga, entre eles: 
 Ceroplastes confluens (Homoptera: Coccidae), cochonilha-de-cera. 
 Tachardiella sp. (Homoptera: Lacifferidae), cochonilha. 
 Hylesia sp. (Lepidoptera: Hemileucidae) - mariposa. 
 Oncideres impluviata (Coleoptera: Cerambycidae), serrador-dos-galhos. 
Os  estudos  de  vários  autores,  entre  eles,  Mattos;  Mattos  (1980);  Iede 
(1981); Macedo (1985); Embrapa (1988) relatam que a  bracatinga é atacada, em 
grau variável, por essas pragas, que não constituem limitações sérias. 
Em  Embrapa  (1988)  foi  constatado,  em  raízes  de  mudas  de  bracatinga, 
parasitismo  do  nematóide-das-galhas,  Meloidogyne  incognita  e  Meloidogyne 
javanica,  provocando  a  perda  de  aproximadamente  70%  das  mudas.  Como 
prevenção, faz-se necessário fazer tratamento fitossanitário rigoroso do substrato, 
no início da produção de mudas 
Em plantios, seu crescimento responde à profundidade efetiva e à riqueza 
química  dos  solos,  particularmente  à  adição  de  fósforo  (CARPANEZZI; 
CARPANEZZI, 1992). 
A bracatinga  é  uma espécie  essencialmente heliófila ( INOUE;  GALVÃO, 
1986).  Ela  não  é,  generalizadamente,  tolerante  às  geadas.  Em  bracatingais  com 
menos  de  um  ano,  após  geadas  severas,  constatam-se  plantas  totalmente  ou 
parcialmente queimadas inclusive plantas não afetadas. No Sul do Brasil, plantios 
feitos  por  mudas  após  março  são  afetados  por  geadas  precoces.  Há  também  o 
fenômeno, "canela-de-geada", conhecido na cultura do café, que ocorre na base do 
caule, em terrenos de acúmulo de ar frio (EMBRAPA, 1988). Para evitar danos por 
geadas severas  no primeiro  ano, os  plantios devem  ser feitos  na primavera. O 
cultivo agrícola associado é feito também na implantação por semeadura direta no 
campo, método muito usado. 
No primeiro  ano da  regeneração natural, é  fundamental  controlar  plantas 
invasoras e diminuir a densidade de plantas de bracatinga. Tonon  (1998) sugere 
deixar quatro mil plantas/ha como densidade inicial para novos povoamentos. 
Há  indícios  de  que  a  bracatinga  responde  favoravelmente  ao  preparo 
convencional do terreno, por aração e gradagem. Sem dúvidas, mudas podem ser 
plantadas, também, em terrenos não preparados, entre os resíduos queimados da 
vegetação anterior (EMBRAPA, 1988). 
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A bracatinga  pode ser usada no tutoramento de  espécies  secundárias-
clímaces. Geralmente não rebrota da cepa após corte ou fogo ou apresenta rebrota 
rara no estágio jovem. 
A implantação de plantios  novos bracatingais pode ser feita por meio de 
semeadura direta ou por mudas, sendo que o primeiro método é o mais utilizado. No 
entanto,  Laurent;  Campos;  Bittencourt
, 
(1990)  consideram  que  a  taxa  de 
sobrevivência das plantas é mais elevada quando o povoamento é implantado por 
meio de mudas. No caso de semeadura, a quebra de dormência é feita com a rápida 
imersão das sementes em água fervente. 
Após a segunda rotação  do bracatingal, é comum haver um banco de 
sementes armazenado no solo. Com a utilização do manejo tradicional, que utiliza o 
fogo  logo  após  a  colheita,  a  dormência  das  sementes  é  quebrada  e 
conseqüentemente  há  a  uma  grande  emergência  das  plântulas,  induzindo  a 
densidades  de  10.000  a  100.000  plantas  por  hectare  (LAURENT;  CAMPOS; 
BITTENCOURT, 1990). 
O espaçamento utilizado é dependente das culturas agrícolas, do tipo de 
implantação e dos objetivos do bracatingal, mas na maioria das vezes possui alta 
densidade de  árvores por  unidade  de  área.  Carpanezzi (1988)  comenta que  os 
espaçamentos mais utilizados para consórcio com milho são de 1,0 m x 1,0 m, 1,2m 
x 0,6 m e de 1,0 m x 0,80 m. 
Mazuchowski (1989) recomenda os espaçamentos de 1,0 m x 1,0 m, 1,0 m x 
0,8 m e 1,2m x 0,6 m quando o plantio é feito por sementes e, quando feito por 
mudas, 2,0 x 1,5 m e 1,5 x 1,5 m. Os espaçamentos citados por ambos os autores 
são  utilizados também  quando  o objetivo final  do  bracatingal é  a  produção  de 
madeira fina para lenha. 
A bracatinga é considerada uma das espécies de crescimento inicial mais 
rápido no Sul do Brasil. Alguns povoamentos implantados por mudas alcançaram 
produtividade de até 36 m3/ha.ano-1 com casca, sob regeneração artificial, em 
Concórdia - SC, aos quatro anos de idade, no espaçamento de 3 m x 2 m. Todavia, 
quando a implantação dessa espécie se deu por regeneração natural proveniente de 
queima, sua produção volumétrica variou de 8,3 a 25,1 m3/ha.ano-1, aos seis anos 
(AHRENS, 1981). Na região metropolitana de Curitiba - PR, a produtividade anual 
média, em rotações de sete anos, é estimada em 12,5 a 15 m3/ha, sob regeneração 
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natural, adotando-se a fórmula de Ahrens (1981) e diâmetro mínimo de 3 cm para 
lenha. 
Grandes  superfícies  da  área  metropolitana  de  Curitiba  e  outras, 
principalmente nos estados do  Paraná e  Santa Catarina, estão florestadas com 
bracatinga, formando densas associações, em que cerca de 60% correspondem à 
bracatinga e o restante engloba mais de 80 espécies (BAGGIO, 1994). Vistos de 
cima, os bracatingais parecem constituir agrupamentos puros, uma vez que o dossel 
é exclusivamente formado pelas copas da bracatinga. 
A bracatinga foi introduzida em diversos locais fora da área de ocorrência 
natural, apresentando, na grande maioria, resultados insatisfatórios em termos de 
crescimento e sobrevivência, como em algumas localidades no Paraná: Cascavel 
(sudoeste), Cianorte (noroeste) e Paranaguá (litoral). 
Volkart  et al.,  (1992),  em  Misiones,  Argentina,  resultados  mostram  o  bom 
comportamento da espécie, com incrementos volumétricos anuais de 86 m3/ha.ano, 
aos quatro anos de idade, no espaçamento 2 m x 2 m e 646,3 m3/ha de volume 
estéreo, aos quatro anos. Dominguez Alvarez (1996) relata que introduzida em dois 
municípios da Região Central de Vera Cruz, no México, obteve para esta espécie 
rendimentos superiores aos de Gmelina arborea e Pinus caribaea var. hondurensis, 
propondo uma rotação preliminar de quatro anos. 
A  espécie é  usada  para  sombra  de  cafezais  na  Guatemala,  desde  1940 
Standley e Steyermark,  (1946);  na  Costa Rica,  desde 1983, Picado, (1985) e  no 
México, desde 1984 Sampieri, (1988); Angel Musálem, (1995), com comportamento 
satisfatório. No Sul do Brasil, principalmente nos campos, é também utilizada como 
proteção contra ventos, segundo Souza Cruz, (1992). É usada também em cercas-
vivas. 
Um dos  sistemas agroflorestais  mais  tradicionais, no Sul do  Brasil, é  o 
cultivo da bracatinga associada a culturas agrícolas no ano de implantação Baggio 
BAGGIO;  CARPANEZZI,  (1995,  1997);  EMBRAPA,  (1988);  LAURENT; 
CAMPOS;BITTENCOURT,(1990);  BAGGIO,  (1994);  CARPANEZZI;  CARPANEZZI, 
(1992). 
  Este sistema agroflorestal tradicional de cultivo é praticado há cerca de 90 
anos  nos  arredores  de  Curitiba/PR,  HOEHNE,  (1930);  MARTINS,  (1944).  Em 
Biguaçu, no litoral de Santa Catarina, há cerca de 40 anos, a bracatinga participa de 
um sistema agroflorestal com mandioca (EMBRAPA, 1988). 
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  No  sistema  agroflorestal  da  bracatinga,  a  queima  dos  resíduos  após  a 
exploração  é  uma  prática  tradicional  que  objetiva  limpar  o  terreno  e  facilitar  a 
regeneração da floresta. No entanto, a queima implica na eliminação de subprodutos 
aproveitáveis, deterioração dos sítios e contaminação ambiental. 
  Baggio;  Carpanezzi  (1995),  estudando  cinco  bracatingais  da  Região 
Metropolitana de Curitiba/PR, logo após a exploração por corte raso, estimaram a 
quantidade média de  resíduos em  9,8  t/ha de lenha remanescente (peças com 
diâmetro  superior  a  3,0  cm,  incluindo  tocos),  15,1  t/ha  de  galhos  e  15,9  t/ha  de 
serapilheira. 
  Outro  aspecto  importante  que  atualmente  está  sendo  estudado  é  a 
exportação de nutrientes pela lenha da bracatinga; esta representa ao menos 10,3% 
da renda bruta obtida por sua produção Baggio; Carpanezzi, (1997). Segundo esses 
autores, a reposição dos fertilizantes é considerada, hoje, inviável do ponto de vista 
econômico;  há  necessidade  de  introduzir  mudanças  profundas  nas  práticas  do 
sistema, no sentido de permitir equilibrar o balanço de nutrientes. 
  O  manejo  florestal  pode ser  entendido  como  uma seqüência  de decisões 
tomadas pelo administrador florestal e que se encaminha para o alcance eficiente de 
objetivos gerais, ou seja, da produção de madeira para fins comerciais e de bens 
imateriais. (SCHNEIDER, 2002). 
Quanto  à definição  de  manejo  Sanquetta  e  Mattei (2006)  apresentam um 
importante ponto. Para os autores, o manejo florestal não deve ser entendido como 
sinônimo de corte de árvores, na visão de muitos, e sim um conjunto de atividades 
silviculturais que promovem o desenvolvimento da floresta. Esse manejo deve ser 
conduzido  dentro  da  técnica,    defendido  e  incentivado,  ao  invés  de  coibido 
indiscriminadamente. A premissa principal para o manejo é o respeito à capacidade 
de resiliência da natureza, ou seja, os cortes promovidos no plano devem respeitar a 
capacidade  de  restauração  da  floresta.  Práticas  de  manejo  que  extrapolem  a 
capacidade  natural  de  restauração  da  floresta  devem  ser  sumariamente 
condenadas. 
O desenvolvimento e o manejo de bracatingais com o objetivo de produzir 
madeira  para  serraria  ainda  não  é  uma  prática  aplicada  em  escala  comercial  na 
região de ocorrência natural da espécie. No entanto, pesquisas acerca da espécie 
indicam que esta possui grande potencial para produção de madeira com fins mais 
nobres ou maior valor agregado. 
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Desde o século XX, pequenos agricultores vêm utilizando a bracatinga para 
produção  de  lenha  e  desde  então,  o  sistema  de  produção  permanece  como 
antigamente. Carpanezzi (1988) mencionou que esse método de manejo, também 
conhecido como sistema tradicional de produção da bracatinga, é caracterizado pela 
regeneração natural via sementes e induzida pela queima de restos da exploração 
florestal anterior. 
Atualmente, a lenha continua sendo a principal utilização de sua madeira. 
Isto porque, quando o objetivo do bracatingal é a produção de lenha, a sua rotação é 
bastante curta, entre 6 e 8 anos, e não exige muitos tratos silviculturais. Além do 
mais,  repetidamente  costuma-se  consorciar  a  bracatinga  com  outros  cultivos 
agrícolas, os  quais  na  maioria das  vezes são a principal  fonte de renda para  os 
produtores (BAGGIO; CARPANEZZI, 1995) 
A viabilidade de industrialização da madeira de bracatinga foi registrada por 
Bolcato (2006), que realizou um levantamento fotográfico do processo de laminação 
da mesma. Bolcato por sua vez recomenda a espécie para fins mais nobres, tais 
como pisos maciços, madeira serrada e laminada, sarrafos, entre outros, e afirma 
que  a  utilização  da  espécie  é  uma  alternativa  para  a  sustentabilidade  na 
disponibilidade de matéria-prima de maior valor agregado. 
O uso da bracatinga na forma de madeira vai desde o aproveitamento de 
varas, lenha, escoras e andaimes, serraria e até na fabricação de compensados. A 
bracatinga ainda permite o consórcio com outras plantas, a instalação de pastagem 
no  seu  sub-bosque,  utilização  como  pasto  apícola,  como  planta  forrageira 
(MAZUCHOWSKI, 1989). 
O  mais importante  uso atual  da madeira  é para  energia como  lenha  e, 
secundariamente, como carvão. A madeira roliça é muito procurada também para 
escoras de construção civil. Peças finas, retiradas aos dois anos, são usadas como 
varas  de  suporte  na  horticultura,  tendo  pouca  durabilidade,  donde  os  produtores 
escolhem como preferência a taquara, quando disponível (CARPANEZZI, 1988). 
A bracatinga projeta-se atualmente no mercado de madeira da região sul do 
Brasil, principalmente como matéria-prima na fabricação de chapas de aglomerados 
ou como fonte energética (BIANCHETTI, 1981). 
A  madeira  de  bracatinga  pode  ser  utilizada  ainda  na  fabricação  de 
laminados, aglomerados, caixas, carretéis industriais, forros, assoalhos, lambris, na 
fabricação de celulose e suas flores desempenham papel importante na apicultura, 
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produzindo um mel altamente nutritivo. Atualmente é a espécie florestal nativa de 
maior  importância  econômica  da  região  metropolitana  de  Curitiba.  (CARDOSO, 
1979). 
Em  escala  industrial,  a  bracatinga  tem  sido  utilizada  na  fabricação  de 
aglomerados. Segundo Barrichello; Foekel (1975), as propriedades da celulose de 
bracatinga produzida pelo processo sulfato são de razoável resistência à tração e ao 
estouro e baixa resistência ao rasgo, com rendimentos em celulose similares aos 
obtidos com os eucaliptos. A madeira de bracatinga pode ser usada, principalmente, 
em vigamentos, escoras em construção civil, partes não aparentes de móveis, em 
caixotaria,  embalagens  leves;  compensados,  laminados  e  aglomerados.  O  sub-
bosque dos bracatingais tradicionais tem potencial para produzir madeira para cabos 
de  ferramentas  e  utensílios  domésticos,  além  de  peças  para  artesanato  e 
marcenaria em geral (BAGGIO; CARPANEZZI, 1995). 
A madeira de bracatinga proporciona uma lenha muito boa e um carvão de 
excelente qualidade. Há diferenças entre as variedades branca e vermelha; a lenha 
da bracatinga-vermelha é melhor e o carvão da bracatinga-branca é também melhor. 
O poder calorífico da madeira é de 4.569 a 4.830 Kcal/kg (Silva et al., 1982);o  teor 
de lignina de 25,8 a 28,0%; o carvão com rendimento de 32,6 a 35,0%; o carbono 
fixo de 83,2 a 84,9; o poder calorífico do carvão de 7.239 a 7.554 Kcal/kg. A 
secagem  da  madeira  de  bracatinga,  destinada  à  lenha,  propicia  um  ganho 
substancial  em  termos de  produção energética, decorrente da perda de  umidade 
(STURION; TOMASELLI, 1990). A secagem por quatro meses pode reduzir a área 
de corte em aproximadamente 60%, o que representa uma grande contribuição para 
a preservação das florestas. 
Barrichelo; Brito (1982) sustenta que a espécie é adequada para celulose, 
no processo sulfato branqueado, destinada a papéis de escrita e impressão que não 
requerem alta resistência física. Deve ser considerada como uma fonte alternativa 
de fibras curtas em regiões onde o plantio do eucalipto apresenta fatores limitantes, 
conforme  Barrichelo;Foelkel,  (1975).  Comprimento  da  fibra  de  0,84  a  1,17  mm  e 
lignina e cinza de 28,27%, (WASJUTIN, 1958). 
Das sementes da bracatinga se obtêm açúcares e um novo composto, o 
trigalactosil pinitol e um alto teor de galactomanana, o que possibilita sua aplicação 
racional  na melhoria  da  qualidade de  produtos  industrializados,  como alimentos, 
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fármacos, cosméticos, explosivos e outros, conforme Ganter (1991); Buckeridge et 
al. , (1995). 
A  bracatinga  apresenta  tanino  na  casca,  em  quantidades  variáveis,  desde 
baixa a alta concentração. (KÖRBES, 1995). 
A forragem de bracatinga apresenta  13 a 22%  de  proteína  bruta e  8%  de 
tanino  MATTOS;  MATTOS,  (1980);  LEME;  DURIGAN;  RAMOS,  (1994).  Sua 
qualidade como forragem não é alta, sendo de baixa digestibilidade. Contudo, as 
folhas  são  consumidas  por  animais  domésticos  e  particularmente  valiosas  nos 
períodos  frios,  quando  os  pastos  secam.  O  uso  intensivo  da  bracatinga  como 
espécie forrageira tem como restrição a ausência de rebrota. 
Importante  espécie  apícola,  fornecendo  néctar  e  pólen  no  inverno  e 
produzindo mel rico  em glicose, com cristalização muito rápida BARROS, (1960); 
EMBRAPA,  (1988);  PIRANI;  CORTOPASSI-LAURINO,  (1993).  A  concentração 
média de açúcar do néctar, para a espécie, foi 24,16% e a produção média do mel 
de 119 kg/ha. A bracatinga é uma boa opção para a produção de pólen, já que seu 
mel é de cor escura e de difícil comercialização, atualmente. Os índios de várias 
etnias do Paraná e de Santa Catarina, usam a casca do caule da bracatinga para 
combater coceiras. A bracatinga é importante para a apicultura fornecendo néctar e 
pólen durante o inverno. Também por ser uma espécie pioneira e de crescimento 
rápido pode ser utilizada na recuperação de áreas degradadas (ANGELI; STAPE, 
2004). 
A  árvore  é  bastante  ornamental,  principalmente  quando  há  presença  de 
flores.  Pode  ser  empregada,  com  sucesso,  no  paisagismo,  principalmente  na 
arborização  de  ruas  estreitas  (LORENZI, 1992).  Como  restrição,  apresenta  baixa 
longevidade. 
Como espécie facilitadora, a bracatinga, por regeneração natural ou sendo 
plantada, recobre rapidamente terrenos queimados, inibindo a vegetação herbáceo-
arbustiva e criando condições de microclima favoráveis para espécies tolerante ao 
sombreamento (CARPANEZZI; PAGANO; BAGGIO, 1997). 
Esta espécie é empregada há anos, por grandes empresas, na revegetação 
de  terrenos  profundamente  alterados,  em  regiões  frias,  com  efeitos 
comprovadamente benéficos sobre o solo. Ela é recomendada para a conservação 
de solos e na recuperação e reabilitação de solos degradados, tais como: solos com 
superfícies alteradas pela terraplenagem, solos modificados pela exploração do xisto 
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betuminoso  (POGGIANI;  MONTEIRO,  1992)  e  pela  exploração  da  bauxita,  solos 
erodidos e área de empréstimo, às margens de reservatório de hidroelétrica, já que, 
através da deposição de biomassa e de nutrientes, fertiliza o solo. 
Chega  a  depositar  até  8.490  kg  de  matéria  orgânica  seca,  253  kg  de 
nitrogênio e 15 kg/ha.ano de potássio (CARPANEZZI, 1988). Em solo alterado pela 
exploração do xisto betuminoso, o povoamento de bracatinga depositou sob o solo 
6.300  kg/ha.ano  de  folhedo,  enquanto  no  de  eucalipto  foi  de  apenas  3.000 
hg/ha.ano-1 (CHIARANDA; POGGIANI; SIMÕES, 1983). 
Segundo  Carpanezzi;
  Pagano;  Baggio, 
(1997) a deposição anual de folhedo 
total  nos  arredores  de  Curitiba  -  PR  situou-se  entre  4.800  kg/ha  e  7.200  kg/ha. 
Contudo, nos três exemplos citados, as quantidades depositadas variam muito com 
a idade. Testada no Departamento de Eldorado, na Argentina, ela apresentou aos 
quatro anos de idade um rendimento de 364 t/ha de peso de material seco (Volkart 
et al.,1998). O reflorestamento com bracatinga é eficiente para a reocupação do solo 
por microorganismos e vegetação autóctones, que constituem elos importantes de 
cadeias biológicas (MASCHIO et al., 1992). A espécie também é recomendada para 
reposição de mata ciliar em locais com  ausência de inundação e encharcamento 
(FERREIRA, 1983). 
O cultivo da bragatinga está chamando a atenção tanto de órgãos ambientais 
como  de  empresas  do  setor madeireiro. Tudo  porque  a  madeira  da  espécie une 
duas características que comumente seguem caminhos opostos
5
: a recuperação de 
áreas degradadas e a possibilidade de lucros financeiros. A vantagem financeira da 
bracatinga está na descoberta de novas funções da madeira. Normalmente utilizada 
como  lenha  ou  escora  para  a  construção  civil,  o  potencial  da  bracatinga  para  a 
produção de móveis começa a ser explorado, na contemporaneidade. 
Conforme as pesquisas de Mazuchowski (1989) estuda melhorias genéticas e 
de plantio da bracatinga para a utilização no setor moveleiro, sendo que os troncos 
mais  finos  continuam  virando  lenha  os  com  diâmetro  a  partir  de  18  centímetros 
podem virar móveis. 
 No Estado do Paraná  o plantio de bracatinga para móveis deve se  tornar 
uma  alternativa  para  agricultores  de uma  das regiões  mais  carentes,  o  Vale  do 
  
5
 Tais benefícios foram apresentados no dia 26  de outubro de 2005, durante o Congresso Latino-
Americano de Áreas Degradadas, no Cietep - Centro Integrado dos Empresários e Trabalhadores das 
Indústrias do Paraná, em Curitiba (PR). 
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Ribeira. Um projeto em parceria entre Emater, Embrapa, UFPR e grandes indústrias 
do setor está implantando um pólo produtor em quatro municípios do vale: Bocaiúva 
do Sul, Campina Grande do Sul, Tunas do Paraná e Rio Branco do Sul. 
 É bastante comum nos três Estados do Sul, sem risco de dano à espécie ou 
ao  meio  ambiente  o  uso  da  bracatinga  como  fonte  energética.  Entretanto,  a 
legislação federal,  entende a  espécie  como  ameaçada  de extinção.  Para Tonini 
participante do projeto Vale do Ribeira e pesquisador da Embrapa,  a bracatinga não 
é uma  espécie ameaçada de extinção. Ao contrário, quanto menos se colhe dos 
bracatingais menos produtivos eles ficam e a presença da bracatinga vai diminuindo, 
podendo nestes casos, desaparecer. Tonini observa que, ao permitir a colheita e uso 
dos bracatingais de forma racional, manejando a sua regeneração natural, é a 
melhor maneira de perpetuar a espécie e atualmente, há uma série de práticas que 
contribuem para melhorar as condições de cultivo nas propriedades, como a quebra 
da dormência antes da semeação e o revolvimento do solo ao redor das plantas. O 
manejo é fundamental para a sobrevivência da espécie. Sem ele a planta não 
sobrevive. 
 Considera-se que, no Estado do Paraná, a legislação estadual possibilita o 
uso  racional da  espécie, sendo uma das  maiores rendas de  pequenas  e  médias 
propriedades  rurais,  considerando  as  inúmeras  potencialidades  do  uso  da 
bracatinga. 
O agricultor de pequenas e médias propriedades rurais no Estado de Santa 
Catarina vem  sofrendo uma  série  de  dificuldades  na  obtenção do  licenciamento 
ambiental,  para  o  uso  racional  da  bracatinga  (Mimosa  scabrella),  como  fonte 
energética,  em  razão  do  não  enquadramento  técnico  legal  da  Resolução  do 
CONAMA
6
 n° 310, de 05 de julho de 2002. Desde o ano de 200 3 em muitas regiões 
de Santa Catarina e em específico na região do Planalto Norte, estão sendo 
realizadas  reuniões  entre  representantes  de  Sindicatos  de  Trabalhadores  Rurais, 
ONGs,  Órgãos  Governamentais, Universidades,  Empresários e    Sociedade  Civil, 
objetivando a aplicabilidade do Plano de Manejo da Bracatinga, caminhos na  busca 
de  resultados efetivos. Esse processo marca as inquietações nesse contexto que 
possibilitam inúmeros olhares. 
  
6
 O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA é o órgão consultivo e deliberativo do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, foi instituído pela Lei 6.938/81 , que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto 99.274/90 
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Os conflitos de legislação, que envolvem o manejo da espécie, com toda a 
sua abrangência, complexidade e incertezas, deve ser o foco principal de qualquer 
discussão  ou  diagnóstico  sobre  o  tema  que  envolve  o  conhecimento,  o 
planejamento, o uso e a conservação dos recursos florestais, principalmente quando 
a  legislação  federal  possibilita  o  manejo  em  um  estado,  como  no  Paraná  e 
impossibilita em outro, como em Santa Catarina. 
A possibilidade de manejo florestal sustentável adequado da bracatinga em 
Santa  Catarina  pode  contribuir  no  resgate  da  função  social,  econômica  e 
conseqüente desenvolvimento de muitas regiões do estado. 
Considera-se  também  que  o  manejo  sustentável  tem  características 
multidimensionais abrangendo questões econômicas, ecológicas, sociais e culturais.  
As  características  multidimensionais  são  lacunas  possíveis  de  discussão 
considerando  as  especificidades  regionais  e  a  diversidade  florestal  brasileira, 
lacunas que evidenciam a ausência de políticas florestais. Os segmentos sociais se 
amparam em leis, instrumentos  que permitem implementar uma política, mas que 
não constituem em si, uma política. 
 As leis ambientais federais direcionam olhares para o âmbito geral, deixando 
de lado questões específicas, regionais. 
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3 SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - SISNAMA 
 
 Instituído pela Lei 6.938, de 31.08.81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente (PNMA), o Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama, reúne 
organizadamente  os  órgãos  e  entidades  públicas  ambientais  da  União,  Estados, 
Distrito  Federal,  Territórios  e  Municípios,  com  atribuições  de  proteger  o  meio 
ambiente e os recursos naturais renováveis. 
 O Sisnama é um conjunto articulado de  órgãos, entidades, regras e 
práticas  responsáveis  pela  proteção  e  pela  melhoria  da  qualidade  ambiental, 
estruturando-se por meio dos seguintes níveis político-administrativos
:
 
 
  Órgão  superior  –  Conselho  de  Governo,  que  reúne  a  Casa  Civil  da 
Presidência da República e todos os ministros. Tem a função de assessorar o 
presidente da República na formulação da política nacional e das diretrizes 
nacionais para o meio ambiente e os recursos naturais. 
 
  Órgão consultivo e  deliberativo –  Conselho Nacional do Meio  Ambiente - 
Conama.  Reúne  os  diferentes  setores  da  sociedade  e  tem  caráter 
normatizador dos instrumentos da política ambiental. 
 
  Órgão central –  Ministério do Meio  Ambiente. Tem  a função  de planejar, 
coordenar,  supervisionar  e  controlar  as  ações  relativas  à  política  do meio 
ambiente. 
 
  Órgão  executor  –  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos 
Naturais Renováveis – Ibama. Está encarregado de executar e fazer executar 
as políticas e diretrizes governamentais definidas para o meio ambiente. 
 
  Órgãos  seccionais  –  De  caráter  executivo,  essa  instância  do  Sisnama  é 
composta por órgãos e entidades estaduais responsáveis pela execução de 
programas e projetos, assim como pelo controle e fiscalização de atividades 
degradadoras do meio ambiente. São, em geral, as Secretarias Estaduais de 
Meio Ambiente. 
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  Órgãos locais –  Trata-se da  instância composta por  órgãos ou  entidades 
municipais  responsáveis  pelo  controle  e  fiscalização  dessas  atividades  em 
suas  respectivas  jurisdições.  São,  quando  elas  existem,  as  Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente. 
 
3.1 HIERARQUIAS DAS LEIS 
 No Sisnama considera-se a seguinte hierarquia da legislação: 
 I Constituição Federal 
II Emendas à Constituição 
III Leis Complementares  
IV Leis Ordinárias e Normas Equiparadas 
 
3.1.1 Normas Equiparadas às Leis Ordinárias: 
 Leis Delegadas  
Medidas Provisórias  
Decretos Legislativos 
Resoluções 
Tratados e Convenções Internacionais 
Decretos - leis (não contemplados na Constituição atual) 
Decretos de Exceção 
 
3.2 CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA 
 
 O  Conama  foi  instituído  pela  Lei  6.938/81,  que  dispõe  sobre  a  Política 
Nacional  do  Meio  Ambiente,  regulamentada  pelo  Decreto  nº  99.274/90,  com 
alterações determinadas pelo Decreto 3.942/2001. Trata-se de um órgão consultivo 
e deliberativo do Sisnama, presidido pelo Ministro do Meio Ambiente. 
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 O  Conselho  é  colegiado,  composto  por  representantes  dos  mais  diversos 
setores do governo e da sociedade civil que lidam direta ou indiretamente com a 
preservação do meio ambiente. As reuniões acontecem ordinariamente a cada três 
meses,  em  Brasília,  Distrito  Federal,  podendo  ocorrer,  em  caso  de  necessidade, 
reuniões extraordinárias, inclusive fora do Distrito Federal. 
 O Conama é o órgão consultivo e deliberativo do  Sisnama e foi instituído 
pela  Lei  6.938/81,  que  dispõe  sobre  a  Política  Nacional  do  Meio  Ambiente, 
regulamentada pelo Decreto 99.274/90. 
 O Conama é composto por Plenário, CIPAM, Grupos Assessores, Câmaras 
Técnicas e  Grupos de  Trabalho.  O Conselho  é  presidido  pelo  Ministro do  Meio 
Ambiente e sua Secretaria Executiva é exercida pelo Secretário-Executivo do MMA. 
É  um  colegiado  representativo  de  cinco  setores,  a  saber:  órgãos  federais, 
Conselho estaduais e municipais, setor empresarial e sociedade civil. Compõem o 
Plenário: 
  o Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o presidirá; 
  o  Secretário-Executivo  do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  que  será  o  seu 
Secretário-Executivo; 
  um representante do Ibama; 
  um representante da Agência Nacional de Águas - ANA; 
  um representante de cada um dos Ministérios, das Secretarias da Presidência 
da República e dos Comandos Militares do Ministério da Defesa, indicados 
pelos respectivos titulares; 
  um representante de cada um dos Governos Estaduais e do Distrito Federal, 
indicados pelos respectivos governadores; 
  oito representantes dos Governos Municipais que possuam órgão ambiental 
estruturado e Conselho de Meio Ambiente com caráter deliberativo, sendo: 
  um representante de cada região geográfica do País; 
  um representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente -
ANAMMA; 
  dois representantes de entidades municipalistas de âmbito nacional; 
  vinte  e  dois  representantes  de  entidades  de  trabalhadores  e  da  sociedade 
civil, sendo: 
  dois representantes de entidades ambientalistas de cada uma das Regiões 
Geográficas do País; 
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  um representante de entidade ambientalista de âmbito nacional; 
  três  representantes  de  associações  legalmente  constituídas  para  a  defesa 
dos recursos naturais e do combate à poluição, de livre escolha do Presidente 
da República; (uma vaga não possui indicação) 
  um  representante  de  entidades  profissionais,  de  âmbito  nacional,  com 
atuação  na  área  ambiental  e  de  saneamento,  indicado  pela  Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES; 
  um  representante  de  trabalhadores  indicado  pelas  centrais  sindicais  e 
confederações  de  trabalhadores  da  área  urbana  Central  Única  dos 
Trabalhadores - CUT, Força Sindical, Confederação Geral dos Trabalhadores 
- CGT, Confederação  Nacional dos Trabalhadores  na  Indústria -  CNTI e 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio - CNTC, escolhido 
em processo coordenado pela CNTI e CNTC; 
  um representante de trabalhadores da área rural, indicado pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG; 
  um  representante  de  populações  tradicionais,  escolhido  em  processo 
coordenado  pelo  Centro  Nacional  de  Desenvolvimento  Sustentável  das 
Populações Tradicionais - CNPT/Ibama; 
  um  representante  da  comunidade  indígena  indicado  pelo  Conselho  de 
Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Brasil - CAPOIB; 
  um  representante  da  comunidade  científica,  indicado  pela  Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; 
  um representante do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares - CNCG; 
  um representante da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza -
FBCN; 
  oito representantes de entidades empresariais; e 
  um membro honorário indicado pelo Plenário; 
Integram  também  o  Plenário  do  Conama,  na  condição  de  Conselheiros 
Convidados, sem direito a voto: 
  um representante do Ministério Público Federal; 
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  um representante dos Ministérios Públicos Estaduais, indicado pelo Conselho 
Nacional dos Procuradores-Gerais de Justiça; e 
  um representante da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias da Câmara dos Deputados. 
As Câmaras Técnicas são instâncias encarregadas de desenvolver, examinar 
e relatar ao Plenário as matérias de sua competência. O Regimento Interno prevê a 
existência de 11 Câmaras Técnicas, compostas por 07 Conselheiros, que elegem 
um  Presidente,  um  Vice  -  presidente  e  um  Relator.  Os  Grupos  de  Trabalho  são 
criados por tempo determinado para analisar, estudar e apresentar propostas sobre 
matérias de sua competência. 
 O  Conama  reúne-se  ordinariamente  a  cada  3  (três)  meses  no  Distrito 
Federal, podendo realizar Reuniões Extraordinárias fora do Distrito Federal, sempre 
que convocada pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo 
menos 2/3 dos seus membros 
 
 
3.2.1 Finalidades do Conama 
 
 O Conama pode e deve estabelecer os padrões e normas federais que devem 
ser consideradas como normas gerais a  serem  observadas  pelos  Estados  e 
Municípios.  Estados  e  Municípios,  no  uso  de  suas  competências  legislativas  e 
administrativas,  podem  estabelecer outros critérios,  contudo não  podem  ser  mais 
permissivos que o padrão fixado em âmbito federal. 
 O  Conama  legisla  por  meio  de  Resoluções,  quando  a  matéria  se  tratar  de 
deliberação  vinculada  à  competência  legal  e  delibera  por  meio  de  Moções, 
Recomendações  ou  Deliberações  quando  versar  sobre  matéria,  de  qualquer 
natureza,  relacionada  com  a  temática  ambiental.  Caracteriza-se  como  órgão 
consultivo e deliberativo, sendo: 
  Órgão  Consultivo:  Assessorar,  estudar  e  propor  diretrizes  de  políticas 
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais renováveis. 
  Órgão  Deliberativo:  Deliberar  sobre  normas  e padrões  compatíveis  com  o 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
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3.3 ATOS ADMINISTRATIVOS NORMATIVOS 
Os atos administrativos que fazem parte do contexto normativo são: 
 
  Decretos Administrativos 
  Regulamentos 
  Regimentos 
  Resoluções Administrativas 
  Deliberações 
  Instruções 
  Circulares 
  Portarias  
  Ordem de Serviço 
  Memorando 
 
3.4 CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA 
 
 O Conselho Estadual do Meio Ambiente - Consema, previsto no art. 103, 
inciso II, da Lei nº 8.245, de 28 de abril de 1991, mantido pelo art. 126, da Lei nº 
9.831, de 17 de fevereiro de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.877, de 17 de 
julho  de 1995  é  um  órgão  superior  de  caráter  colegiado,  consultivo,  normativo  e 
deliberativo,  integrante  da  estrutura  organizacional  da  Secretaria  de  Estado  do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
O Consema tem por finalidade orientar as diretrizes da Política Estadual do 
Meio Ambiente, definidas no Plano de Governo, competindo-lhe: 
 
I - assessorar a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
na  formulação  da  Política  Estadual  do  Meio  Ambiente,  no  sentido  de  propor 
diretrizes  e  medidas  necessárias  à  proteção,  conservação  e  melhoria  do  meio 
ambiente, visando garantir o desenvolvimento sustentável; 
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II - estabelecer normas visando assegurar o controle das atividades relacionadas ao 
meio ambiente dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado, 
III - baixar diretrizes, incluindo normas e procedimentos, referentes à proteção do 
meio ambiente; 
IV - acompanhar, examinar, avaliar e opinar sobre o desempenho das atividades de 
meio no âmbito do Estado, 
V - sugerir modificações ou adoção de diretrizes que visem harmonizar as políticas 
de desenvolvimento tecnológico com as de meio ambiente; 
VI - propor a criação, a modificação ou a alteração de normas jurídicas, objetivando 
respaldar as ações de Governo no âmbito do Estado, na promoção da melhoria da 
qualidade ambiental observando as limitações constitucionais e legais; 
VII  -  sugerir  medidas  técnico-administrativas,  direcionadas  à racionalização  e  ao 
aperfeiçoamento na execução das  tarefas governamentais nos setores de meio 
ambiente, 
VIII - Propor diretrizes relativas à  sistemática de elaboração, acompanhamento, 
avaliação e execução de planos, programas, projetos e atividades relacionados à 
área do meio ambiente; 
IX - propagar e divulgar medidas que facilitem e agilizem os fluxos de informações 
sobre o meio ambiente nos âmbitos municipal, federal e internacional; 
X - aprovar e expedir Resoluções e Moções; 
XI - julgar os processos e recursos administrativos que lhe forem submetidos, nos 
limites de sua competência; 
XII - criar e extinguir Câmaras Técnicas, Comissões e Grupos de Estudos deliberar 
sobre os casos omissos no presente Regimento, observada a legislação ambiental 
em vigor; 
XIII  -  deliberar  sobre  os  casos  omissos  no  presente  Regimento,  observada  a 
legislação ambiental em vigor. 
 
 Compõem o Plenário do Conselho do Meio Ambiente os seguintes membros 
representantes dos órgãos e entidades abaixo indicados: 
I Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – SDM; 
II  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Econômico  e  Integração  ao 
MERCOSUL - SDE; 
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III Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura - SDA, 
IV Secretaria de Estado da Educação e do Desporto - SED; 
V Secretaria de Estado da Fazenda - SEF; 
VI Secretaria de Estado dos Transportes e Obras - STO; 
VII Secretaria de Estado da Saúde - SES; 
VIII Procuradoria Geral do Estado - PGE; 
IX Secretaria de Estado da Casa Civil - SCC; 
X Policia Militar/Polícia Ambiental; 
XI Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC; 
XII Fundação do Meio Ambiente - Fatma, 
XIII Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN; 
XIV Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC; 
XV  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis  - 
Ibama; 
XVI  Quinze  membros,  integrantes  de  instituições  legalmente  constituídas, 
representando  a  Sociedade  Civil  Organizada,  designados  pelo  Governador  do 
Estado,  mediante  proposta  do  Presidente  do  Conselho,  a  partir  de  indicação 
aprovada em sessão plenária. 
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4 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL BRASILEIRA 
 
 É o conjunto de normas jurídicas que se destinam a disciplinar a atividade 
humana, para torná-la compatível com a proteção do meio ambiente. No Brasil, as 
leis voltadas para a conservação ambiental começaram a ser votadas a partir de 
1981, com a lei que criou a Política Nacional do Meio Ambiente. Posteriormente, 
novas  leis  foram  promulgadas,  vindo  a  formar  um  sistema  bastante  completo  de 
proteção ambiental. 
A legislação ambiental brasileira, para atingir seus objetivos de preservação, 
criou direitos  e deveres para  o cidadão, instrumentos de conservação do meio 
ambiente,  normas  de  uso  dos  diversos  ecossistemas,  normas  para  disciplinar 
atividades  relacionadas  à  ecologia  e  ainda  diversos  tipos  de  unidades  de 
conservação. As leis proíbem à caça de animais silvestres, com algumas exceções, 
a pesca fora de temporada, a comercialização de animais silvestres, a manutenção 
em cativeiro desses animais por particulares (com algumas exceções), regulam a 
extração de madeiras nobres, o corte de árvores nativas, a exploração de minas que 
possam  afetar  o  meio,  a  conservação  de  uma  parte  da  vegetação  nativa  nas 
propriedades particulares e a criação de animais em cativeiro
. 
 A legislação ambiental traduz um sistema de princípios e normas jurídicas que 
disciplinam  as  relações  do  homem  com  o  meio  que  o  envolve,  objetivando  a 
conservação da natureza, a manutenção dos equilíbrios ecológicos, o combate às 
diversas formas de poluição em busca do desenvolvimento sustentado. 
 A  legislação  ambiental  brasileira  começa  a  ser  consolidada  enquanto 
ordenamento dirigido, a partir da década de 80, desaguando na Constituição Federal 
de 1988, que através do artigo 225 inclui um capítulo inteiro dedicado à proteção do 
meio ambiente e à conservação dos recursos naturais. 
 Conforme a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 225, todos têm direito 
ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para presentes e futuras gerações. 
 
§ 1o Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
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I  –  preservar  e  restaurar  os  processos  ecológicos  essenciais  e  prover  o  manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; 
II  –  preservar  a  diversidade  e  a  integridade  do  patrimônio genético  do  País  e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III  –  definir,  em  todas  as  unidades  da  Federação,  espaços  territoriais  e  seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de  lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoque a extinção de espécies ou submetam os 
animais à crueldade. 
 
O Brasil possui leis ambientais de grande alcance; são exemplos: 
 
  Agrotóxicos - Lei 7.802 de 11/07/1989; 
 
  Área de Proteção Ambiental - Lei 6.902, de 27/04/1981; 
 
  Atividades Nucleares - Lei 6.453 de 17/10/1977; 
 
  Crimes Ambientais - Lei 9.605, de 12/02/1998; 
 
  Engenharia Genética - Lei 8.974 de 05/01/1995; 
 
  Exploração Mineral - Lei 7.805 de 18/07/1989; 
 
  Fauna Silvestre - Lei 5.197 de 03/01/1967; 
 
  Florestas - Lei 4771 de 15/09/1965; 
 
  Gerenciamento Costeiro - Lei 7661, de 16/05/1988; 
 
  Ibama - Lei 7.735, de 22/02/1989; 
 
  Parcelamento do Solo Urbano - Lei 6.766 de 19/12/1979; 
 
  Patrimônio Cultural - Decreto Lei 25, de 30/11/1937; 
 
  Política Agrícola - Lei 8.171 de 17/01/1991; 
 
  Política Nacional do Meio Ambiente - Lei 6.938, de 17/01/1981; 
 
  Recursos Hídricos - Lei 9.433 de 08/01/1997; 
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  Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA; 
 
  Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC – Lei 
9.985, de 18/07/2002; e, 
 
  Zoneamento  Industrial  nas  Áreas  Críticas  de  Poluição  -  Lei  6.803,  de 
02/07/1980. 
 
 
 
4.1 LEIS PERTINENTES À MATA ATLÂNTICA E À BRACATINGA 
 
4.1.1 Lei 4.771, ano: 1965: 
 
 Institui o novo Código Florestal - Data da legislação: 15/09/1965 - Publicação 
DOU: 28/09/1965. 
 O Código Florestal brasileiro, Lei n.º 4.771, de 15 de setembro 1965,  é o 
normativo maior no que se refere às florestas e às demais formas de vegetação; 
como  norma  infraconstitucional,  define  as  áreas  de  preservação  permanente, 
através de  seu  artigo 2°; prevê ainda,  que, além  de stas  áreas  já  explicitadas  no 
artigo  em  questão,  possa  o  Poder  Público  declarar  outras  modalidades  de 
vegetação, aí já contidas no artigo 3º, como área de preservação permanente. 
 As áreas de preservação permanente -  APP´s compreendem a vegetação 
situada  ao  longo  dos  rios,  qualquer  curso  d'água  ou  corpos  d'água;  no  topo  de 
morros, montes, montanhas e serras; nas encostas com declividade superior a 45 
graus; nas restingas; nas bordas de tabuleiros ou chapadas; em altitude superior a 
1.800 metros; ao lado das áreas declaradas de preservação  permanente, através 
de  ato  do  Poder  Público,  outras  áreas  podem  receber  esta  titulação desde  que 
tenham a  função de  atenuar  a erosão  das  terras;  fixar dunas;  formar faixas  de 
proteção ao longo de rodovias e ferrovias; auxiliar na defesa do território nacional; 
proteger  sítios  de  excepcional  beleza  ou  de  valor  científico  ou  histórico;  asilar 
exemplares  da  fauna  ou  flora  ameaçados  de  extinção;  manter  o  ambiente 
necessário à vida das populações silvestres; e assegurar condições de bem-estar 
público. 
 Como normativo de regulamentação do Código Florestal, em se tratando do 
manejo, mais especificamente nos artigos 15, 19, 20 e 21 do Código Florestal, o 
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Decreto n° 1.282, de 19 de outubro de 1994, compõem -se de cinco capítulos assim 
dispostos: Capítulo I - Da Exploração das Florestas Primitivas e Demais Formas de 
Vegetação Arbórea na Amazônia; Capítulo II- Da Exploração da Floresta e Demais 
Formas  de  Vegetação  Arbórea  para  o  Uso  Alternativo  do  Solo  na  Amazônia; 
Capítulo III - Da Reposição Florestal e do Plano Integrado Florestal – PIF; capítulo IV 
- Das Sanções Administrativas e Penais; e Capítulo V - Das Disposições Gerais e 
Transitórias. 
 
 O § 2° de seu artigo 1º traz o conceito de manejo florestal sustentável, como 
sendo a administração da floresta para a obtenção de benefícios econômicos e 
sociais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do 
manejo, e, no artigo 2°, destacam-se os princípios  gerais: 
 
  conservação dos recursos naturais; 
  conservação da estrutura da floresta e de suas funções; 
  manutenção da diversidade biológica; 
  desenvolvimento socioeconômico da região. 
 
E os fundamentos técnicos para a elaboração do plano de manejo florestal 
sustentável assim disposto: 
 
 
  caracterização do meio físico e biológico; 
  determinação do estoque existente; 
  intensidade de exploração compatível com a capacidade do sítio; 
  promoção da regeneração natural da floresta; 
  adoção de sistema silvicultural adequado; 
  adoção de sistema de exploração adequado; 
  monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente; 
  garantia da viabilidade técnico-econômica e dos benefícios sociais; 
  garantia das medidas mitigadoras dos impactos ambientais. 
 
 O referido plano de manejo florestal sustentável dispensa a apresentação, 
ao IBAMA,do Estudo e Relatório de Impacto Ambiental – EIA / RIMA; contudo o 
EIA e o RIMA deverão ser apresentados nos demais casos existentes. 
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Os seguintes outros pontos relevam-se ao Código Florestal: 
 
O  parágrafo  único  do  artigo  4º  do  Decreto  esclarece  que,  ressalvados  os 
casos de projetos de obras de relevante interesse público, fica proibido o corte e a 
comercialização da castanheira e da seringueira em florestas nativas, primitivas ou 
regeneradas,  devendo-se  observar  critérios  técnico-científicos  e  peculiaridades 
estaduais e regionais no corte e na comercialização de outras espécies arbóreas. 
 O artigo 5° diz que caberá ao Ibama, em articulaçã o com o órgão estadual 
competente,  definir  as  áreas  destinadas  à  produção  econômica  sustentável  de 
madeira e de outros produtos vegetais. No que regula a exploração a corte raso da 
floresta e demais formas de vegetação arbórea da bacia amazônica, indica que a 
autoridade competente expedirá autorização de desmatamento após vistoria prévia. 
 Esclarece que são áreas selecionadas para uso alternativo do solo aquelas 
destinadas  à  implantação  de  projetos  de  colonização,  de  assentamento  de 
população,  agropecuários,  industriais,  florestais,  de  geração  e  transmissão  de 
energia, de mineração e de transporte. 
O  artigo  8°  e  seus  parágrafos  determinam  que,  ao  pr oprietário,  cabe  a 
obrigação de manter uma área de reserva legal de, no mínimo, 50% (cinqüenta por 
cento) da propriedade onde não será permitido o corte raso, percentual este que foi 
majorado para 80% (oitenta por cento) com a edição da Medida Provisória nº 2.166 
– 67, de 24 de agosto de 2001. 
A reserva legal deverá ser averbada à margem da inscrição da matrícula do 
imóvel  no  registro  de  imóveis  competente,  não  podendo  haver  supressão  e/ou 
alteração  de  sua  destinação  nos  casos  de  transmissão,  a  qualquer  título,  ou  de 
desmembramento de área. 
 O  artigo  9°  alude  que  a  pessoa  física  ou  jurídica  que  explore,  utilize, 
transforme  ou  consuma matéria-prima  florestal  fica  obrigada  à  reposição florestal 
que deverá ser efetuada no Estado de origem da matéria-prima, mediante o plantio 
de espécies florestais adequadas, preferencialmente nativas, cuja produção seja, no 
mínimo,  igual  ao  volume  anual  necessário  à  plena  sustentação  da  atividade 
desenvolvida,cabendo ao Ibama estabelecer os parâmetros para esse fim. 
O Plano Integrado Florestal - PIF, tratado no artigo 12, a ser apresentado ao 
IBAMA  pela  pessoa  física  ou  jurídica  que  necessita  de  grande  quantidade  de 
matéria-prima  florestal,  deve,  obrigatoriamente,  incluir  a  programação  anual  de 
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suprimento  de  matéria-prima  florestal  visando  assegurar  a  plena sustentação  da 
atividade desenvolvida. 
A Instrução Normativa n° 004 fixa os critérios e pa râmetros para o manejo 
florestal  comunitário,  determinando  que,  no  caso  de  exploração  de  recursos 
florestais  na  bacia  amazônica,  as  associações  de  proprietários  ou  legítimos 
possuidores de glebas rurais poderão apresentar um único plano de manejo florestal 
sustentável  simplificado,  que  aglutine  glebas  individuais,  respeitando-se  o  limite 
máximo de quinhentos hectares anualmente manejados. 
Os procedimentos  a  serem  adotados  com vistas à  realização do Plano  de 
Manejo  Florestal  Sustentável  Simplificado  -  PMFSimples  vêm  detalhados  na 
Instrução  Normativa  n°  005  e  em  seus  anexos;  estes  anexos  estão  assim 
discriminados: 
  (Anexo  I)  Roteiro  básico  para  elaboração  de  plano  de  manejo  florestal 
sustentável simplificado; 
  ( Anexo II) Ficha de Campo; 
  (Anexo III) Quadro de documentos necessários para PMFSimples; 
  (Anexo IV) Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada 
- TRMFM; 
  (  Anexo  V)  Termo  de  Compromisso  para  Averbação  de  Plano  de  Manejo 
Florestal Sustentável Simplificado - TCAPMFS; 
  (Anexo  VI)  Termo  de  Responsabilidade  de  Averbação  de  Reserva  Legal  - 
TRARL; 
  (Anexo VII) Termo de Compromisso para Averbação de Reserva Legal - 
TCARL. 
 
 
4.1.2  Lei 6.938, ano 1981: 
 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de  formulação  e  aplicação,  e  dá  outras  providências  -  Data  da  legislação: 
31/08/1981 - Publicação DOU: 02/09/1981. 
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Esta  Lei,  com  fundamento  no  art.  8º,  item  XVII,  alíneas  c,  h  e  i  ,  da 
Constituição Federal, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos  de  formulação  e  aplicação,  constitui  o  Sistema  Nacional  do  Meio 
Ambiente, cria o Conselho Nacional do Meio Ambiente e institui o Cadastro Técnico 
Federal de Atividades e instrumentos de Defesa Ambiental. 
 
4.1.3 Decreto 750, ano de 1993: 
 
Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou 
nos  estágios  avançado  e  médio  de  regeneração  da  Mata  Atlântica,  e  dá  outras 
providências. Data da legislação: 10/02/1993 - Publicação DOU: 11/02/1993. 
Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou 
nos  estágios  avançado  e  médio  de  regeneração  da  Mata  Atlântica,  e  dá  outras 
providências. O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VI, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4º, da Constituição, e de 
acordo  com  o  disposto  no  art.  14,  alíneas  "a"  e  "b",  da  Lei  nº  4.771,  de  15  de 
setembro de 1965, no Decreto - lei nº 289, de 28 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981.
 
 
 
4.1.3.1 Pontos em destaque do decreto 750: 
 
 
 
O artigo 1° diz que ficam proibidos o corte, a expl oração e a supressão de 
vegetação  primária ou  nos  estágios avançado e médio de regeneração  da 
Mata Atlântica.
 
 
Parágrafo  único.  Excepcionalmente,  a  supressão  da  vegetação  primária  ou  em 
estágio avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica poderá ser autorizada, 
mediante decisão motivada do órgão estadual competente, com anuência prévia do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, 
informando-se  ao  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  Conama,  quando 
necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública 
ou interesse social, mediante aprovação de estudo e relatório de impacto ambiental. 
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 Os  Estados  do Paraná e Santa  Catarina  estão  contidos  dentro da  região da 
Mata  Atlântica,  sendo  possível  por  este  artigo  somente  o  corte  de  vegetação 
secundário em estagio inicial de regeneração. 
 
 
O  artigo  2º  explica  que  a  exploração  seletiva  de  determinadas  espécies 
nativas nas áreas cobertas por vegetação primária ou nos estágios avançado 
e médio de regeneração da Mata Atlântica poderá ser efetuada desde que 
observados os seguintes requisitos:
 
I - não  promova a supressão de espécies distintas das autorizadas através de 
práticas de roçadas, bosqueamento e similares; 
 
II - elaboração de projetos, fundamentados, entre outros  aspectos, em estudos 
prévios técnico-científicos de estoques e de garantia de capacidade de manutenção 
da espécie; 
 
III - estabelecimento de área e de retiradas máximas anuais; 
 
IV - prévia autorização do órgão estadual competente, de acordo com as diretrizes e 
critérios por ele estabelecidos. 
 
Parágrafo único. Os requisitos deste artigo não se aplicam à explotação eventual de 
espécies  da  flora,  utilizadas  para  consumo  nas  propriedades  ou  posses  das 
populações  tradicionais,  mas  ficará  sujeita  à  autorização  pelo  órgão  estadual 
competente. 
  O artigo 3º diz que para os efeitos deste Decreto, considera-se Mata Atlântica 
as formações florestais e ecossistemas associados inseridos no domínio Mata 
Atlântica,  com  as  respectivas  delimitações  estabelecidas  pelo  Mapa  de 
Vegetação do Brasil, IBGE 1988: Floresta Ombrófila Densa Atlântica, Floresta 
Ombrófila Mista, Floresta Ombrófila Aberta, Floresta Estacional Semidecidual, 
Floresta  Estacional  Decidual,  manguezais,  restingas,  campos  de  altitude, 
brejos interioranos e encraves florestais do Nordeste. 
 Conforme  este  artigo os  dois  estados deste  projeto  se  enquadram em 
região de Mata Atlântica por pertencerem ao mapa de vegetação Fo Brasil, IBGE 
1988,  e por  suas  florestas  serem caracterizadas  em sua  maioria  como Floresta 
Ombrófila Mista e Floresta Ombrófila Densa Atlântica. 
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  O artigo 4º diz que a supressão e a exploração da vegetação secundária, em 
estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica, serão regulamentadas por 
ato do Ibama, ouvidos o órgão estadual competente e o Conselho Estadual 
do Meio Ambiente respectivo, informando-se ao Conama. 
 
No estado do Paraná a definição de  formações vegetais primárias e estágios 
sucessionais de vegetação secundária, com finalidade de orientar os procedimentos 
de licenciamento de exploração da vegetação  nativa  é definido pela  Resolução 
Conama N. 002, de 18 de março de 1994, e no estado de Santa Catarina é definido 
pela Resolução Conama Nº 004, de 04 de maio de 1994 . 
 
O artigo 5º  diz que nos casos de vegetação secundária nos estágios médio e 
avançado  de regeneração da Mata Atlântica, o  parcelamento do  solo ou 
qualquer  edificação  para  fins  urbanos  só  serão  admitidos  quando  de 
conformidade  com  o plano  diretor  do  Município  e  demais  legislações  de 
proteção  ambiental,  mediante  prévia  autorização  dos  órgãos  estaduais 
competentes e desde que a vegetação não apresente qualquer das seguintes 
características: 
 
I - ser abrigo de espécies da flora e fauna silvestre ameaçadas de extinção; 
 
II - exercer função de proteção de mananciais ou de prevenção e controle de erosão; 
 
III - ter excepcional valor paisagístico. 
 
 
O artigo 6º diz que a definição de vegetação primária e secundária nos 
estágios avançado, médio e inicial de regeneração da Mata Atlântica será de 
iniciativa do Ibama, ouvido o órgão competente, aprovado pelo Conama.
 
Parágrafo único. Qualquer intervenção na Mata Atlântica primária ou nos estágios 
avançado  e  médio  de  regeneração  só  poderá  ocorrer  após  o  atendimento  de 
disposto no caput deste artigo.  
 
O  artigo  7º  diz  que  fica  proibida  a  exploração  de  vegetação  que  tenha  a 
função  de  proteger  espécies  da  flora  e  fauna  silvestres  ameaçadas  de 
extinção, formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou 
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em  estágio  avançado  e  médio  de  regeneração,  ou  ainda  de  proteger  o 
entorno de unidades de conservação, bem como a utilização das áreas de 
preservação permanente, de que tratam os Arts. 2º e 3º da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965.
 
 
  O artigo 8º diz que a  floresta primária ou em estágio avançado e médio de 
regeneração  não  perderá  esta  classificação  nos  casos  de  incêndio  e/ou 
desmatamento não licenciados a partir da vigência deste Decreto. 
  O  artigo  9º  diz    que  o  Conama  será  a  instância  de  recurso administrativo 
sobre as decisões decorrentes do disposto neste Decreto, nos termos do art. 
8º, inciso III, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 
 
O  artigo  10  que  são    nulos  de  pleno  direito  os  atos  praticados  em 
desconformidade com as disposições do presente Decreto.
 
§  1º.  Os  empreendimentos  ou  atividades  iniciados  ou  sendo  executados  em 
desconformidade  com  o  disposto  neste  Decreto  deverão  adaptar-se  às  suas 
disposições, no prazo determinado pela autoridade competente.
 
§ 2º. Para os fins previstos no parágrafo anterior, os interessados darão ciência do 
empreendimento ou da atividade ao órgão de fiscalização local, no prazo de cinco 
dias, que fará as exigências pertinentes. 
 
O  artigo  11  diz    que  o Ibama,  em articulação  com  autoridades  estaduais 
competentes, coordenará rigorosa fiscalização dos projetos existentes em 
área da Mata Atlântica.
 
Parágrafo  único.  Incumbe  aos  órgãos do  Sistema Nacional  do  Meio Ambiente  -
Sisnama, nos casos de infrações às disposições deste Decreto:
 
 
aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
 
 
informar  imediatamente  ao  Ministério  Público,  para  fins  de  requisição  de 
inquérito policial, instauração de inquérito civil e propositura de ação penal e 
civil pública; 
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  representar  aos  conselhos  profissionais  competentes  em  que  inscrito  o 
responsável  técnico  pelo  projeto, para  apuração de  sua responsabilidade, 
consoante a legislação específica.  
 No estado do Paraná o Ibama coordena estes trabalhos em conjunto com 
o  Instituto Ambiental do Paraná  - IAP, e com o batalhão da Policia Florestal, no 
Estado de Santa Catarina com a Fundação do Meio Ambiente – Fatma  juntamente 
com  o    Batalhão  da  Policia  Ambiental  do  Estado.  Nos  dois  casos  não  existe 
subordinação, sendo que os entes federativos exerces seus poderes concorrentes. 
 
  O artigo 12 diz que o  Ministério do Meio Ambiente adotará as providências 
visando  ao  rigoroso  e  fiel  cumprimento  do  presente  Decreto,  e  estimulará 
estudos técnicos e científicos visando a conservação e o manejo racional da 
Mata Atlântica e sua biodiversidade. 
 
4.1.4  Lei 9.605, ano 1998: 
 Lei  dos  Crimes  Ambientais.  Dispõe  sobre  as  sanções  penais  e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras  providências"  -  Data  da  legislação:  12/02/1998  -  Publicação  DOU: 
17/02/1998. 
 Apesar  do  grande  número  de  infrações  ambientais  em  nosso  País,  a 
aplicação da Lei nº 9.605/98 vem sendo dificultada principalmente pela comunicação 
deficiente entre órgãos envolvidos e o conflito de competência para julgar os crimes 
ambientais. A maioria das propostas de transação penal tem caráter assistencial e o 
valor médio das propostas de reparação civil tem sido baixo. 
 A Lei de Crimes Ambientais (nº 9.605), publicada em fevereiro de 1998 
objetivou, dentre outros, legitimar as sanções administrativas e consolidar a tríplice 
responsabilidade  provocada  pelo  dano  ambiental,  prevista  no  art.225,  §  3º  da 
Constituição  Federal.  Antes  de  sua  publicação,  as  sanções  administrativas  eram 
baseadas em portarias do Ibama e freqüentemente rejeitadas pelos tribunais, em 
referência analógica  ao princípio  da legalidade,  pelo  qual  não  há  crime sem  lei 
anterior  que  o  defina6.  Já  no  campo  da  responsabilidade,  apesar  de  claramente 
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previsto  na  Carta  Magna  de  1988  que  essa  se  daria  na  esfera  civil,  penal  e 
administrativa, não havia regulamentação sobre o assunto. 
 O projeto inicial da Lei foi encaminhado ao Congresso Nacional possuindo 
caráter  meramente  administrativo,  sem  previsão  de  crimes.  Entretanto,  os 
parlamentares incorporaram a responsabilização penal, o que provocou uma grande 
proximidade entre a tipificação e sanções penais e as administrativas. 
 Um dos principais avanços da Lei nº 9.605/98 foi a reunião em  um só 
instrumento legal, de várias determinações que antes eram previstas em legislação 
esparsa e de difícil aplicação, além de regulamentar a responsabilização penal da 
pessoa  jurídica.  A  lei  também  elevou  condutas  que  eram  consideradas 
contravenções à categoria de crimes, a exemplo dos desmatamentos ilegais. 
 Quanto ao rito processual, a Lei de Crimes Ambientais passou a ser aplicada 
através dos Juizados Especiais Estaduais e Federais, pois a maioria das penas se 
enquadra  na  previsão  de  crimes  de  menor  potencial  ofensivo.  Os  Juizados 
Especiais,  motivados  pelos  princípios  da  celeridade,  economia  processual  e 
informalidade, visam, dentre outros, a agilizar a reparação do dano causado, tendo a 
transação penal como principal instrumento. Ela permite que, mesmo não ocorrendo 
ação penal, o infrator seja responsabilizado pelo dano causado dentro de um prazo 
supostamente menor do que um rito ordinário, o que facilita medidas judiciais de 
punição e reparação do dano. 
 Desde  a  regulamentação  da  Lei  de  Crimes  Ambientais  –  através  do 
Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999 - o Ministério Público Federal do Pará 
recebeu do Ibama mais de 1200 comunicações de crimes contra o meio ambiente 
entre o período de 2000 a 2003. A maioria delas referia-se ao setor florestal, já que a 
exploração ilegal e predatória é comum na Amazônia – por exemplo, cerca de 47% 
da madeira explorada na região, em 2001, seriam de fontes não autorizadas. Mas de 
fato,  a  atividade  ilegal  pode  ser  maior,  pois  parte  da  exploração  autorizada  é 
adulterada e não segue as práticas previstas nas autorizações. 
 Entretanto,  faltam  análises  sobre  as  dificuldades  e  sucessos  da 
aplicação da Lei de Crimes Ambientais nesse importante setor da economia regional 
amazônica. Para suprir parte dessa lacuna, estudou-se a aplicação da Lei de Crimes 
Ambientais na Justiça Federal em Belém- PA, avaliando-se o perfil dos infratores, os 
encaminhamentos dados aos processos, os seus resultados e as dificuldades para 
conduzi-los.  Isso foi  feito mediante  análise  de uma  amostra de  processos e  de 
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entrevistas com pessoal envolvido na fiscalização, julgamento e aplicação da Lei nº 
9.605/98. Esse trabalho apresenta essas análises e discute medidas que poderiam 
ser adotadas para facilitar e tornar mais efetiva a fixação e aplicação das penas. A 
discussão foi baseada na revisão de literatura e em entrevistas com envolvidos na 
aplicação da lei. Antes de apresentar os resultados da pesquisa, apresenta-se uma 
breve  revisão  das  três  esferas  de  responsabilização  pelo  dano  ambiental  para 
indicar a abrangência da Lei nº 9.605/98. 
 
4.1.4.1 Pontos em destaque da Lei 9.605: 
 
  O artigo 2º diz: quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 
previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 
de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 
sua pratica, quando podia agir para evitá-la. 
 
  O  artigo  3º  diz  que  as  pessoas  jurídicas  serão  responsabilizadas 
administrativas, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos 
em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou 
contratual, ou  de seu órgão colegiado, no interesse ou beneficio da  sua 
entidade. 
Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas 
físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 
 
 
O artigo 4º diz que poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que 
sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados a 
qualidade do meio ambiente
. 
 
  O artigo 6º diz que para imposição e gradação da penalidade, a autoridade 
competente observará: 
I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências 
para a saúde publica e para o meio ambiente; 
 
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 
ambiental; 
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III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 
 
 
  O  artigo  7º    diz  que  as  penas  restritivas  de  direitos  são  autônomas  e 
substituem as privativas de liberdade quando: 
 
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a 
quatro anos; 
 
II  -  a  culpabilidade,  os  antecedentes,  a  conduta  social  e  a  personalidade  do 
condenado,  bem  como os  motivos  e as  circunstancias  do crime indicarem  que a 
substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 
 
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a 
mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. 
 
  O Art. 8 diz que as penas restritivas de direito são: 
 
I - prestação de serviços a comunidade; 
 
II - interdição temporária de direitos; 
 
III - suspensão parcial ou total de atividades; 
 
IV - prestação pecuniária; 
 
V - recolhimento domiciliar. 
 
  O  artigo  9º  diz  que  as  penas  restritivas  de  direitos  são  autônomas  e 
substituem as privativas de liberdade quando: 
 
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a 
quatro anos; 
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II  -  a  culpabilidade,  os  antecedentes,  a  conduta  social  e  a  personalidade  do 
condenado,  bem  como os  motivos  e as  circunstancias  do crime indicarem  que a 
substituição  seja  suficiente  para  efeitos  de  reprovação  e  prevenção  do  crime. 
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a 
mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. 
 
  O Art. 10 diz que as penas de interdição temporária de direito são a proibição 
de o condenado contratar com o Poder Publico, de receber incentivos fiscais 
ou  quaisquer outros benefícios, bem como de participar de  licitações,  pelo 
prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes 
culposos. 
 
  O Art. 11 diz que a suspensão de atividades será aplicada quando estas não 
estiverem obedecendo às prescrições legais. 
 
  O Art. 12 diz que a prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro 
à  vítima  ou  à  entidade  pública  ou  privada  com  fim  social,  de  importância, 
fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e 
sessenta  salários  mínimos.  O valor  pago será deduzido do  montante de 
eventual reparação civil a que for condenado o infrator. 
 
  O Art.  13 diz  que o  recolhimento domiciliar baseia-se  na autodisciplina  e 
senso  de  responsabilidade  do  condenado,  que  devera,  sem  vigilância, 
trabalhar,  freqüentar  curso  ou  exercer  atividade  autorizada,  permanecendo 
recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em qualquer local 
destinado  à  sua  moradia  habitual,  conforme  estabelecido  na  sentença 
condenatória. 
 
  O Art. 14 diz que são circunstâncias que atenuam a pena: 
 
I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 
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II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou 
limitação significativa da degradação ambiental causada; 
 
III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 
 
IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 
 
 
  O  Art.  15  diz que  são circunstâncias que  agravam  a  pena, quando não 
constituem ou qualificam o crime: 
 
I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 
 
II - ter o agente cometido a infração quando: 
a) para obter vantagem pecuniária quando 
 
b) coagindo outrem para a execução material da infração; 
 
c)  afetando ou expondo  a  perigo,  de  maneira  grave,  a  saúde  publica  ou o meio 
ambiente; 
 
d) concorrendo para danos a propriedade alheia; 
 
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 
Publico, a regime especial de uso; 
 
f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 
 
g) em período de defeso à fauna; 
 
h) em domingos ou feriados; 
 
i) à noite; 
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j) em épocas de seca ou inundações; 
 
l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 
 
m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 
 
n) mediante fraude ou abuso de confiança; 
 
o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 
 
p)  no  interesse  de  pessoa  jurídica  mantida,  total  ou  parcialmente,  por  verbas 
publicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 
 
q)  atingindo  espécies  ameaçadas, listadas  em  relatórios  oficiais  das autoridades 
competentes; 
 
r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 
 
  O Art. 16 diz que nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da 
pena  pode  ser  aplicada  nos  casos  de  condenação  a  pena  privativa  de 
liberdade não superior a três anos. 
  O Art. 17 destaca que a verificação da reparação a que se refere o § 2 do art. 
78  do  Código  Penal,  será  feita  mediante  laudo  de  reparação  do  dano 
ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se 
com a proteção ao meio ambiente. 
  O Art. 18 diz que a multa será calculada segundo os critérios do código Penal; 
se  revelar-se  ineficaz,  ainda  que  aplicada  no  valor  máximo,  poderá  ser 
aumentada em ate três vezes, tendo em vista o valor da vantagem econômica 
auferida. 
  O Art. 19  diz que a perícia de constatação do dano ambiental, sempre que 
possível, fixará o montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de 
fiança e cálculo de multa. Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito 
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civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no processo penal, instaurando-
se o contraditório. 
  O Art. 20 diz que a sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará 
o  valor  mínimo  para  reparação  dos  danos  causados  pela  infração, 
considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 
 
Parágrafo  único.  Transitada  em  julgado  a  sentença  condenatória,  a  execução 
poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação 
para apuração do dano efetivamente sofrido. 
  O Art. 21 diz que as penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente 
ás pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3, são: 
 
I - multa; 
 
II - restritivas de direitos; 
 
III - prestação de serviços a comunidade. 
 
  O Art. 22 diz que as penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 
 
I - suspensão parcial ou total de atividades; 
 
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 
 
III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 
subvenções ou doações. 
 
§  1.  A  suspensão  de  atividades  será  aplicada  quando  estas  não  estiverem 
obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio 
ambiente. 
 
§ 2.  A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver 
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funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com 
violação de disposição legal ou regulamentar. 
 
§  3.    A  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  dele  obter  subsídios, 
subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 
 
  O Art. 23 diz que a prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica 
consistirá em: 
 
I - custeio de programas e de projetos ambientais; 
 
II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 
 
III - manutenção de espaços públicos; 
 
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 
 
  O  Art.  24  diz  que  a  pessoa  jurídica  constituída  ou  utilizada, 
preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de 
crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação forcada, seu patrimônio 
será considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo 
Penitenciário Nacional.  
  O Art. 25 diz que se verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e 
instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. 
 
§ 1. Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, 
fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade 
de técnicos habilitados. 
§ 2. Tratando-se  de  produtos  perecíveis ou madeiras,  serão estes  avaliados  e 
doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 
 
§ 3. Os  produtos e  subprodutos da  fauna,  não perecíveis, serão destruídos  ou 
doados a instituições cientificas, culturais ou educacionais. 
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§ 4. Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 
sua descaracterização por meio da reciclagem. 
 
  O Art. 26 diz que nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é 
pública incondicionada. 
  O  Art.  27diz  que  nos  crimes  ambientais  de  menor  potencial  ofensivo,  a 
proposta  de  aplicação  imediata  de  pena  restritiva  de  direitos  ou  multa, 
prevista  no  art.  76  da  Lei  n  9.099,  de  26  de  setembro  de  1995,  somente 
poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano 
ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada 
impossibilidade. 
  O Art. 28 diz que as disposições do art. 89, da Lei n 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definido nesta 
Lei, com as seguintes modificações: 
 
I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no 
caput,  dependera  de  laudo  de  constatação  de  reparação  do  dano  ambiental, 
ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 
 
II  - na  hipótese  de  o laudo de  constatação comprovar  não  ter  sido completa  a 
reparação,  o  prazo  de  suspensão  do processo  será  prorrogado,  até  o período 
máximo  previsto  no  artigo  referido  no  caput,  acrescido  de  mais  um  ano,  com 
suspensão do prazo da prescrição; 
 
III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV 
do § 1° do artigo mencionado no caput; 
 
IV -  findo o  prazo de  prorrogação, preceder-se-á a  lavratura de  novo laudo  de 
constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser 
novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II 
deste artigo, observado o disposto no inciso III; 
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V  -  esgotado  o  prazo  máximo  de  prorrogação,  a  declaração  de  extinção  de 
punibilidade  dependera  de  laudo  de  constatação  que  comprove  ter  o  acusado 
tomado as providências necessárias à reparação integral do dano. 
4.1.4.2 Dos Crimes contra a Flora 
 
  O  Art.  38  diz  que  destruir  é  crime  ou  danificar  floresta  considerada  de 
preservação  permanente,  mesmo  que  em  formação,  ou  utilizá-la  com 
infringência das normas de proteção: 
Pena: detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 
 
  O  Art.  39  diz  que  é  crime  cortar  árvore  em  floresta  considerada  de 
preservação permanente, sem permissão da autoridade competente: 
 
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
 
  O  Art.  40  diz  que  é  crime  causar  dano  direto  ou  indireto  às  Unidades  de 
conservação e às áreas de que trata o art. 27 do Decreto n 99.274, de 6 de 
junho de 1990, independente de sua localização: 
 
Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
 
§ 1. Entende-se por Unidades de conservação as Reservas Biológicas, Reservas 
Ecológicas,  Estações  Ecológicas,  Parques  Nacionais,  Estaduais  e  Municipais, 
Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais, Áreas de Proteção Ambiental, Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou outras a serem criadas 
pelo Poder Público. 
 
§ 2. A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de conservação será considerada circunstância agravante para a fixação 
da pena. 
 
§ 3. Se o crime for culposo, a pena será reduzida a metade. 
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  O Art. 41 diz que é crime provocar incêndio em mata ou floresta: 
 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 
 
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de detenção de seis meses a um 
ano, e multa. 
  O Art. 42 diz que é crime fabricar, vender, transportar ou soltar balões que 
possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em 
áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano: 
 
Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
  O Art. 44 diz que  extrair de florestas de domínio público ou consideradas de 
preservação  permanente,  sem  prévia  autorização,  pedra,  areia,  cal  ou 
qualquer espécie de minerais: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
  O Art. 45 diz que é crime cortar ou transformar em carvão madeira de lei, 
assim classificada por ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos 
ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as 
determinações legais: 
 
Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 
 
  O  Art.  46  diz  que  é  crime  receber  ou  adquirir,  para  fins  comerciais  ou 
industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem 
exigir  a  exibição  de  licença  do  vendedor,  outorgada  pela  autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até o 
final beneficiamento: 
 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em 
depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem 
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, 
outorgada pela autoridade competente. 
  O Art. 48 diz  que é  crime impedir ou dificultar a regeneração  natural  de 
florestas e demais formas de vegetação: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
  O Art. 49 diz que é crime  destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer 
modo ou meio,  plantas de ornamentação de  logradouros públicos  ou em 
propriedade privada alheia: 
 
Pena  -  detenção,  de  três  meses  a  um  ano,  ou  multa,  ou  ambas  as  penas 
cumulativamente. 
 
Parágrafo único. No crime culposo, a pena e de um a seis meses, ou multa. 
  O Art. 50 diz que é crime destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas 
ou vegetação fixadora de dunas, protetora de mangues, objeto de especial 
preservação: 
 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
   O Art. 51 diz que é crime  comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas 
e nas demais formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade 
competente: 
 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
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  O Art. 52 diz que é crime penetrar em Unidades de conservação conduzindo 
substâncias  ou  instrumentos  próprios  para  caça  ou  para  exploração  de 
produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente: 
 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
  O Art. 53 diz que nos crimes previstos nesta seção, a pena é aumentada de 
um sexto a um terço se: 
 
I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação 
do regime climático; 
 
II - o crime e cometido quando; 
 
a) no período de queda das sementes; 
 
b) no período de formação de vegetações; 
 
c) contra  espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra 
somente no local da infração; 
 
d) em época de seca ou inundação; 
 
e) durante a noite, em domingo ou feriado. 
 
  Em seu artigo 55, parágrafo único,  há imputação de pena de detenção por 
seis  meses  a  um  ano  e  multa  para  quem  deixar  de  recuperar  a  área 
pesquisada ou explorada. 
 
Todavia, quando posta em prática essa recuperação, o uso de Brachiaria spp. 
e Pinus spp. é entendido como agente legítimo, uma vez que há desconhecimento 
dos riscos que eles geram. Estar-se-ia contrariando também  a Constituição Federal 
de 1988, que é expressa quanto à proibição do uso de espécies contaminantes ao 
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se entender que elas colocam em risco a integridade dos ecossistemas existentes 
no território nacional (Art.225). Pouco adianta, portanto, a previsão específica da Lei 
9605/1998 em se obrigar a restauração se não há efetividade no processo, quando é 
permitida  a  utilização  de  espécies  que  também  comprometerão  o  equilíbrio 
ecológico.
 
Executar  pesquisa,  lavrar  ou  extração  de  recursos  minerais  sem  a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a 
obtida: 
 
Pena-detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
 
Parágrafo  único.  Nas mesmas penas, incorre quem deixa  de  recuperar  a área 
pesquisada explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 
determinação do órgão competente. 
 
 
4.1.5 RESOLUÇÕES FEDERAIS 
 
 
 
  Resolução n° 011, ano de 1990: "Dispõe sobre a  rev isão e  elaboração de 
planos  de  manejo  e  licenciamento  ambiental  na  Mata  Atlântica"  -  Data  da 
legislação: 06/12/1990 - Publicação DOU: 28/12/1990 
  Resolução n° 10, ano 1993: "Estabelece os parâmetr os básicos para análise 
dos estágios de sucessão de Mata Atlântica" - Data da legislação: 01/10/1993 
- Publicação DOU: 03/11/1993 
  Resolução  n°    11,  ano  de  1993  :  "Prorroga  prazo  pa ra  definição  de 
detalhamento dos  parâmetros básicos  para análise de  sucessão da  Mata 
Atlântica, constante da Resolução CONAMA nº 010/93" - Data da legislação: 
17/12/1993 - Publicação DOU: 23/12/1993 
  Resolução  n°  11, ano  de 1994:  "Cria Grupo  de  Traba lho  para  analisar  a 
avaliação e revisão do Sistema de Licenciamento Ambiental, elaborado pela 
ABEMA" - Data da legislação: 04/05/1994 - Publicação DOU: 19/05/1994 
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  Resolução  n°  12,  ano  de  1994:  "Aprova  o Glossário  de  Termos  Técnicos 
elaborado pela Câmara Técnica Temporária para Assuntos de Mata Atlântica" 
- Data da legislação: 04/05/1994 - Publicação DOU: 05/08/1994. 
  Resolução  Conjunta  nº  01/95:  “Regulamenta  o  corte,  a  supressão  e 
Exploração de Vegetação Secundária no  estágio inicial de regeneração da 
Mata Atlântica, no Estado de Santa Catarina, conforme artigo 4º do Decreto 
Federal 750 de 10 de fevereiro de 1993, e dá outras providências”. 
  Resolução n° 10, ano 1993: "Estabelece os parâmetr os básicos para análise 
dos estágios de sucessão de Mata Atlântica" - Data da legislação: 01/10/1993 
- Publicação DOU: 03/11/1993. 
  Portaria Interinstitucional Nº 01/96: “Dispõe sobre a exploração de florestas 
nativas,  nas  áreas  cobertas  por  vegetação  primária  ou  secundária  nos 
estágios avançado e médio de regeneração no Estado de Santa Catarina” - 
(DOU 30.07.96). 
  Resolução nº 03/99: “Cria a Câmara Técnica Florestal” - (DOSC 01.07.99) – 
CONSEMA. 
  Resolução n° 237, ano de 1997: "Regulamenta os asp ectos de licenciamento 
ambiental estabelecidos na  Política Nacional do Meio  Ambiente" - Data da 
legislação: 22/12/1997 - Publicação DOU: 22/12/1997. 
  Resolução n° 249, ano de 1999: "Diretrizes para a  Política de Conservação e 
Desenvolvimento  Sustentável  da  Mata  Atlântica"  -  Data  da  legislação: 
29/01/1999 - Publicação DOU: 01/02/1999. 
  Resolução  n°  278,  ano  de  2001:  "Dispõe  contra  cort e  e  exploração  de 
espécies  ameaçadas  de  extinção  da  flora  da  Mata  Atlântica"  -  Data  da 
legislação: 24/05/2001 - Publicação DOU: 18/07/2001. 
  Portaria Intersetorial SDM/FATMA Nº 01/2002: “Dispõe sobre a exploração e 
a supressão de produtos florestais nativos no Estado de Santa Catarina” – 
(DOSC 08.11.02). 
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  Resolução  n°  300,  ano  de  2002:  "Complementa  os  cas os  possíveis  de 
autorização de corte previstos no art. 2º da Resolução nº 278, de 24 de maio 
de 2001" - Data da legislação: 20/03/2002 - Publicação DOU: 29/04/2002. 
  Resolução n° 3, ano de 1996: "Esclarece que vegeta ção  remanescente de 
Mata Atlântica abrange a totalidade de vegetação primária e secundária em 
estágio inicial, médio e avançado de regeneração, com vistas à aplicação do 
Decreto nº 750, de 10/2/93" - Data da legislação: 18/04/1996 – Publicação. 
 
4.1.6 RESOLUÇÃO N° 310, ANO DE 2002: 
 
O manejo florestal sustentável da bracatinga (Mimosa scabrella), no Estado 
de Santa Catarina - Data da legislação: 05/07/2002 - Publicação DOU: 29/07/2002.
 
O Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, de conformidade com as 
competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo  Decreto  nº 99.274,  de 6  de julho  de  1990, e  em razão  do 
disposto em seu regimento interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 
1994, considerando também o disposto na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
com  as  alterações  introduzidas  pela  Lei  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  no 
Decreto  nº  750,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  especialmente  no  seu  art.  2º,  nas 
Resoluções Conama nos 001, de 23 de janeiro de 1986, 010, de 1º de outubro de 
1993,  004,  de  4  de  maio  de  1994;  e  237,  de  19  de  dezembro  de  1997;  e 
considerando  a  necessidade  de  disciplinar  a  exploração  de  espécies  florestais 
nativas no Estado de Santa Catarina nas áreas cobertas por vegetação secundária 
nos estágios avançado e médio de regeneração, resolve: 
 
  Art. 1º O manejo florestal sustentável da bracatinga (Mimosa scabrella) em 
florestas nativas nas áreas cobertas por vegetação secundária, nos estágios 
médios e avançado de regeneração no Estado de Santa Catarina, somente 
será admitido nos termos desta Resolução. 
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  Art.  2º  Para os  fins  exclusivos desta Resolução,  serão consideradas  como 
estágio  inicial  as  formações  florestais  de  bracatinga  que  apresentem 
densidade  acima  de  dois  mil  e  quinhentos  indivíduos  de  bracatinga  por 
hectare, com DAP igual ou acima de cinco centímetros. 
 
Parágrafo único. Fica proibido o corte para fins de exploração de outras espécies 
arbóreas encontradas na área. 
 
  Art.  3º  A  execução  do  manejo  florestal  sustentável  de  que  trata  esta 
Resolução  será  permitida  através  do  manejo  com  manutenção  da 
comunidade  ou,  excepcionalmente,  por  meio  de  manejo  de  povoamento 
explorado por corte seletivo. 
 
  Art.  4º Para  manejo florestal sustentável com manutenção da  comunidade, 
conforme  mencionado  no  art.  3º,  deverão  ser  obedecidos  os  seguintes 
princípios gerais, fundamentos técnicos e critérios: 
 
§ 1º Princípios gerais: 
 
a) conservação dos recursos naturais; 
 
b) conservação da estrutura da floresta e das suas funções; e 
 
c) manutenção da diversidade biológica. 
 
§ 2º Fundamentos técnicos: 
 
a)  levantamento  criterioso  dos  recursos  disponíveis  a  fim  de  assegurar  a 
confiabilidade das informações prestadas no plano de manejo sustentável; 
 
b) caracterização da estrutura da floresta e do sítio florestal; 
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c) identificação, análise e controle dos impactos ambientais, atendendo à legislação 
pertinente; 
 
d) adoção de procedimentos de exploração florestal que minimizem os danos ao 
ecossistema; 
 
e)  existência  de  mecanismo  de  propagação  por  sementes  que  garanta  a  sua 
produção sustentada; 
 
f) manutenção de níveis populacionais da espécie manejada de forma a assegurar a 
proteção das espécies de flora e fauna, em particular as espécies ameaçadas de 
extinção; 
g) estabelecimento de áreas e de retiradas máximas anuais, observando-se o ciclo 
de corte da espécie manejada; 
 
h) adoção de sistema silvicultural adequado; e 
 
i) uso de técnicas apropriadas de plantio, sempre que necessário. 
 
§ 3º Critérios: 
 
a) exploração  limitada a quarenta por  cento do número de indivíduos da espécie 
existentes na área sob manejo; e 
 
b) manutenção de ao menos cinquenta indivíduos reprodutivos da espécie (matrizes 
ou porta sementes) por hectare. 
 
§ 4º A solicitação de exploração prevista neste artigo deverá ser feita por meio do 
Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, e se refere somente à bracatinga. 
 
  Art. 5º Para as formações de bracatinga que se apresentem com densidade 
entre mil e três mil árvores por hectare, com DAP igual ou acima de cinco 
centímetros,  excepcionalmente,  conforme  mencionado  no  art.  3º,  será 
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permitido  o  manejo  de  povoamentos  explorados  por  corte  seletivo,  com  a 
exploração limitada a setenta por cento dos indivíduos da espécie. 
 
§ 1º A autorização de manejo florestal sustentável em até setenta por cento da área 
fica limitada às propriedades rurais de até quinze hectares ou em até cinco por cento 
da área total, nas demais propriedades. 
 
§ 2º A solicitação de exploração prevista neste artigo deverá ser feita por meio do 
Requerimento Simplificado de Corte - RSC, e apresentado ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama pelo proprietário do 
imóvel. 
 
  Art. 6º Para maximizar a produtividade das formações florestais em estágio 
inicial  que  apresentem  grande  densidade  de  bracatinga  Mimosa  scabrella, 
poderá ser efetuado o corte seletivo ou raleamento, de modo que a densidade 
desta espécie não supere de dois mil e quinhentos indivíduos por hectare. 
 
  Art.  7º  Nas  propriedades  com  área  inferior  a  trinta  hectares  o  PMFS  será 
substituído por Requerimento Simplificado de Corte – RSC. 
 
  Art. 8º Nos casos em que a área total a ser manejada não exceda a cinco 
hectares, em propriedades cuja área seja igual ou inferior a quatro módulos 
fiscais da  respectiva região,  desde  que não ultrapasse a trinta hectares,  a 
autorização de manejo poderá ser concedida a partir de Solicitação Simples - 
SS, fundamentada em laudo técnico emitido por  profissional habilitado, e 
encaminhado ao IBAMA. 
 
Parágrafo único. Em áreas de manejo de até dois hectares anuais, será permitido o 
uso do solo para agricultura de subsistência, por meio da consorciação e rotação de 
culturas. 
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  Art.  9º  Nos  casos  de  plantio  de  bracatinga  (Mimosa  scabrella),  seja  em 
sistema  de  monocultura,  reflorestamentos  mistos  ou  em  sistemas 
agroflorestais,  devidamente  comprovado  por  meio  do  registro  no  IBAMA  e 
posterior fiscalização, a autorização de corte será realizada a partir de uma 
comunicação direta ao IBAMA, conforme roteiro disponibilizado. 
 
  Art. 10. O PMFS, o RSC e a SS somente serão aprovados em propriedades 
que comprovarem, previamente: 
 
I - a averbação, manutenção e recuperação adequadas da reserva legal; e 
 
II - manutenção e recuperação das áreas de preservação permanente e de outras 
áreas protegidas. 
 
  Art. 11. O PMFS,  o  RSC e o laudo  para a  SS devem ser  elaborados e 
executados sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado na forma 
da lei e registrado no Ibama, conforme regulamentação pertinente. 
 
  Art.  12.  A  autorização  para  exploração  do  PMFS  e  do  RSC,  bem  como  o 
deferimento da SS, constitui instrumento de controle para a comprovação da 
origem da matéria-prima florestal. 
 
§ 1º A Autorização para Transporte de Produtos Florestais - ATPF será fornecida ao 
detentor do PMFS, do RSC ou da SS, quando este for destinatário da matéria-prima 
florestal,  ou  ao  comprador  que  estiver  registrado  no  IBAMA,  mediante  a 
apresentação da  Declaração de  Venda de Produtos  Florestais  - DVPF,  conforme 
Portaria Normativa nº 125-N, de 22 de novembro de 1993, do IBAMA. 
 
§  2º  A  ATPF  será  fornecida  com  os  campos  um  a  oito  e  quatorze  a  dezesseis 
preenchidos, e após a expedição da Autorização para Exploração. 
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  Art.  13.  O  PMFS,  previsto  no  art.  4º,  o  RSC,  previsto  no  art.  5º  e  a  SS, 
prevista  no  art.  8º  ou  a  comunicação  de  plantio, prevista  no  art.  art.  9º 
poderão  ser  encaminhados  para  outras  órgãos,  no  âmbito  estadual  ou 
municipal,  desde  que estes  apresentem  estrutura  técnica  adequada  para 
análise,  conforme  regulamentação  pertinente,  e  sejam  integrantes  do 
Sisnama. 
 
Parágrafo único. Os órgãos a que se refere o caput deste artigo deverão comunicar 
o Ibama e requerer a emissão das ATPF, conforme regulamentação pertinente. 
 
  Art. 14. Fica vedada a conversão da área manejada para outros usos do solo. 
 
  Art. 15. O  Ibama fiscalizará a execução do PMFS, do RSC e do SS,  com 
vistas ao cumprimento desta Resolução. 
 
Parágrafo único. Verificadas irregularidades ou ilicitudes na execução deve o Ibama: 
 
I - diligenciar providências e aplicar as sanções cabíveis; 
 
II - promover ação civil pública; 
 
III - oficiar ao Ministério Público Federal, visando à instauração de procedimento civil 
ou criminal; e 
 
IV -  representar ao respectivo conselho profissional competente  em que estiver 
registrado o responsável técnico, para a apuração de sua responsabilidade técnica. 
 
  Art.  16.  As  funções  atribuídas  ao  Ibama  no  artigo  anterior  poderão  ser 
assumidas  pelos  órgãos  a  que  se  refere  o  art.  13  desde  que  apresentem 
estrutura técnica  adequada,  conforme regulamentação pertinente,  e  sejam 
integrantes do Sisnama. 
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  Art.  17.  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Resolução  sujeitará  os 
infratores as penalidades criminais e administrativas previstas na Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, no Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, 
e  em  outras  normas  aplicáveis,  sem  prejuízo  de  reparação  dos  danos 
causados, na forma do § 1 º do art. 14, da Lei nº 6.938, de 1981. 
 
  Art.  18.  As  questões  operacionais  referentes  a  esta  Resolução  devem  ser 
complementadas através de regulamentações interinstitucionais envolvendo o 
Ibama os órgãos estaduais e/ou municipais relacionados. 
 
  Art.  19.  As  autorizações  concedidas  nos  termos  desta  Resolução  terão 
validade máxima de cinco anos. 
 
Parágrafo único. Admite-se a renovação da autorização, preenchidos os requisitos 
previstos  nesta  Resolução  e  demais  normas aplicáveis,  após comprovação  pelo 
empreendedor  do  cumprimento  de  suas  obrigações,  no  âmbito  da  autorização 
anterior. 
 
 
 4.1.7 RESOLUÇÃO N° 317, ANO DE 2002: 
 
 
Regulamentação da Resolução Nº 278, de 24 de maio de 2001, que dispõe 
sobre o corte e exploração de espécies ameaçadas de extinção da flora da Mata 
Atlântica - Data da legislação: 04/12/2002 - Publicação DOU: 19/12/2002 
 Resolução Conjunta Fatma/ Ibama n. 01/03   Regulamenta  o  corte,  a 
supressão e a exploração da Bracatinga, no Estado de Santa Catarina. 
 
  Portaria Intersetorial SAR/SDS Nº 017/2003 DE 14/05/2003:” Cria a Câmara 
Técnica  do  Projeto  Inventário  Florístico  -  Florestal  do  Estado  de  Santa 
Catarina” – (DOSC 23.05.03) 
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  Portaria n° 35/2005: “Estabelece a suspensão da em issão das autorizações 
de corte de vegetação – AuC’s pela Fatma a partir desta data, visando a criar 
mecanismos que viabilizem instrumentos mais eficazes de cumprimento da 
legislação ambiental vigente e dá outras providências”. 
 
4.2 DECRETO 1282 / 94 EXPLORAÇÃO FLORESTAL 
 
O Decreto estabelece as normas básicas nos seguintes capítulos: 
 
I - Da Exploração das Florestas Primitivas e Demais Formas de Vegetação Arbórea 
na Amazônia; 
 
II - Da Exploração da Floresta e Demais Formas de Vegetação Arbórea Para o Uso 
Alternativo do Solo na Amazônia; 
 
III - Da Reposição Florestal e do Plano Integrado Florestal - PIF; 
 
IV - Das Sanções Administrativas e Penais; 
 
V - Das Disposições Gerais e Transitórias. 
 
 
 4.3 DECRETO 2.788 / 98 
 
 Este  Decreto  altera  a  redação  dos  artigos  1º,  2º,  3º,  5º  e  6º  do  Decreto 
1.282/94,onde estabelece que a exploração de florestas na Bacia Amazônica fica 
restrita ao Manejo Florestal de Uso Múltiplo e descreve alguns princípios básicos de 
conservação que devem ser seguidos. 
 
 
4.4 PORTARIA 48 IBAMA/95 - MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL E PLANO 
DE MANEJO FLORESTAL 
 
 Define  o  Manejo  Florestal  Sustentável  e  estabelece  os  princípios  gerais  e 
fundamentos  técnicos  necessários  à  realização  do  manejo,  posteriormente 
incorporados ao Decreto 1.282/94, via Decreto 2788/98; na Portaria 48 IBAMA/95 
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fica  definido  todo o  conteúdo  que  deve estar  contido  no  PMFS  e  inclui  o  roteiro 
básico para a sua apresentação. 
São abordados, também, assuntos relevantes ao manejo como : exploração 
de  castanheira  e  de  seringueira;  exploração  de  plantas  medicinais,  aromáticas  e 
ornamentais; uso alternativo do solo e exploração florestal de pequenos e médios 
empreendimentos;  para  todos  os  temas  são  estabelecidos  princípios  básicos  e 
fundamentos técnicos específicos. 
 
4.5 INSTRUÇÃO NORMATIVA 04 / 98 - MANEJO FLORESTAL COMUNITÁRIO 
 
 Regulamenta a exploração de recursos florestais na bacia amazônica de forma 
comunitária,  por  intermédio  de  associações  de  proprietários  ou  legítimos 
possuidores de glebas rurais, com área de até 500 ha, mediante a apresentação de 
um único plano de manejo florestal simplificado. 
 
 
4.6  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  05/98  -  MANEJO  FLORESTAL  SIMPLIFICADO  E 
PRODUTOS NÃO MADEIREIROS 
 
 Estabelece que, para a realização do Manejo Florestal Comunitário, deve ser 
apresentado um Plano de Manejo Simplificado ou PMF Simples. Os princípios gerais 
e fundamentos técnicos necessários para a implementação deste plano de manejo 
são determinados no Decreto 1.282 / 94, com redação dada pelo Decreto 2.788 / 98. 
O conteúdo mínimo para a aprovação do Ibama está contido, na instrução, no 
Anexo I, como Roteiro Básico para a Elaboração do Plano de Manejo Sustentável 
Simplificado. 
 O  artigo  8º  prevê  que  o  Manejo  Florestal  de  Produtos  não  madeireiros 
também poderá ser autorizado mediante a apresentação do PMF Simples. 
 
 
4.7 INSTRUÇÃO NORMATIVA 06 / 98 - PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
 
 
 Estabelece a necessidade de apresentação de um Plano de Manejo Florestal 
Sustentável  de  Uso  Múltiplo  ou  PMFS  para  a  realização  de  qualquer  exploração 
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florestal  na  bacia  amazônica.  Os  princípios  gerais  e  fundamentos  técnicos 
necessários neste plano de manejo são determinados no Decreto 1.282 / 94, com 
redação  dada  pelo  Decreto  2.788  /  98,  assim  como  as  informações  mínimas 
necessárias são descritas no Anexo I - Roteiro Básico para apresentação de PMFS. 
 
 
4.8 MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 
Altera os art. 1, 4, 14, 16 e 44, e acresce dispositivos à Lei n
o
 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, que institui o Código Florestal, bem como altera o art. 10, da Lei 
n
o
  9.393,  de  19  de  dezembro  de  1996,  que  dispõe  sobre  o  Imposto  sobre  a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, e dá outras providências. 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, e 
tendo em vista o disposto no art. 225, § 4
o
, da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 
Art. 1
o
 Os art. 1, 4, 14, 16 e 44, da Lei n
o
 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
  Artigo 1: 
 
§  1
o
  As  ações  ou  omissões  contrárias  às  disposições  deste  Código  na 
utilização  e  exploração  das  florestas  e  demais  formas  de  vegetação  são 
consideradas  uso  nocivo  da  propriedade,  aplicando-se,  para  o  caso,  o 
procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, do Código de Processo 
Civil. 
 
§ 2
o
 Para os efeitos deste Código, entende-se por: 
 
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal  do  proprietário  ou posseiro  e de  sua  família,  admitida  a ajuda 
eventual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por 
cento, de atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere: 
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a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia,  Amapá e  Mato  Grosso  e nas  regiões  situadas ao norte  do 
paralelo 13
o
 S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44
o
 
W, do Estado do Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense; 
 
b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 
de 44º W, do Estado do Maranhão; e 
 
c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; 
 
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2
o
 e 3
o
 
desta  Lei,  coberta  ou  não  por  vegetação  nativa,  com  a  função  ambiental  de 
preservar  os  recursos  hídricos,  a  paisagem,  a  estabilidade  geológica,  a 
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-
estar das populações humanas; 
 
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
excetuada  a  de  preservação  permanente,  necessária  ao  uso  sustentável  dos 
recursos  naturais,  à  conservação  e  reabilitação  dos  processos  ecológicos,  à 
conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas; 
 
IV - utilidade pública: 
 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b)  as  obras  essenciais  de  infra-estrutura  destinadas  aos  serviços  públicos  de 
transporte, saneamento e energia; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - Conama; 
 
V - interesse social: 
 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 
como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
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invasoras e proteção de plantios  com espécies nativas, conforme resolução do 
Conama; 
b)  as  atividades  de  manejo  agroflorestal  sustentável  praticadas  na  pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e 
não prejudiquem a função ambiental da área; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do Conama; 
 
VI  - Amazônia  Legal: os  Estados  do  Acre, Pará,  Amazonas,  Roraima, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13
o
 S, dos Estados 
de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44
o
 W, do Estado do Maranhão." 
(NR) 
 
  Artigo 4 
:
 
 
A  supressão  de  vegetação  em  área  de preservação  permanente  somente 
poderá  ser  autorizada  em  caso  de  utilidade  pública  ou  de  interesse  social, 
devidamente  caracterizados  e  motivados  em  procedimento  administrativo  próprio, 
quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. 
 
§ 1
o
 A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização 
do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, 
do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2
o
 
deste artigo. 
§ 2
o
 A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada 
em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, 
desde  que  o  município  possua  conselho  de  meio  ambiente  com  caráter 
deliberativo  e  plano  diretor,  mediante  anuência  prévia  do  órgão  ambiental 
estadual competente fundamentada em parecer técnico. 
§ 3
o
 O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de 
baixo  impacto  ambiental,  assim  definido  em  regulamento,  da  vegetação  em 
área de preservação permanente. 
§  4
o
  O  órgão  ambiental  competente  indicará,  previamente  à  emissão  da 
autorização  para  a  supressão  de  vegetação  em  área  de  preservação 
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permanente,  as  medidas  mitigadoras  e  compensatórias  que  deverão  ser 
adotadas pelo empreendedor. 
§ 5
o
 A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e 
mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f" do art. 2
o
 deste 
Código, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 
§ 6
o
 Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou 
aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas 
no  seu  entorno,  cujos  parâmetros  e  regime  de  uso  serão  definidos  por 
resolução do Conama. 
§  7
o
  É  permitido  o  acesso  de  pessoas  e  animais  às  áreas  de  preservação 
permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não 
comprometa  a  regeneração  e  a  manutenção  a  longo  prazo  da  vegetação 
nativa. (NR) 
 
  Artigo 14: 
 
b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo ou 
ameaçadas  de  extinção,  bem  como  as  espécies  necessárias  à  subsistência  das 
populações  extrativistas,  delimitando  as  áreas  compreendidas  no  ato,  fazendo 
depender de licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; 
 
  Artigo 16: 
 
As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em 
área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de 
utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, 
desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na 
Amazônia Legal; 
II  -  trinta e  cinco  por cento, na propriedade  rural situada em  área de  cerrado 
localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e 
quinze por  cento  na  forma  de  compensação  em  outra área, desde  que  esteja 
localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7
o
 deste artigo; 
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III  -  vinte  por  cento,  na  propriedade  rural  situada  em  área  de  floresta  ou  outras 
formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em 
qualquer região do País. 
§ 1
o
 O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e 
cerrado  será  definido  considerando  separadamente  os  índices  contidos  nos 
incisos I e II deste artigo. 
§ 2
o
 A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser 
utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios 
e critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as 
hipóteses previstas no § 3
o
 deste artigo, sem prejuízo das demais legislações 
específicas. 
§ 3
o
 Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva 
legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados 
os plantios de  árvores  frutíferas ornamentais  ou industriais, compostos por 
espécies  exóticas,  cultivadas  em  sistema  intercalar  ou  em  consórcio  com 
espécies nativas. 
§ 4
o
 A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental 
estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou 
outra  instituição  devidamente  habilitada,  devendo  ser  considerados,  no 
processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios 
e instrumentos, quando houver: 
 
I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal; 
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V  -  a  proximidade  com  outra  Reserva  Legal,  Área  de  Preservação  Permanente, 
unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. 
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§ 5
o
 O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico 
- ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o Conama, o Ministério do Meio 
Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá: 
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para até 
cinqüenta por  cento  da propriedade,  excluídas, em qualquer caso, as  Áreas  de 
Preservação  Permanente,  os  ecótonos,  os  sítios  e  ecossistemas  especialmente 
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
II  - ampliar  as áreas  de reserva  legal,  em até cinqüenta  por  cento  dos índices 
previstos neste Código, em todo o território nacional. 
 
§ 6
o
 Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas 
relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no 
cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão 
de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação 
nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder a: 
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do País; 
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas "b" e "c" 
do inciso I do § 2
o
 do art. 1
o
. 
 
§ 7
o
 O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na 
hipótese prevista no § 6
o
. 
§ 8
o
 A  área de  reserva legal  deve  ser averbada  à margem da inscrição  de 
matrícula  do  imóvel,  no  registro  de  imóveis  competente,  sendo  vedada  a 
alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste 
Código. 
§  9
o
  A  averbação  da  reserva  legal  da  pequena  propriedade  ou  posse  rural 
familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, 
quando necessário. 
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§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de 
Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal 
competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização 
da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de 
supressão  de  sua  vegetação,  aplicando-se,  no  que  couber,  as  mesmas 
disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais 
de uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, 
mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas 
averbações referentes a todos os imóveis envolvidos. 
 
  Artigo 44: 
 
 O proprietário ou possuidor de imóvel rural com  área de  floresta nativa, 
natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão 
inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos 
seus §§ 5
o
 e 6
o
, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: 
I -  recompor  a reserva legal  de  sua  propriedade  mediante  o  plantio,  a  cada três 
anos,  de  no  mínimo  1/10  da  área  total  necessária  à  sua  complementação,  com 
espécies  nativas,  de  acordo  com  critérios  estabelecidos  pelo  órgão  ambiental 
estadual competente; 
II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 
III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica 
e extensão,  desde que  pertença ao  mesmo ecossistema  e esteja localizada na 
mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento. 
§  1
o
  Na  recomposição  de  que  trata  o  inciso  I,  o órgão  ambiental  estadual 
competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural 
familiar. 
§ 2
o
 A  recomposição de  que trata  o  inciso I pode ser realizada mediante  o 
plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração 
do ecossistema original, de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos 
pelo Conama. 
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§  3
o
  A  regeneração  de  que  trata  o  inciso  II  será  autorizada,  pelo  órgão 
ambiental  estadual  competente,  quando  sua  viabilidade  for  comprovada  por 
laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da área. 
§ 4
o
 Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma 
microbacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o 
critério  de  maior  proximidade  possível  entre  a  propriedade  desprovida  de 
reserva  legal  e  a  área  escolhida  para  compensação,  desde  que  na  mesma 
bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo 
Plano  de  Bacia  Hidrográfica,  e  respeitadas  as  demais  condicionantes 
estabelecidas no inciso III. 
§ 5
o
 A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida 
à  aprovação  pelo  órgão  ambiental  estadual  competente,  e  pode  ser 
implementada  mediante  o  arrendamento  de  área  sob  regime  de  servidão 
florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que trata o art. 44-B. 
§ 6
o
 O proprietário rural poderá ser desonerado, pelo período de trinta anos, 
das obrigações previstas neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental 
competente,  de área localizada  no interior de Parque Nacional  ou  Estadual, 
Floresta  Nacional,  Reserva  Extrativista,  Reserva  Biológica  ou  Estação 
Ecológica  pendente  de  regularização  fundiária,  respeitados  os  critérios 
previstos no inciso III deste artigo." (NR) 
 
Artigo  2  Ficam  acrescidos  os  seguintes  dispositivos  à  Lei  n
o
  4.771,  de  15  de 
setembro de 1965: 
Artigo 3  A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente poderá 
ser  realizada  pelas  comunidades  indígenas  em  regime  de  manejo  florestal 
sustentável,  para  atender  a  sua  subsistência,  respeitados  os  arts.  2
o
  e  3
o
  deste 
Código." (NR) 
 
Artigo 37 A. 
 
Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa 
para  uso  alternativo do  solo  na  propriedade  rural  que  possui área  desmatada, 
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quando for verificado que a referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou 
utilizada de forma inadequada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo. 
 
§  1
o
  Entende-se  por área  abandonada,  subutilizada  ou  utilizada  de forma 
inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3
o
, do art. 6
o 
, 
da Lei n
o
 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices 
previstos no art. 6
o
 da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na pequena 
propriedade ou posse rural familiar ou de população tradicional. 
§  2
o
  As  normas  e  mecanismos  para  a  comprovação  da  necessidade  de 
conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros 
dados  relevantes,  o  desempenho  da  propriedade  nos  últimos  três  anos, 
apurado  nas  declarações  anuais  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural - ITR. 
§  3
o
  A  regulamentação  de  que  trata  o  §  2
o
  estabelecerá  procedimentos 
simplificados: 
I - para a pequena propriedade rural; e 
II -  para as  demais propriedades que venham atingindo  os parâmetros de 
produtividade  da  região  e  que  não  tenham  restrições  perante  os  órgãos 
ambientais. 
§ 4
o
 Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da vegetação 
que abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas 
compensatórias e mitigadoras, que assegurem a conservação da espécie. 
§  5
o
  Se  as  medidas  necessárias  para  a  conservação  da  espécie 
impossibilitarem a adequada exploração econômica da propriedade, observar-
se-á o disposto na alínea "b", do art. 14. 
§ 6
o
 É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em 
estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento 
humano ou de colonização para fim de reforma agrária, ressalvados os projetos 
de  assentamento  agro-extrativista,  respeitadas  as  legislações  específicas." 
(NR) 
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Artigo 44 A: 
 
O  proprietário  rural  poderá  instituir  servidão  florestal,  mediante  a  qual 
voluntariamente  renuncia,  em  caráter  permanente  ou  temporário,  a  direitos  de 
supressão ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da 
área com vegetação de preservação permanente. 
 
§ 1
o
 A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal 
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 
§ 2
o
 A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula 
do  imóvel,  no  registro  de  imóveis  competente,  após  anuência  do  órgão 
ambiental  estadual  competente,  sendo  vedada,  durante  o  prazo  de  sua 
vigência, a alteração da destinação da área,  nos casos de transmissão a 
qualquer  título,  de  desmembramento  ou  de  retificação  dos  limites  da 
propriedade." (NR) 
 
Artigo 44 B: 
 
Fica  instituída  a  Cota  de  Reserva Florestal  -  CRF,  título  representativo  de 
vegetação  nativa  sob  regime  de  servidão  florestal,  de  Reserva  Particular  do 
Patrimônio  Natural  ou  reserva  legal  instituída  voluntariamente  sobre  a  vegetação 
que exceder os percentuais estabelecidos no art. 16 deste Código. 
Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as características, 
natureza  e  prazo  de  validade  do  título  de  que  trata  este  artigo,  assim  como  os 
mecanismos  que  assegurem  ao  seu  adquirente a existência e a  conservação da 
vegetação objeto do título. (NR) 
 
Artigo 44 C. 
 
O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida Provisória n
o
 
1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu  total ou parcialmente florestas ou 
demais  formas  de  vegetação  nativa,  situadas no  interior de  sua  propriedade  ou 
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posse, sem as devidas autorizações exigidas por Lei, não pode fazer uso dos 
benefícios previstos no inciso III do art. 44. (NR) 
 
Artigo 3
o
 O artigo 10 da Lei n
o
 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
Artigo 10 
 
§ 1
o
 d) as áreas sob regime de servidão florestal. 
§ 7
o
 A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam 
as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1
o
, deste artigo, não está sujeita à prévia 
comprovação  por  parte  do  declarante,  ficando  o  mesmo  responsável  pelo 
pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, 
caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo 
de outras sanções aplicáveis." (NR) 
Artigo 4
o
 Fica  autorizada  a  transferência de  recursos,  inclusive  os  oriundos  de 
doações de organismos internacionais ou de agências governamentais estrangeiras 
e a respectiva  contrapartida nacional, aos governos  estaduais e municipais, às 
organizações  não-governamentais,  associações,  cooperativas,  organizações  da 
sociedade civil de interesse público, dentre outras selecionadas para a execução de 
projetos relativos ao Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do 
Brasil. 
Artigo 5
o
 A transferência dos recursos  de que trata o art. 4
o
 será efetivada após 
análise da Comissão de Coordenação do Programa Piloto. 
Artigo 6
o
 Os executores dos projetos referidos no art. 4
o
 apresentarão prestação de 
contas  do  total  dos  recursos  recebidos,  observadas  a  legislação  e  as  normas 
vigentes. 
Artigo 7
o
 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 
2.166-66, de 26 de julho de 2001. 
Artigo 8
o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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4.9 LEI N 11.428, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
Foi aprovada,  depois de  14 anos de  tramitação e espera no  Congresso 
Nacional, a  lei que define as  regras e princípios para uso  e proteção da Mata 
Atlântica.  Considera-se  como  área  de  Mata  Atlântica  um  imenso  território 
abrangendo 17 estados do Brasil, onde vivem cerca de 120 milhões de pessoas, e 
no qual ocorrem vários tipos de ecossistemas, desde os mangues e restingas na 
faixa costeira até as florestas na Serra do Mar, as florestas de araucárias, campos 
de altitude e brejos interioranos no Nordeste. 
A maior parte das cidades situadas nesse território tem seu abastecimento de 
água graças às nascentes, rios e reservatórios cuja regularidade e fluxo de água é 
dependente da conservação das áreas ribeirinhas (as matas ciliares), das encostas 
e declives, dos topos de morro, enfim da vegetação em torno dessas mesmas águas 
e nascentes. 
 Ao  longo  da  historia  do  Brasil  a  área  coberta  com  vegetação  na  Mata 
Atlântica, originalmente de cerca de 1.100.000 km² foi reduzida para cerca de 7%. 
Por exemplo, no estado de Santa Catarina, um estudo indica haver somente cerca 
de 2% do que existia de Floresta de Araucárias (o pinheiro do "Paraná"). Em tal 
processo histórico, a  expansão da  agricultura e  da pecuária,  os  loteamentos e 
ocupação  da  região  costeira,  a  expansão  das  cidades  refletem  a  falta  de 
preocupação que fazendeiros, empreendedores, governantes e a população em 
geral, ao longo de vários séculos, tinha com o ambiente em que vivem. A demora na 
aprovação da  lei também  reflete essa mesma  falta de consideração  com a água 
potável, com o ar que se  respira, com a paisagem que pode e deve embelezar as 
cidades. 
Desde o início dos anos 90, a proteção e o uso de áreas de Mata Atlântica 
estavam vinculados a um decreto federal (decreto 750/93), além de legislação nos 
estados. Em São Paulo, a lei de proteção de mananciais dos anos 70 teve função 
importante  em  fazer  diminuir  o  desmatamento  em  várias  áreas  da  região 
metropolitana,  mas  não  impediu  totalmente  a  degradação  e  não  equacionou 
diversos  aspectos  importantes  (por  exemplo,  do  destino  de  esgoto  e  lixo  nos 
municípios nas áreas de proteção de mananciais). 
A nova lei de mananciais de 1998 trouxe grandes avanços e determina que 
em cada área de mananciais há que ter um plano de desenvolvimento e proteção 
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ambiental, que deve estar refletido no plano diretor dos municípios. A primeira lei 
específica  para  um  manancial  foi  a  da  região  da  bacia  hidrográfica  Cotia-
Guarapiranga. 
 O Comitê da Bacia Hidrográfica do Vale do Ribeira tem um grupo especial 
(Câmara Técnica) para discutir e apresentar uma proposta de lei específica para a 
bacia dos Rios São Lourenço e Alto Juquiá. A região do Vale do Ribeira, segundo 
alguns estudos, tem quase 18% dos 7% que sobraram da floresta de mata atlântica 
no país. 
Na lei da  Mata Atlântica, lei n. 11428, de 22 de dezembro de 2006, estão 
definidos os critérios para uso e proteção da Mata Atlântica, indicando-se em que 
situação é dispensado ou exigido o licenciamento para manejo e/ou supressão da 
vegetação. Os  critérios  são ligeiramente  distintos quando  se trata  de vegetação 
primária (nunca foi mexida), secundária (mata que se regenerou naturalmente após 
algum  desmatamento  antigo),  ou  em  estágio  avançado  de  regeneração.  A  lei 
também indica quais condições devem ser atendidas para a eventual supressão de 
mata atlântica em estágio médio ou avançado de regeneração nas áreas urbanas e 
metropolitanas, fixando percentuais mínimos de preservação. 
 Outro  aspecto  importante  é  que  a  lei  incorpora  o  uso  de  incentivos 
econômicos  para aqueles  proprietários  de  terras  que  protegerem  mais  áreas  de 
mata atlântica do que o determina a legislação. Para permitir inclusive o acesso a 
outros benefícios legais e fiscais, a lei da mata atlântica diz que o imóvel, urbano ou 
rural, com vegetação primária ou secundária em qualquer estágio de regeneração 
cumpre com função social e é de interesse público. Alguns especialistas dizem que 
essas áreas protegidas além da cota que cada imóvel deve preservar poderão ser 
objeto de apoio financeiro (compensação) oriundo daqueles proprietários de imóveis 
que  desmataram  além  do  limite  ou  não têm a  cota devida  suficiente  para  ser 
protegida.  Obviamente,  esses  mecanismos  podem  estimular  a  ampliação  da 
conservação, mas precisarão ser regulamentados pelo governo. 
 A  existência  de  regras  para  Mata  Atlântica,  por  um  lado,  e  a  maior 
conscientização da sociedade em geral, por outro lado, poderiam permitir que os 
municípios  situados  em  áreas  importantes  de  Mata  Atlântica,  e  particularmente 
aqueles em áreas de mananciais, possam fortalecer suas iniciativas e políticas de 
desenvolvimento ambientalmente sustentável e socialmente justo. O ecoturismo, a 
agricultura  ecológica,  orgânica  ou  agroflorestal,  os  esportes  de  aventura,  o 
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artesanato  - inclusive o associado ao uso de plantas e fibras extraídas de forma 
sustentável  sem  prejuízo  ao  ecossistema,  podem  ser vias  importantes  para  esse 
desenvolvimento  sustentável.  Obviamente  que  ele  deve  ser  acompanhado  de 
desenvolvimento urbano que proteja a paisagem, garanta a arborização de  cidades, 
contemple  parques  municipais,  proteja  as  matas  ciliares  -  inclusive  nas  áreas 
urbanas que também garanta a coleta e tratamento de esgoto e o destino adequado 
de lixos. Enfim, cuidar da qualidade de vida das cidades e impedir a degradação 
ambiental  nas  mesmas  é  parte  das    ações  para  proteger  e  recuperar  a  Mata 
Atlântica. 
 
4.9.1 Pontos de discussão da lei 11. 428 
 
 A seguir  são destacados alguns aspectos da Lei da Mata Atlântica (lei n o 
11428, de 22 de dezembro de 2006) que, podem ser de  interesse da agricultura 
familiar.  Muitos  destes  artigos  precisam  ser  regulamentados  para  definir  a  forma 
exata da sua aplicação. 
 
  A lei dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica e não regra áreas que estão desprovidas de vegetação nativa. 
 
  A Lei não revoga o Código Florestal nem o Decreto Federal da Mata Atlântica 
- 750/93. 
 
  A Lei traz a definição da abrangência da Mata Atlântica, determinando que 
ainda haverá regulamento mais detalhado. São abrangidas Floresta Ombrófila 
Densa;Floresta Ombrófila Mista, também denominada de Mata de Araucárias; 
Floresta  Ombrófila  Aberta;  Floresta  Estacional  Semidecidual;  e  Floresta 
Estacional Decidual, bem como os manguezais, as vegetações de restingas, 
campos de altitude,brejos interioranos e encraves florestais do Nordeste. Os 
agricultores devem verificar se estão na área de abrangência da Lei. 
 
4.9.1.1 Definições da Lei de interesse da agricultura familiar: 
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C 1 pequeno produtor rural – a definição é similar da definição do Código Florestal e 
da  Lei  da  Agricultura  Familiar  (critérios  de  mão-de-obra,  de  limites  de  renda,  da 
moradia  no  campo),  mas  para  fins  do  enquadramento  em  regras  da  Lei  da 
Agricultura Familiar, o limite do tamanho da propriedade ou posse é de 50 ha , que 
não é definição de pequena propriedade rural, pois conforme o Código Florestal é 
área de até 30 há; 
 
C 2  população tradicional – estabelece como critérios principais a estreita relação 
de dependência com o ambiente natural e as atividades de baixo impacto ambiental 
como os principais critérios; 
 
C 3  pousio – reconhece o pousio para fins de reposição da fertilidade do solo por 
um período até 10 anos; 
 
C.4  exploração  sustentável  -  exploração  do  ambiente  de  maneira  a  garantir  a 
perenidade  dos  recursos  ambientais  renováveis  e  dos  processos  ecológicos, 
mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente 
justa e economicamente viável; 
 
C.5  enriquecimento  ecológico  -  atividade  técnica  e  cientificamente  fundamentada 
que vise à recuperação da diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por 
meio da reintrodução de espécies nativas; 
 
C.6  interesse  social  –  pode  ser  admitido  no  caso  das  atividades  de  manejo 
agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar 
que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental 
da área; 
 
D. A Lei estabelece que a utilização e / ou supressão da vegetação nativa se fará de 
forma  diferenciada,  conforme  se  trate  de  vegetação  primária  (intocada)  ou 
secundária (alterada), levando-se em conta o estágio de regeneração que pode ser 
inicial, médio ou avançado. A definição técnica dos estágios é feito pelo CONAMA e 
o agricultor deve consultar a definição do seu estado; 
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E.  Agricultura  familiar  e  populações  tradicionais  poderão  utilizar  pequenas 
quantidades  de  recursos  naturais  nativos  nas  propriedades  ou  posses  sem 
necessidade  de  autorização.  (Art.  9º  -  precisa  ser  regulamentado).  O  Artigo 
determina ainda que os órgãos competentes devam assistir a agricultura familiar no 
manejo e exploração sustentáveis das espécies da flora nativa; 
 
F. A supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica ficam vedados quando a vegetação: 
 
-  abrigar  espécies  da  flora  e  da  fauna  silvestres  ameaçadas  de  extinção  e  a 
intervenção puser em risco a sobrevivência dessas espécies; 
 
- exercer a função de proteção de mananciais ou de prevenção e controle de erosão; 
 
- formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou secundária em 
estágio avançado de regeneração; 
 
- proteger o entorno das unidades de conservação; ou 
 
 -possuir excepcional valor paisagístico 
 
G.  A  supressão  de  vegetação  primária  ou  nos  estágios  avançado  e  médio  de 
regeneração  do  Bioma  Mata  Atlântica  ficam  vedados  quando  o  proprietário  ou 
posseiro  não  cumprir  os  dispositivos  da  legislação  ambiental,  em  especial  as 
exigências  do  Código  Florestal  no  que  respeita  às  Áreas  de  Preservação 
Permanente e à Reserva Legal; 
 
H. Os órgãos competentes do Poder Executivo adotarão normas e procedimentos 
especiais  para  assegurar  ao  pequeno produtor  e  às  populações  tradicionais,  nos 
pedidos  de  autorização  de  que  trata  esta  Lei  (i)  acesso  fácil  à  autoridade 
administrativa,  em  local  próximo  ao  seu  lugar  de  moradia;,  (ii)  procedimentos 
gratuitos, céleres  e simplificados, compatíveis  com o  seu nível de  instrução (iii) 
análise e julgamento prioritários dos pedidos. (Art. 13); 
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I  -  A  supressão  de  vegetação  primária  e  secundária  no  estágio  avançado  de 
regeneração  somente poderá ser  autorizada  em caso  de utilidade pública,  sendo 
que a vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida 
nos casos de utilidade pública e interesse social (Art. 14). Em casos muito especiais 
e onde não há nenhuma outra alternativa pode ser o caso das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar 
que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental 
da  área.  É  preciso  pedir  antes  a  autorização  do  órgão  ambiental  estadual 
competente; 
 
J.  No  Bioma  Mata  Atlântica,  é  livre  a  coleta  de  subprodutos  florestais  tais  como 
frutos, folhas ou sementes, bem como as atividades de uso indireto, desde que não 
coloquem em risco as espécies da fauna e flora, observando-se as limitações legais 
específicas e em particular as relativas ao acesso ao patrimônio genético, à proteção 
e ao acesso ao conhecimento tradicional associado e de biossegurança. (Art. 18); 
 
K.  Será admitida a prática agrícola do pousio nos Estados da Federação onde tal 
procedimento é utilizado tradicionalmente. (Art. 26.) Na regulamentação desta Lei, 
deverão  ser  adotadas  normas  e  procedimentos  especiais,  simplificados  e 
céleres,para  os  casos  de  reutilização  das  áreas  agrícolas  submetidas  ao  pousio. 
(Art. 16); 
 
L. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio médio 
de  regeneração  do  Bioma  Mata  Atlântica  somente  serão  autorizados  (..)  quando 
necessários ao pequeno produtor rural e populações tradicionais para o exercício de 
atividades  ou  usos  agrícolas,  pecuários  ou  silviculturais  imprescindíveis  à  sua 
subsistência e de sua família, ressalvadas as áreas de preservação permanente e, 
quando for o caso, após averbação da reserva legal, nos termos do Código Florestal 
(Art. 23º ). Este artigo precisa ser regulamentado; 
 
M.  O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio inicial 
de  regeneração  do  Bioma  Mata  Atlântica  precisam  de  autorização  do  órgão 
estadualcompetente. (Art. 25); 
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N.  O  corte,  a  supressão  e  o  manejo  de  espécies  arbóreas  pioneiras  nativas  em 
fragmentos florestais em estágio médio de regeneração, em que sua presença for 
superior a 60% (sessenta por cento) em relação às demais espécies, poderão ser 
autorizados pelo órgão estadual competente (Art. 28). A regulamentação deve trazer 
uma lista de espécies pioneiras onde tal procedimento pode ser autorizado; 
 
O.  Haverá incentivos econômicos para a proteção e o uso sustentável do Bioma 
Mata  Atlântica.  (Art.  33),  considerando  (i)  a  importância  e  representatividade 
ambientais do ecossistema e da gleba (ii) a existência de espécies da fauna e flora 
ameaçadas  de  extinção  (iii)  a  relevância  dos  recursos  hídricos  (iv)  o  valor 
paisagístico, estético e turístico (v) o respeito às obrigações impostas pela legislação 
ambiental (vi) a capacidade de uso real e sua produtividade atual; 
 
P.  A  conservação,  em  imóvel  rural  ou  urbano,  da  vegetação  primária  ou  da 
vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
cumpre função social e é de interesse público (Art. 35); 
 
Q.  Fica instituído o Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica destinado ao 
financiamento  de  projetos  de  restauração  ambiental  e  de  pesquisa  científica. 
(Art.36). Serão beneficiados com recursos do Fundo de Restauração do Bioma Mata 
Atlântica os projetos que envolvam conservação de remanescentes de vegetação 
nativa,  pesquisa  científica  ou  áreas  a  serem  restauradas,  implementados  em 
Municípios que possuam plano municipal de conservação e recuperação da Mata 
Atlântica, devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (Art. 
38). A regulamentação deve definir o conteúdo mínimo e os procedimentos para a 
elaboração destes planos municipais. 
Terão prioridade de apoio os projetos destinados à conservação e recuperação das 
áreas  de  preservação  permanente,  reservas  legais,  reservas  particulares  do 
patrimônio natural e áreas do entorno de unidades de conservação. 
 
R. O  proprietário ou  posseiro  que  tenha vegetação primária ou secundária em 
estágios avançado e médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica receberá das 
instituições financeiras benefícios creditícios, entre os quais prioridade na concessão 
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de crédito agrícola, para os pequenos produtores rurais e populações tradicionais 
(Art. 41) 
 
S. A Lei ainda modificou o Código Florestal, determinando que o proprietário rural 
poderá  ser  desonerado  das  obrigações  previstas  no  Art.  44.,  §  6º  (Reserva 
Legal),mediante  a  doação  ao  órgão  ambiental  competente  de  área  localizada  no 
interior de unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização 
fundiária. 
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5 ASPECTOS LEGAIS DO ESTADO PARANA 
 
 A legislação Ambiental Estadual do Estado do Paraná segue a seguinte 
Constituição: 
 
  Leis Complementares 
  Leis Ordinárias 
  Decretos Resoluções - SEMA 
   Resoluções - CEMA 
  Resoluções - COLIT 
  Resoluções - Conselho de Administração do IAP 
  Resoluções Conjuntas 
   Portarias - IAP 
   Portarias Conjuntas Recomendações - SEMA 
 
 A  utilização  da  Bracatinga  no  Estado  do  Paraná  ,  segue  os  seguintes 
aspectos  legais  os  quais  atendem  a  legislação  ambiental  Federal  e  Estadual 
conforme abaixo descrito na seguinte ordem: 
 
  Resolução Conama n° 310, ano de 2002: 
  Resolução Conama 002 de 18 de março de 1994; 
  Portaria IAP 108 de 13 de junho de 2007; 
  Resolução conjunta IBAMA/SEMA/IAP 007 de 18/04/2008; 
  Procedimento Ambiental Padrão POP 007 sobre manejo de bracatinga de 20 
de junho de 2008.  
 
5.1 ASPECTOS DA RESOLUÇÃO CONAMA N 02, DE 18 DE MARÇO DE 1994; 
 
 O  Conama, no  caso  especifico de  definição de  estágios sucessionais de 
vegetação em região de mata atlântica , realizou ação conjunta com o Estado do 
Paraná  o  qual  define formações vegetais  primárias  e  estágios  sucessionais  de 
vegetação  secundária,  com  finalidade  de  orientar  os  procedimentos  de 
licenciamento de exploração da vegetação nativa no Paraná. 
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 Considerando ação conjunta entre o Secretário de Meio Ambiente do Estado 
do Paraná e o Superintendente do Ibama no Estado do Paraná e considerando a 
necessidade de se definir as formações vegetais primárias, bem como os estágios 
sucessionais  de  vegetação  secundária,  com  a  finalidade  de  orientar  os 
procedimentos de licenciamento de exploração da vegetação nativa no Estado do 
Paraná, conforme os artigos abaixo relevantes: 
O Art. 1° diz que considera-se, como vegetação prim ária, toda comunidade 
vegetal, de  máxima expressão local, com grande diversidade biológica, sendo os 
efeitos  antrópicos  mínimos,  a  ponto  de  não  afetar  significativamente  suas 
características originais de estrutura e de espécie.  
 O Art. 2° diz que as formações florestais abrangidas pela Floresta Ombrófila 
Densa (terras baixas, submontana e montana), Floresta Ombrófila Mista (montana) e 
a Floresta Estacional Semidecidual (submontana), em seus diferentes estágios de 
sucessão  de  vegetação  secundária,  apresentam  os  seguintes  parâmetros,  no 
Estado do Paraná, tendo como critério a amostragem dos indivíduos arbóreos com 
CAP igual ou maior que 20 cm. 
 
§ 1° Estágio inicial de regeneração: 
 
a)  fisionomia  herbáceo/arbustiva,  formando  um  estrato,  variando  de  fechado  a 
aberto, com a presença de espécies predominantemente heliófitas;  
b)  espécies  lenhosas  ocorrentes  variam  entre  um  a  dez  espécies,  apresentam 
amplitude diamétrica pequena e amplitude de altura pequena, podendo a altura das 
espécies lenhosas do dossel chegar até 10 m, com área basal (m2 /ha) variando 
entre 8 a 20 m2/ha; com distribuição diamétrica variando entre 5 a 15 cm, e média 
da amplitude do DAP 10 cm;  
c) o crescimento das árvores do dossel é rápido, e a vida média das árvores do 
dossel é curta; 
d)  as epífitas  são raras, as  lianas  herbáceas abundantes,  e  as lianas lenhosas 
apresentam-se  ausentes.  As  espécies  gramíneas  são  abundantes.  A  serapilheira 
quando  presente,  pode  ser  contínua  ou  não,  formando  uma camada  fina  pouco 
decomposta; 
e) a regeneração das árvores do dossel é ausente; 
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f) as espécies mais comuns,  indicadoras do estágio inicial de regeneração, entre 
outras,  podem  ser  consideradas:  bracatinga  (Mimosa  scabrella),  vassourão 
(Vernonia  discolor),  aroeira  (Schinus  terebenthi  folius),  jacatirão  (Tibouchina 
Selowiana e Miconia circrescens), embaúba (Cecropia adenopus), maricá (Mimosa 
bimucronata), taquara e taquaruçu (Bambusaa spp). 
 
§ 2° Estágio médio de regeneração: 
 
a) fisionomia arbustiva e/ou arbórea, formando de 1 a 2 estratos, com a presença de 
espécies predominantemente facultativas;  
b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 5 e 30 espécies, apresentam 
amplitude diamétrica  média e  amplitude de  altura média.  A altura das  espécies 
lenhosas do dossel varia entre 8 e 17 metros, com área basal (m2 /há) variando 
entre  15 e 35  m2  /há; com distribuição diamétrica variando entre  10  a 40 cm,  e 
média da amplitude do DAP 25 cm;  
c) o crescimento das árvores do dossel é moderado e a vida média das árvores do 
dossel é média; 
d) as epífitas são poucas, as lianas herbáceas poucas e as lianas lenhosas raras. As 
espécies  gramíneas  são  poucas.  A  serapilheira  pode  apresentar  variações  de 
espessura de acordo com a estação do ano e de um lugar a outro; 
e) a regeneração das árvores do dossel é pouca; 
f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio médio de regeneração, entre 
outras,  podem  ser  consideradas:  congonha  (Ilex  theezans),  vassourão-branco 
(Piptocarpha  angustifolia),  canela  guaica  (Ocotea  puberula),  palmito  (Euterpe 
edulis),  guapuruvu  (Schizolobium  parayba),  guaricica  (Vochsia  bifalcata),  cedro 
(Cedrela fissilis), caxeta (Tabebuia cassinoides). 
 
§ 3° Estágio avançado de regeneração: 
 
a)  fisionomia  arbórea  dominante  sobre  as  demais,  formando  dossel  fechado  e 
uniforme  do  porte,  com  a  presença  de  mais  de  2  estratos  e  espécies 
predominantemente umbrófilas;  
b)  as  espécies  lenhosas  ocorrentes  apresentam  número  superior  a  30  espécies, 
amplitude  diamétrica grande  e amplitude de altura grande. A altura das espécies 
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lenhosas do dossel é superior a 15 metros, com área basal (m2 /há) superior a 30 
m2 /há; com distribuição diamétrica variando entre 20 a 60 cm, e média da amplitude 
do DAP 40 cm;  
c) o crescimento das árvores do dossel é lento, e a vida média da árvore do dossel é 
longa; 
d) as epífitas são abundantes, as lianas herbáceas raras e as lianas lenhosas 
encontram-se presentes. As gramíneas  são raras. A  serapilheira está  presente, 
variando  em  função  do  tempo  e  da  localização,  apresentando  intensa 
decomposição; 
e) a regeneração das árvores do dossel é intensa; 
f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio avançado de regeneração, entre 
outras  podem  ser  consideradas:  pinheiro  (Araucaria  angustifolia),  imbuia  (Ocotea 
porosa),  canafístula  (Peltophorum  dubgium),  ipê  (Tabebuia  alba),  angico 
(Parapiptadenia rigida), figueira (Ficus sp.). 
 
O Art. 3°  diz que difere deste contexto a vegetaçã o da Floresta Ombrófila 
Densa altomontana, por ser constituída por um número menor de espécies arbóreas, 
ser de porte baixo e com pequena amplitude diamétrica e de altura. 
 
O Art. 4° diz que os parâmetros definidos, para tip ificar os diferentes estágios 
de sucessão da vegetação secundária, podem variar de uma região geográfica para 
outra,  dependendo  das  condições  topográficas  e  edafo-climáticas,  localização 
geográfica, bem como do uso anterior da área em que se encontra uma determinada 
formação florestal.  
O Art. 5º diz que de acordo com o artigo 3 , do Decreto n. 750, de 10 de 
fevereiro de 1993, e para os efeitos desta Resolução, considera-se Mata Atlântica, 
no Estado do Paraná, as formações florestais e ecossistemas associados inseridos 
no  domínio  Mata Atlântica,  com  as  respectivas  delimitações estabelecidas  pelo 
Mapa de Vegetação  do  Brasil, IBGE  1988: Floresta Ombrófila  Densa Atlântica, 
Floresta Ombrófila Mista, Floresta Estacional Semidecidual, Manguezais e restingas.  
O Art. 6°  diz que esta Resolução entra em vigor na  data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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5.1.1Parâmetros para classificação dos estágios sucessionais da vegetação 
secundária: 
 
 
 
 
 INICIAL 
 
 MÉDIO 
 
 AVANÇADO 
 
Fonte: Resolução Conama n 02 de 18 de Março de 1994. 
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6 ASPECTOS LEGAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 A legislação ambiental de Santa Catarina segue a seguinte ordem: 
 
6.1 CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA / MEIO 
AMBIENTE 
 
6.1.1 Leis 
  Lei n° 10.472/97 - Dispõe sobre a  Política Florestal do  Estado de  Santa 
Catarina e adota outras providências. 
  Lei n° 10.975/98 - Acrescenta parágrafo ao art. 13  da Lei nº 10.472, de 12 de 
agosto de 1997, que dispõe sobre a Política Florestal do Estado de Santa 
Catarina. 
  Lei  n°  8.410/91  -  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  par ticipar  de  Consórcio 
Interestadual e dá outras providências. 
 
6.1.2 Decretos 
 
  Decreto n° 1.710/00 - Cria o Comitê Estadual da Re serva da Biosfera da Mata 
Atlântica no Estado de Santa Catarina. 
 
  Decreto n° 4.909/94 - Aprova as Normas de Seguranç a Contra Incêndios e 
determina outras providências. 
 
6.1.3 Portarias 
  Portaria Interinstitucional n° 01/96 - disciplina  a exploração de espécies 
florestais  nativas  do  Estado  de  Santa  Catarina  nas  áreas  cobertas  por 
vegetação primária ou secundária nos estágios avançado e médio de 
regeneração, e determina outras providências. 
 
  Portaria Intersetorial n° 01/96 - Estabelece norma s para a emissão, pela 
Fundação  do  Meio  Ambiente  -  Fatma,  de  Licença  ou  Autorização,  nos 
termos  da  presente Portaria,  para  a  exploração  florestal  em qualquer 
modalidade, no Estado de Santa Catarina. 
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6.1.4 Resoluções Conjuntas 
 
Resolução  Conjunta  n°  01/95  -  Regulamenta  o  corte,  a  supressão  e 
exploração de vegetação secundária no  estágio inicial  de regeneração da  Mata 
Atlântica, no Estado de Santa Catarina, conforme artigo 4º, do Decreto Federal 750, 
de 10 de fevereiro de 1993, e dá outras providências. 
 A utilização da Bracatinga, no Estado de Santa Catarina , segue os seguintes 
aspectos  legais,  os  quais  atendem  a  legislação  ambiental  Federal  e  Estadual, 
conforme abaixo descrito na seguinte ordem: 
  Resolução Conama n° 310, ano de 2002, 
  Resolução Conama 004 de 04 de maio de 1994, 
  Instrução Normativa 049 da Fatma de Exploração seletiva da Bracatinga. 
 
6.2 ASPECTOS DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº 004, DE 04 DE MAIO DE 1994 
 
 Embora  o  Conama,  que  por  definição  é  o  Conselho  Nacional  do  Meio 
Ambiente, no caso especifico de definição de estágios sucessionais de vegetação 
em  região  de  mata  atlântica,    realizou ação  conjunta  com  o  Estado  de  Santa 
Catarina,  o  qual  define  formações  vegetais  primárias  e  estágios  sucessionais  de 
vegetação  secundária,  com  a  finalidade  de  orientar  os  procedimentos  de 
licenciamento de exploração da vegetação nativa em Santa Catarina. 
 Considera a necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos 
estágios  inicial,  médio  e  avançado  de  regeneração  da  Mata  Atlântica  em 
cumprimento ao disposto no artigo 6
o
, do Decreto 750, de 10 de fevereiro de 1993, 
na Resolucão CONAMA n
o
. 10, de 01 de outubro de 1993, e a fim de orientar os 
procedimentos  de  licenciamento  de  atividades  florestais  no  Estado  de  Santa 
Catarina, resolve: 
 
O Art. 1º diz que vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com 
grande diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, 
a  ponto  de  não  afetar  significativamente  suas  características  originais  de 
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estrutura  e  de  espécies,  onde  são observadas  área basal  média  superior  a 
20,00 metros quadrados por hectare, DAP médio superior a 25 centímetros e 
altura total média superior a 20 metros. 
O Art. 2º diz que Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante 
dos  processos  naturais  de  sucessão,  após  supressão  total  ou  parcial  da 
vegetação primária por ações antrópicas ou causas naturais, podendo ocorrer 
árvores remanescentes da vegetação primária. 
O Art. 3º diz que os estágios em regeneração da vegetação secundária a que 
se refere o artigo 6
o
, do Decreto 750/93, passam a ser assim definidos: 
6.2.1 Estágio Inicial de Regeneração: 
a) Nesse estágio a área basal média é de até 8 metros quadrados por hectare; 
b) Fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo; altura  total média  até 4 metros, 
com cobertura vegetal variando de fechada a aberta; 
c) Espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude: DAP médio 
até 8 centímetros; 
d) Epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e 
pteridófitas, com baixa diversidade; 
e) Trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas; 
f)  Serapilheira,  quando  existente,  forma  uma  camada  fina  pouco  decomposta, 
contínua ou não; 
g) Diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, 
podendo apresentar plântulas de espécies características de outros estágios; 
h) Espécies pioneiras abundantes; 
i) Ausência de subosque; 
j) Espécies indicadoras: 
j.1) Floresta Ombrófila Densa:Pteridium aquilium (Samambaia- das-Taperas), e as 
hemicriptófitas  Melinis  minutiflora  (Capim-gordura)  e  Andropogon  bicornis  (capim-
andaime ou capim-rabo-de-burro) cujas ervas são mais expressivas e invasoras na 
primeira  fase  de  cobertura  dos  solos  degradados,  bem  assim  as  tenófitas  Biden 
pilosa  (picão-preto)  e  Solidago  microglossa  (vara-de-foguete),  Baccharis 
elaeagnoides (vassoura) e Baccharis dracunculifolia (Vassoura-braba), 
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j.2) Floresta Ombrófila Mista:Pteridium aquilium (Samambaia-das Taperas),Melines 
minutiflora (Capim-gordura), Andropogon bicornis (Capim-andaime ou Capim-rabo-
de-burro),  Biden  pilosa  (Picão-preto),  Solidago  microglossa  (Vara-de-foguete), 
Baccharis  elaeagnoides  (Vassoura),  Baccharis  dracunculifolia  (Vassoura-braba), 
Senecio  brasiliensis  (Flôr-das-almas),  Cortadelia  sellowiana  (Capim-navalha  ou 
macegão), Solnum erianthum (fumo-bravo). 
j.3)  Floresta  Estacional  Decidual  :Pteridium  aquilium  (Samambaia-das-Taperas), 
Melinis  minutiflora  (Capim-gordura),  Andropogon  bicornis  (Capim-andaime  ou 
Capim-rabo-de-burro),  Solidago  microglossa  (Vara-de-foguete),  Baccharis 
elaeagnoides  (Vassoura)  ,  Baccharis  dracunculifolia  (Vassoura-braba),  Senecio 
brasiliensis  (Flôr-das-almas),  Cortadelia  sellowiana  (Capim-navalha  ou  macegão), 
Solanum erianthum (Fumo-bravo). 
 
6.2.2 Estágio médio de regeneração: 
 
 
a) Nesse estágio a área basal média é de até 15,00 metros quadrados por hectare; 
 
b)  Fisionomia  arbórea  e  arbustiva  predominando  sobre  a  herbácea  podendo 
constituir estratos diferenciados; altura total média de até 12 metros; 
 
c)  Cobertura  arbórea  variando  de  aberta  a  fechada,  com  ocorrência  eventual  de 
indivíduos emergentes; 
 
d) Distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada, com predomínio dos 
pequenos diâmetros: DAP médio de até 15 centímetros; 
 
e) Epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao 
estágio inicial, sendo mais abundantes na floresta ombrófila; 
 
f) Trepadeiras, quando presentes, são predominantemente lenhosas; 
 
g) Serapilheira presente, variando de espessura, de acordo com as estações do ano 
e a localização; 
 
h) Diversidade biológica significativa; 
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i) Subosque presente; 
j) Espécies indicadoras: 
j.1) Floresta Ombrófila Densa: Rapanea Ferruginea (Capororoca), árvore de 7,00 a 
15,00 metros de altura, associada à Dodonea viscosa (Vassoura-vermelha). 
j.2)  Floresta  Ombrófila  Mista:  Cupanea  vernalis  (Cambotá-vermelho),  Schinus 
therebenthifolius  (Aroeira-vermelha),  Casearia  silvestris  (Cafezinho-do-mato). 
j.3) Floresta Estacional Decidual: Inga marginata (Inga feijão), Baunilha candicans 
(Pata-de-vaca). 
 
6.2.3 Estágio avançado de regeneração: 
 
a) Nesse estágio, a área basal média é de até 20,00 metros quadrados por hectare; 
 
b) Fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente  uniforme  no  porte,  podendo  apresentar  árvores  emergentes;  altura 
total média de até 20 metros; 
 
c) Espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade; 
 
d) Copas superiores horizontalmente amplas; 
 
e) Epífitas  presentes  em  grande  número  de espécies  e  com  grande  abundância, 
principalmente na floresta ombrófila; 
 
f) Distribuição diamétrica de grande amplitude: DAP médio de até 25 centímetros; 
 
g) Trepadeiras geralmente lenhosas, sendo mais abundantes e ricas em espécies na 
floresta estacional; 
 
h) Serapilheira abundante; 
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i) Diversidade biológica muito grande devido à complexidade estrutural; 
 
j) Estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo; 
 
k)  Florestas  nesse  estágio  podem  apresentar  fisionomia  semelhante à  vegetação 
primária; 
 
l) Subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio; 
 
m) Dependendo da formação florestal pode haver espécies dominantes; 
 
n) Espécies indicadoras: 
 
n.1)  Floresta Ombrófila  Densa:Miconia  cinnamomifolia,  (Jacatirão-açu),  árvore  de 
15,00 a 20,00  metros de altura,  formando  agrupamentos bastante densos,  com 
copas arredondadas e folhagem verde oliva, sendo seu limite austral a região de 
Tubarão,  Psychotria  longipes  (Caxeta),  Cecropia  adenopus  (Embaúba),  que 
formarão os primeiros elementos da vegetação secundária, começando a aparecer 
Euterpe edulis (palmiteiro), Schizolobium parahiba (Guapuruvu), Bathiza meridionalis 
(Macuqueiro),  Piptadenia  gonoacantha  (pau-jacaré)  e  Hieronyma  alchorneoides 
(licurana),  Hieronyma  alchorneoides  (licurana)  começa  a  substituir  a  Miconia 
cinnamomifolia (Jacutirão-açu), aparecendo també Alchornea triplinervia (Tanheiro), 
Nectandra  leucothyrsus  (Canela-branca),  Ocotea  catharinensis  (Canela-preta), 
Euterpe-edulis (Palmiteiro), Talauma ovata (Baguaçu), Chrysophylum viride (Aguai) 
e Aspidosperma olivaceum (peroba-vermelha), entre outras. n.2) Floresta Ombrófila 
Mista: Ocotea puberula (Canela guaica), Piptocarpa angustifolia (Vassourão-branco), 
Vernonia  discolor  (Vassourão-preto),  Mimosa  scabrella  (Bracatinga).  n.3)  Floresta 
Estacional  Decidual:  Ocotea  puberula  (Canela-guacá),  Alchornea  triplinervia 
(Tanheiro),  Parapiptadenia  rígida  (Angico-vermelho),  Patagonula  americana 
(Guajuvirá), Enterolobium contortisiliguum (Timbauva). 
 
O Art. 4º diz que a caracterização dos estágios de regeneração da vegetação 
definidos no artigo 3
o
. e os parâmetros de DAP médio, altura média e área basal 
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média  do  artigo  1.  desta  Resolução,  não  são  aplicáveis  para  manguezais  e 
restingas. 
Parágrafo Único. As restingas serão objeto de regulamentação específica. 
O Art. 5º diz que os parâmetros de área basal média, altura média e DAP 
médio definidos nesta Resolução, excetuando-se manguezais  e restingas, estão 
válidos para todas as demais formações florestais existentes no território do Estado 
de  Santa Catarina,  previstas no  Decreto 750/93; os  demais parâmetros  podem 
apresentar diferenciações em função das condições de relevo, clima e solos locais; 
e do histórico do uso da terra. Da mesma forma, estes fatores podem determinar a 
não ocorrência de uma ou mais espécies indicadoras, citadas no artigo 3º, o que não 
descaracteriza, entretanto, o seu estágio sucessional. 
 
6.3 INSTRUÇÃO NORMATIVA 049 FATMA SC 
Esta instrução normativa informa quais as documentações necessárias para a 
exploração  seletiva  da  bracatinga.  A  documentação  legal  para  emissão  da 
Autorização de Corte de exploração seletiva, nos termos da lei federal 4.771/65, lei 
federal 11.284/06 e lei 11.428/06 e Resolucão Conama 310/02. 
O procedimento do licenciamento para exploração seletiva da bracatinga obedecerá 
às seguintes etapas: 
 
  Cadastramento do empreendedor ao SINFAT 
  Requerimento para  exploração seletiva da bracatinga pelo empreendedor, 
acompanhado  dos  documentos,  projetos  e  estudos  ambientais  pertinentes, 
dando-se a devida publicidade. 
  Análise  pela  Fatma  dos  documentos,  projetos  e  estudos  ambientais 
apresentados e vistorias técnicas . 
  Solicitação  de  esclarecimentos  e  complementações  pela  Fatma  em 
decorrência à análise de documentos . 
  Emissão de parecer técnico conclusivo, quando couber, parecer jurídico . 
  Deferimento ou Indeferimento do pedido de autorização 
 
 103 




[image: alt] 
 
 
  Encaminhamento do empreendedor à Fatma no prazo de 30 dias, a contar da 
data de autorização da Fatma, relatório final de exploração pelo responsável 
técnico. 
  É  proibido  o  corte  para  fins  de  exploração  de  outra  espécie  arbóreas 
encontradas na área objeto de exploração seletiva de bracatinga ( Resolução 
Conama 310, artigo 2º ) 
  É vedada a convenção da área manejada para outros uso de solo. 
  A autorização, para exploração seletiva da bracatinga, é admitida em regiões 
de formações florestais de bracatinga cuja freqüência relativa da espécie seja 
superior a 65 % das espécies arbóreas. Com DAP acima de 5,0cm. 
  Devem  ser  mantidos  50  indivíduos  da  espécie  por  hectare.(  Resolução 
Conama 310, art. 4º ) 
  A autorização para exploração seletiva da bracatinga só será emitida após 
averbação de  reserva legal de 20%  da área total da propriedade rural  , 
conforme o estabelecido pela lei 4.771/65. 
  Para o transporte da bracatinga deverá ser providenciado o DOF. 
  Inventário  florestal,  iniciando o  volume  total  por  espécie  com DAP  médio, 
altura  média  e  área  basal  média  por  hectare  e  definição  de  estágio  de 
regeneração. 
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7  C0NSIDERAÇÕES  FINAIS:  CONFLITOS    E  PROPOSTA  UNIFICAÇÃO  DO 
LICENCIAMENTO DA BRACATINGA ENTRE O ESTADO DO PARANÁ E SANTA 
CATARINA. 
 
A pesquisa desenvolvida, intitulada Bracatinga: conflitos de legislação entre 
os estados do Paraná e Santa Catarina,  permite a construção de instrumentos que 
subsidiem a tomada de decisões em nível regional e estadual, em relação à adoção 
de políticas quanto ao manejo florestal sustentável da Bracatinga, a implantação de 
ações efetivas a curto e longo prazo, de acordo com as especificidades de cada 
região do estado de Santa Catarina, bem como,  a formação de grupos de trabalhos 
e estudos, envolvendo a comunidade e a Universidade de forma a contribuir,  em 
específico, com a ampliação do trabalho com a espécie para os produtores rurais, os 
quais,  diante  dos  conflitos  legislativos  do  manejo  da  Bracatinga,  passam  por 
inúmeros problemas. 
Os conflitos  apontados na revisão  teórica  apontam  para  a necessidade de 
pesquisas e  discussão  específica  sobre  os  problemas  ambientais  da Região do 
Planalto Norte Catarinense. 
 Para os agricultores catarinenses, que residem em áreas que fazem divisão 
com o estado do Paraná, como por exemplo em  Mafra/SC, que é  dividida pelo Rio 
Negro com o município de Rio Negro/PR; Canoinhas/SC, que é dividida pelo Rio 
Iguaçu  com  os  Municípios  de  São  Mateus do  Sul  e Paulo  Frontin/PR e Porto 
União/SC, que  divide  parte  pelo  trilho  ferrofiário  e  parte  pelo  Rio Iguaçu  com  o 
município de União da Vitória/PR,  vivenciam as situações de conflitos explicitadas 
nesta pesquisa. 
 Os municípios catarinenses, apontados como exemplo, vizinhos do estado do 
Paraná, de acordo com o mapa  fitogeográfico do IBGE, possuem vegetação nativa 
de área pertencente ao Bioma Mata Atlântica, na fitofisionomia Floresta Ombrófila 
Mista (Floresta com Araucária), e seus relevos possuem semelhanças. 
Da questão pontuada, questionam-se as divergências de legislação quanto ao 
licenciamento ambiental para o manejo da bracatinga em um estado e, em outro, a 
impossibilidade, como é o caso do Paraná e Santa Catarina que possuem a mesma 
Legislação do Estado do Paraná. 
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De acordo com o estudo realizado, ressalta – se que nos dois Estados o início 
do licenciamento ambiental para exploração e manejo da bracatinga começa pela 
obrigação de averbação de reserva legal de 20% da área total da propriedade rural. 
A averbação da reserva legal de no mínimo 20% da propriedade Rural está 
estabelecido na LEI 4.771/65 ART 16 e na medida provisória 2.166. 
Considerando-se  que, pelo mapa do IBGE os dois Estados pertencem à 
região de mata Atlântica, e que a espécie pioneira de bracatinga se encontra em 
Floresta Ombrófila Mista ,  analisa-se e discute-se inicialmente, o   Decreto 750, do 
ano de 1993 que: "Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação 
primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica, e dá 
outras providências." 
 
O Decreto  750/93 definiu e regulamentou a área  de abrangência  da Mata 
Atlântica,  bem  como  os  critérios  para  sua  supressão  e  exploração.  A 
regulamentação do Decreto 750/93 foi concretizada através do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente - Conama que criou a Câmara Técnica Temporária para Assuntos 
da Mata Atlântica (CTTAMA) para este fim. Posteriormente, a regulamentação geral 
do Decreto 750/93 foi publicada através da Resolução do Conama N. 10, de outubro 
de 1993, seguida de regulamentações específicas para cada estado da federação 
inseridos no domínio da Mata Atlântica, a partir da Resolução do CONAMA N. 01 de 
31 de janeiro de 1994. 
 
 
A área geográfica  da  Mata Atlântica  deve  tomar  como base  o  Mapa de 
Vegetação do IBGE de 1988 no que diz respeito à área territorial, que ali 
abrange  a Floresta  Ombrófila Densa,  Ombrófila com  Araucária, Florestas 
Estacional  Decidual  e  Semi  decidual,  não  se  atendo  à  nomenclatura 
específica adotada pelo IBGE, incluindo também ecossistemas associados 
como ilhas oceânicas, restingas, manguezais, florestas costeiras e campos 
de altitude. 
 
 
 A  discussão  sobre  a  abrangência  da  Mata  Atlântica,  iniciada  após  o 
anúncio da minuta do Anteprojeto de Lei do Ministério do Meio Ambiente, tem na 
verdade, obstruído uma discussão mais urgente e importante que é a determinação 
de uma política nacional para o bioma, estabelecendo-se as regras para o uso da 
terra em suas diferentes regiões. 
Uma nova perspectiva se abriu após o governo anunciar, no final de junho de 
1996, a retirada da minuta do Anteprojeto de Lei sobre a Mata Atlântica no Conama, 
indicando  que  as  discussões  sobre  o  tema  seriam  concentradas  nas 
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regulamentações efetuadas pelos estados e no projeto de lei do Deputado Fábio 
Feldmann em tramitação no Congresso Nacional. 
Ressalta-se que a lei ou decreto ou qualquer outro dispositivo legal, deve vir 
amparada  da  conscientização  do  governo,  do  setor  privado  e  da  sociedade  civil 
organizada  em  um  trabalho  conjunto,  na  busca  de  instrumentos  e  condutas 
sustentáveis sobre o uso da terra, que permitam a conservação do meio ambiente e 
a melhoria da qualidade de vida da população e o consequente desenvolvimento 
regional. 
O  artigo  1°,  do  decreto  750,  esclarece  que  ficam  pr oibidos  o  corte,  a 
exploração e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio 
de regeneração da Mata Atlântica.
 
Parágrafo único. Excepcionalmente, a supressão da vegetação primária  ou 
em estágio avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica poderá ser 
autorizada, mediante decisão motivada do órgão estadual competente, com 
anuência prévia  do  Instituto Brasileiro  do Meio  Ambiente e  dos  Recursos 
Naturais Renováveis - Ibama, informando-se ao Conselho Nacional do Meio 
Ambiente  -  Conama,  quando  necessária  à  execução  de  obras,  planos, 
atividades  ou  projetos  de  utilidade  pública  ou  interesse  social,  mediante 
aprovação de estudo e relatório de impacto ambiental. 
A medida provisória n
o
 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 1º define: 
 IV – Utilidade Pública 
 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b)  as  obras  essenciais  de  infra-estrutura  destinadas  aos  serviços  públicos  de 
transporte, saneamento e energia; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - Conama; 
 
V - interesse social: 
 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 
como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
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invasoras e proteção de plantios  com espécies nativas, conforme resolução do 
Conama; 
b)  as  atividades  de  manejo  agroflorestal  sustentável  praticadas  na  pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e 
não prejudiquem a função ambiental da área; e 
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do Conama; 
 Como os Estados do Paraná e Santa Catarina fazem parte da região da Mata 
Atlântica, e sendo possível por este artigo somente o corte de vegetação secundário 
em  estágio  inicial  de  regeneração,  a  exploração  da  Bracatinga  não  se  enquadra 
como  utilidade  pública  e  nem  interesse  social,  conforme  definido  pela  medida 
provisória 2166. 
A  lei  11.428,  de  22  de  dezembro  de  2006,  considera  como  área  de  Mata 
Atlântica um imenso território abrangendo dezessete estados do Brasil, onde vivem 
cerca de 120 milhões de pessoas, e no qual ocorrem vários tipos de ecossistemas, 
desde os mangues e restingas na faixa costeira até as florestas na Serra do Mar, as 
florestas de araucárias, campos de altitude e brejos interioranos no Nordeste. 
 A  supressão  de vegetação primária e  secundária  no  estágio  avançado  de 
regeneração  somente poderá ser  autorizada  em caso  de utilidade pública,  sendo 
que a vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida 
nos casos de utilidade pública e interesse social (Art. 14). Em casos muito especiais 
e onde não há nenhuma outra alternativa, pode ser o caso das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar 
que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental 
da área, faz-se necessária a autorização do órgão ambiental estadual competente 
em seu art. 3. Consideram-se para os efeitos desta Lei: 
I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na zona rural, detenha a posse 
de  gleba  rural  não  superior  a  50  (cinqüenta)  hectares,  explorando-a  mediante  o 
trabalho pessoal e de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros, bem como 
as posses coletivas de terra considerando-se a fração individual não superior a 50 
(cinqüenta)  hectares,  cuja  renda  bruta  seja  proveniente  de  atividades  ou  usos 
agrícolas, pecuários ou silviculturais ou do extrativismo rural em 80% (oitenta por 
cento) no mínimo; 
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Sendo comprovado  o inciso  acima, o  pequeno produtor  rural  poderá  utilizar 
manejo de bracatinga em estagio médio de regeneração. 
O  artigo  4º,    do  decreto  750,  diz  que  a  supressão  e  a  exploração  da 
vegetação secundária, em estágio inicial de regeneração da Mata Atlântica, serão 
regulamentadas  por  ato  do  Ibama,  ouvido  o  órgão  estadual  competente  e  o 
Conselho Estadual do Meio Ambiente respectivo, informando-se ao Conama. Porém 
é necessário esclarecer que este decreto não define os parâmetros técnicos para 
definição de estágio de regeneração para florestas. 
O Conama normatizou a Resolução Conama, 310,  ano de 2002, que define 
os  critérios  técnicos  para  definição  de  estagio  de  regeneração  de  vegetação 
pioneira, neste caso específico a Bracatinga, que são os seguintes: 
 
Artigo 2º Para os fins exclusivos desta Resolução 310, serão consideradas 
como estágio inicial as formações florestais de bracatinga que apresentem 
densidade acima de  dois mil  e quinhentos indivíduos de  bracatinga por 
hectare,  com  DAP  igual  ou  acima  de  cinco  centímetros.Parágrafo  único. 
Fica proibido o corte para fins de exploração de outras espécies arbóreas 
encontradas na área. 
 
Observa-se no Artigo. 6º, do Decreto 750: 
 Para maximizar a produtividade das formações florestais em estágio inicial 
que apresentem grande densidade de bracatinga Mimosa scabrella, poderá 
ser  efetuado o  corte  seletivo  ou  raleamento, de  modo  que a  densidade 
desta espécie não supere de dois mil e quinhentos indivíduos por hectare. 
 
De  acordo  com  interpretação  da  resolução  do  Conama  310,  vegetação 
pioneira (bracatinga) caracteriza-se em estágio inicial de regeneração quando tiver 
DAP igual  ou superior  a 5  cm   e  que  sua densidade  não  supere a  dois  mil e 
quinhentos indivíduos por hectare. 
O Conama através da Resolução Conama N - 02 de 18 de Março de 1994; 
realizou  ação  conjunta  com  o  Estado  do Paraná,  para definição  de  conceitos  de 
estágios sucessionais de vegetação em região de mata atlântica. Nesta resolução, 
estabelecem as formações vegetais primárias e estágios sucessionais de vegetação 
secundária, com a  finalidade de  orientar os procedimentos de  licenciamento de 
exploração da vegetação nativa no Paraná. 
 
O Art. 2°,  da Resolução Conama 02, estabele que as formações florestais 
abrangidas pela Floresta Ombrófila Densa (terras baixas, submontana e montana), 
Floresta  Ombrófila  Mista  (montana)  e  a  Floresta  Estacional  Semidecidual 
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(submontana), em seus diferentes estágios de sucessão de vegetação secundária, 
apresentam os seguintes parâmetros, no Estado do Paraná, tendo como critério a 
amostragem dos indivíduos arbóreos com CAP igual ou maior que 20 cm. 
 
§ 1° Estágio inicial de regeneração: 
 
a)  fisionomia  herbáceo/arbustiva,  formando  um  estrato,  variando  de  fechado  a 
aberto, com a presença de espécies predominantemente heliófitas;  
b)  espécies  lenhosas  ocorrentes  variam  entre  um  a  dez  espécies,  apresentam 
amplitude diamétrica pequena e amplitude de altura pequena, podendo a altura das 
espécies lenhosas do dossel chegar até 10 m, com área basal (m2 /ha) variando 
entre 8 a 20 m2/ha; com distribuição diamétrica variando entre 5 a 15 cm, e média 
da amplitude do DAP 10 cm;  
c) o  crescimento  das árvores  do dossel é rápido  e  a vida  média das árvores  do 
dossel é curta; 
d)  as epífitas  são raras, as  lianas  herbáceas abundantes,  e  as lianas lenhosas 
apresentam-se ausentes. As espécies gramíneas são abundantes. A  serapilheira, 
quando  presente,  pode  ser  contínua  ou  não,  formando  uma camada  fina  pouco 
decomposta; 
e) a regeneração das árvores do dossel é ausente; 
f) as espécies mais comuns,  indicadoras do estágio inicial de regeneração, entre 
outras podem ser consideradas: bracatinga (Mimosa scabrella), vassourão (Vernonia 
discolor),  aroeira  (Schinus  terebinthi  folius),  jacatirão  (Tibouchina  Selowiana  e 
Miconia circrescens), embaúba (Cecropia adenopus), maricá (Mimosa bimucronata), 
taquara e taquaruçu (Bambusa spp).  
§ 2° Estágio médio de regeneração: 
 
a) fisionomia arbustiva e/ou arbórea, formando de 1 a 2 estratos, com a presença de 
espécies predominantemente facultativas;  
b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 5 e 30 espécies, apresentam 
amplitude diamétrica  média e  amplitude de  altura média.  A altura das  espécies 
lenhosas do dossel varia entre 8 e 17 metros, com área basal (m2 /ha) variando 
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entre  15 e 35  m2  /ha; com distribuição diamétrica variando entre  10  a 40 cm,  e 
média da amplitude do DAP 25 cm;  
c) o crescimento das árvores do dossel é moderado e a vida média das árvores do 
dossel é média; 
d) as epífitas são poucas, as lianas herbáceas poucas e as lianas lenhosas raras. As 
espécies  gramíneas  são  poucas.  A  serapilheira  pode  apresentar  variações  de 
espessura de acordo com a estação do ano e de um lugar a outro; 
e) a regeneração das árvores do dossel é pouca; 
f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio médio de regeneração, entre 
outras,  podem  ser  consideradas:  congonha  (Ilex  theezans),  vassourão-branco 
(Piptocarpha  angustifolia),  canela-guaica  (Ocotea  puberula),  palmito  (Euterpe 
edulis),  guapuruvu  (Schizolobium  parayba),  guaricica  (Vochsia  bifalcata),  cedro 
(Cedrela fissilis), caxeta (Tabebuia cassinoides). 
 
§ 3° Estágio avançado de regeneração: 
 
a)  fisionomia  arbórea  dominante  sobre  as  demais,  formando  dossel  fechado  e 
uniforme  do  porte,  com  a  presença  de  mais  de  2  estratos  e  espécies 
predominantemente umbrófilas;  
b)  as  espécies  lenhosas  ocorrentes  apresentam  número  superior  a  30  espécies, 
amplitude  diamétrica grande  e amplitude de altura grande. A altura das espécies 
lenhosas do dossel é superior a 15 metros, com área basal (m2 /ha) superior a 30 
m2 /ha; com distribuição diamétrica variando entre 20 a 60 cm, e média da amplitude 
do DAP 40 cm; 
 
No Estado de Santa Catarina, o Conama editou  Resolução Conama nº 004, 
de 04 de maio de 1994 e, embora sendo o Conselho Nacional do Meio Ambiente, no 
caso especifico de definição de estágios sucessionais de vegetação em região de 
mata  atlântica, define formações  vegetais primárias  e  estágios sucessionais de 
vegetação  secundária,  com  finalidade  de  orientar  os  procedimentos  de 
licenciamento de exploração da vegetação nativa em Santa Catarina. Procedimentos 
estes diferenciados do Estado do Paraná. 
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O Artigo 3º, da Resolução Conama 004, define os estágios em regeneração 
da vegetação secundária a que se refere o artigo 6
o
, do Decreto 750/93: 
 
I - Estágio inicial de regeneração: 
 
a) Nesse estágio a área basal média é de até 8 metros quadrados por hectare; 
b) Fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo; altura  total média  até 4 metros, 
com cobertura vegetal variando de fechada a aberta; 
c) Espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude: DAP médio 
até 8 centímetros; d) Epífitas, se existentes, são representadas principalmente por 
líquens, briófitas e pteridófitas, com baixa diversidade; 
e) Trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas; 
f)  Serapilheira,  quando  existente,  forma  uma  camada  fina  pouco  decomposta, 
contínua ou não; 
g) Diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, 
podendo apresentar plântulas de espécies características de outros estágios; 
h) Espécies pioneiras abundantes; 
i) Ausência de subosque; 
j) Espécies indicadoras: 
j.1) Floresta Ombrófila Densa:Pteridium aquilium (Samambaia- das-Taperas), e as 
hemicriptófitas  Melinis  minutiflora  (Capim-gordura)  e  Andropogon  bicornis  (capim-
andaime ou capim-rabo-de-burro) cujas ervas são mais expressivas e invasoras na 
primeira  fase  de  cobertura  dos  solos  degradados,  bem  assim  as  tenófitas  Biden 
pilosa  (picão-preto)  e  Solidago  microglossa  (vara-de-foguete),  Baccharis 
elaeagnoides (vassoura) e Baccharis dracunculifolia (Vassoura-braba), 
j.2) Floresta Ombrófila Mista:Pteridium aquilium (Samambaia-das Taperas),Melines 
minutiflora (Capim-gordura), Andropogon bicornis (Capim-andaime ou Capim-rabo-
de-burro),  Biden  pilosa  (Picão-preto),  Solidago  microglossa  (Vara-de-foguete), 
Baccharis  elaeagnoides  (Vassoura),  Baccharis  dracunculifolia  (Vassoura-braba), 
Senecio  brasiliensis  (Flôr-das-almas),  Cortadelia  sellowiana  (Capim-navalha  ou 
macegão), Solnum erianthum (fumo-bravo). 
j.3)  Floresta  Estacional  Decidual  :Pteridium  aquilium  (Samambaia-das-Taperas), 
Melinis  minutiflora  (Capim-gordura),  Andropogon  bicornis  (Capim-andaime  ou 
Capim-rabo-de-burro),  Solidago  microglossa  (Vara-de-foguete),  Baccharis 
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elaeagnoides  (Vassoura)  ,  Baccharis  dracunculifolia  (Vassoura-braba),  Senecio 
brasiliensis  (Flor-das-almas),  Cortadelia  sellowiana  (Capim-navalha  ou  macegão), 
Solanum erianthum (Fumo-bravo). 
 
 
II - Estágio médio de regeneração: 
 
a) Nesse estágio, a área basal média é de até 15,00 metros quadrados por hectare; 
b)  Fisionomia  arbórea  e  arbustiva  predominando  sobre  a  herbácea  podendo 
constituir  estratos  diferenciados;  altura  total  média  de  até  12  metros; 
c)  Cobertura  arbórea  variando  de  aberta  a  fechada,  com  ocorrência  eventual  de 
indivíduos emergentes; 
d) Distribuição diamétrica apresentando amplitude moderada, com predomínio dos 
pequenos  diâmetros:  DAP  médio  de  até  15  centímetros; 
e) Epífitas aparecendo com maior número de indivíduos e espécies em relação ao 
estágio  inicial,  sendo  mais  abundantes  na  floresta  ombrófila; 
f)  Trepadeiras,  quando  presentes,  são  predominantemente  lenhosas; 
g) Serapilheira presente, variando de espessura, de acordo com as estações do ano 
e a localização; 
h) Diversidade biológica significativa; 
i) Subosque presente; 
j) Espécies indicadoras: 
j.1) Floresta Ombrófila Densa:Rapanea Ferruginea (Capororoca), árvore de 7,00 a 
15,00 metros de altura, associada a Dodonea viscosa (Vassoura-vermelha). 
j.2)  Floresta  Ombrófila  Mista:  Cupanea  vernalis  (Cambotá-vermelho),  Schinus 
therebenthifolius  (Aroeira-vermelha),  Casearia  silvestris  (Cafezinho-do-mato). 
j.3) Floresta Estacional Decidual: Inga marginata (Inga feijão), Baunilha candicans 
(Pata-de-vaca). 
 
III - Estágio avançado de regeneração: 
 
a) Nesse estágio a área basal média é de até 20,00 metros quadrados por hectare; 
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b) Fisionomia arbórea dominante sobre as demais, formando um dossel fechado e 
relativamente  uniforme  no  porte,  podendo  apresentar  árvores  emergentes;  altura 
total média de até 20 metros; 
c) Espécies emergentes ocorrendo com diferentes graus de intensidade; 
d) Copas superiores horizontalmente amplas; 
e) Epífitas  presentes  em  grande  número  de espécies  e  com  grande  abundância, 
principalmente na floresta ombrófila; 
f) Distribuição diamétrica de grande amplitude: DAP médio de até 25 centímetros; 
g) Trepadeiras geralmente lenhosas, sendo mais abundantes e ricas em espécies na 
floresta estacional; 
h) Serapilheira abundante; 
i) Diversidade biológica muito grande devido à complexidade estrutural; 
j) Estratos herbáceo, arbustivo e um notadamente arbóreo; 
k)  Florestas  nesse  estágio  podem  apresentar  fisionomia  semelhante à  vegetação 
primária; 
l) Subosque normalmente menos expressivo do que no estágio médio; 
m) Dependendo da formação florestal, pode haver espécies dominantes; 
n) Espécies indicadoras: 
n.1)  Floresta Ombrófila  Densa:Miconia  cinnamomifolia,  (Jacatirão-açu),  árvore  de 
15,00 a 20,00  metros de altura,  formando  agrupamentos bastante densos,  com 
copas arredondadas e folhagem verde oliva, sendo seu limite austral a região de 
Tubarão,  Psychotria  longipes  (Caxeta),  Cecropia  adenopus  (Embaúba),  que 
formarão os primeiros elementos da vegetação secundária, começando a aparecer 
Euterpe edulis (palmiteiro), Schizolobium parahiba (Guapuruvu), Bathiza meridionalis 
(Macuqueiro),  Piptadenia  gonoacantha  (pau-jacaré)  e  Hieronyma  alchorneoides 
(licurana),  Hieronyma  alchorneoides  (licurana)  começa  a  substituir  a  Miconia 
cinnamomifolia (Jacutirão-açu), aparecendo també Alchornea triplinervia (Tanheiro), 
Nectandra  leucothyrsus  (Canela-branca),  Ocotea  catharinensis  (Canela-preta), 
Euterpe-edulis (Palmiteiro), Talauma ovata (Baguaçu), Chrysophylum viride (Aguai) 
e Aspidosperma olivaceum (peroba-vermelha), entre outras. n.2) Floresta Ombrófila 
Mista: Ocotea puberula (Canela guaica), Piptocarpa angustifolia (Vassourão-branco), 
Vernonia  discolor  (Vassourão-preto),  Mimosa  scabrella  (Bracatinga).  n.3)  Floresta 
Estacional  Decidual:  Ocotea  puberula  (Canela-guacá),  Alchornea  triplinervia 
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(Tanheiro),  Parapiptadenia  rígida  (Angico-vermelho),  Patagonula  americana 
(Guajuvirá), Enterolobium contortisiliguum (Timbauva). 
 
 Com base nas resoluções das definições de estágio de regeneração  nos 
dois Estados, apresenta-se a viabilidade do licenciamento por estado e os conflitos 
de suas legislações . 
 
7.1 ESTADO DO PARANÁ 
 
 A  utilização  da  Bracatinga,  no  Estado  do  Paraná,    segue  os  seguintes 
aspectos  legais,  os  quais  atendem  a  legislação  ambiental  Federal  e  Estadual, 
conforme abaixo descrito na seguinte ordem: 
 
  Resolução Conama n° 310, ano de 2002, 
  Resolução Conama 002, de 18 de março de 1994, 
  Portaria IAP 108, de 13 de junho de 2007, 
  Resolução conjunta IBAMA/SEMA/IAP 007, de 18/04/2008, 
  Procedimento Ambiental Padrão POP 007 sobre manejo de bracatinga, de 20 
de junho de 2008 
 
7.1.1 Resolução Conama 310 
 A resolução 310,  viabiliza o manejo da Bracatinga na região do Paraná 
seguindo seu artigos e sua definição de estágio de regeneração .
 
No Artigo 2, para 
os fins exclusivos desta Resolução 310, serão consideradas como estágio inicial as 
formações florestais de bracatinga que apresentem densidade acima de dois mil e 
quinhentos indivíduos de bracatinga por hectare, com DAP igual ou acima de cinco 
centímetros. 
 
7.1.2 Resolução Conama 002 de 1994 
 
 A definição de estágio inicial de regeneração, conforme esta resolução: 
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§ 1° Estágio inicial de regeneração: 
 
a)  fisionomia  herbáceo/arbustiva,  formando  um  estrato,  variando  de  fechado  a 
aberto, com a presença de espécies predominantemente heliófitas;  
b)  espécies  lenhosas  ocorrentes  variam  entre  um  a  dez  espécies,  apresentam 
amplitude diamétrica pequena e amplitude de altura pequena, podendo a altura das 
espécies lenhosas do dossel chegar até 10 m, com área basal (m2 /ha) variando 
entre 8 a 20 m2/ha; com distribuição diamétrica variando entre 5 a 15 cm, e média 
da amplitude do DAP 10 cm;  
c) o  crescimento  das árvores  do dossel é rápido  e  a vida  média das árvores  do 
dossel é curta; 
d)  as epífitas  são raras, as  lianas  herbáceas abundantes,  e  as lianas lenhosas 
apresentam-se ausentes. As espécies gramíneas são abundantes. A  serapilheira, 
quando  presente,  pode  ser  contínua  ou  não,  formando  uma camada  fina  pouco 
decomposta; 
e) a regeneração das árvores do dossel é ausente; 
f) as espécies mais comuns,  indicadoras do estágio inicial de regeneração, entre 
outras podem ser consideradas: bracatinga (Mimosa scabrella), vassourão (Vernonia 
discolor),  aroeira  (Schinus  terebenthi  folius),  jacatirão  (Tibouchina  Selowiana  e 
Miconia circrescens), embaúba (Cecropia adenopus), maricá (Mimosa bimucronata), 
taquara e taquaruçu 
 
 As definições de  espécies  lenhosas ocorrentes variam entre um  a dez 
espécies, apresentam amplitude diamétrica pequena e amplitude de altura pequena, 
podendo a altura das espécies lenhosas do dossel chegar até 10 m, com área basal 
(m2 /há) variando entre 8 a 20 m2/há; com distribuição diamétrica variando entre 5 a 
15 cm, e média da amplitude do DAP 10 cm;,não entram em conflito com a definição 
da  Resolução  310,  primeiramente  porque  a  bracatinga    esta  listada  entre  as  10 
espécies  lenhosas  caracterizadas  como  estagio  inicial  de  regeneração  e  a 
baractinga na idade adullta de manejo não ultrapassa as dimensões médias de 10m 
de altura, área basal variando entre 8 a 20 m2/há e dap entre 5 e 15 cm conforme 
definido resolução conama 002. 
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7.1.3 Portaria IAP 108 de 13 de Junho de 2007 
O Art.1 diz que o corte de Bracatinga, na região de ocorrência, no Estado do 
Paraná só poderá ser efetuado mediante Manejo Florestal da Bracatinga. 
 
Parágrafo  Único  –  Excepcionalmente,  o  Pequeno  Produtor  Rural  poderá  fazer  a 
conversão de no máximo 10% (dez por cento) da área de bracatingal puro existente 
em sua propriedade, através de Autorização Florestal, em intervalo superior a 1 (um) 
ano. 
 Sendo considerado pelo IAP que a conversão será por corte raso conforme 
definição  do  estágio  de  regeneração  feita pela  Resolução  Conama  02,  de  18  de 
março de 1994, e considerando a lei Mata Atlântica, Lei 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, o pequeno produtor rural do estado do Paraná, que preencher os requisitos 
definidos na lei, poderá explorar a  vegetação nativa secundária até estágio médio 
de regeneração. 
 
 
7.1.4 Resolução Conjunta Ibama/Sema/Iap 007, de 18/04/2008, 
 
 Define os procedimentos administrativos para os licenciamentos ambientais 
do IAP. Procedimento Ambiental Padrão POP 007 sobre manejo de bracatinga, de 
20 de junho de 2008. 
 O  licenciamento  do  corte  ou  manejo  da  Bracatinga  é  analisado  conforme 
procedimento operacional padrão POP – 007, versão 000, de 20 de junho de 2007, o 
qual é regulamentado com a Resolução Conjunta 001, e portaria IAP 108. 
 
7.1.5 Conclusão Sobre o Manejo de Bracatinga no Paraná 
 
 Com base em  toda a Legislação Ambiental acima descrita,  o licenciamento 
ambiental de manejo  de bracatinga, no estado do  Paraná, favorece o pequeno 
produtor rural, que  poderá fazer recondução da área manejada para outros fins , 
num limite de 10% ao ano, e que os demais produtores poderão realizar  manejos, 
mas não poderão reconduzir suas áreas de bracatingais para outras culturas. 
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7.2 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 A utilização da Bracatinga no Estado de Santa Catarina , segue os seguintes 
aspectos  legais    da  Legislação  Ambiental  Federal  e  Estadual  conforme  abaixo 
descrito na seguinte ordem: 
 
  Resolução Conama n° 310, ano de 2002, 
  Resolução Conama 004 de 04 de maio de 1994, 
  Instrução Normativa 049 da FATMA de exploração seletiva da Bracatinga. 
 
7.2.1 Resolução Conama n° 310, ano de 2002 
 
 A  resolução  310  ,  viabiliza  o  manejo  da  Bracatinga  na  região  do  Estado  de 
Santa Catarina seguindo seu artigos e sua definição de estágio de regeneração. 
Artigo 2º Para os fins exclusivos desta Resolução 310, serão consideradas como 
estágio inicial as formações florestais de bracatinga que apresentem densidade 
acima de dois mil e quinhentos indivíduos de bracatinga por hectare, com DAP igual 
ou acima de cinco centímetros. 
 
7.2.2 Resolução Conama 004 de 04 de maio de 1994 
 
O  Artigo  3º  da  Resolução  Conama  004  entende  que  os  estágios  em 
regeneração  da vegetação  secundária  a que  se refere  o artigo 6
o
. do  Decreto 
750/93, passam a ser assim definidos: 
 
I - Estágio inicial de regeneração: 
 
a) Nesse estágio a área basal média é de até 8 metros quadrados por hectare; 
b) Fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo; altura  total média  até 4 metros, 
com cobertura vegetal variando de fechada a aberta; 
c) Espécies lenhosas com distribuição diamétrica de pequena amplitude: DAP médio 
até 8 centímetros; 
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d) Epífitas, se existentes, são representadas principalmente por líquens, briófitas e 
pteridófitas, com baixa diversidade; 
e) Trepadeiras, se presentes, são geralmente herbáceas; 
f)  Serapilheira,  quando  existente,  forma  uma  camada  fina  pouco  decomposta, 
contínua ou não; 
g) Diversidade biológica variável com poucas espécies arbóreas ou arborescentes, 
podendo apresentar plântulas de espécies características de outros estágios; 
h) Espécies pioneiras abundantes; 
i) Ausência de subosque; 
j) Espécies indicadoras: 
j.1) Floresta Ombrófila Densa: Pteridium aquilium (Samambaia- das-Taperas), e as 
hemicriptófitas  Melinis  minutiflora  (Capim-gordura)  e  Andropogon  bicornis  (capim-
andaime ou capim-rabo-de-burro) cujas ervas são mais expressivas e invasoras na 
primeira  fase  de  cobertura  dos  solos  degradados,  bem  assim  as  tenófitas  Biden 
pilosa  (picão-preto)  e  Solidago  microglossa  (vara-de-foguete),  Baccharis 
elaeagnoides (vassoura) e Baccharis dracunculifolia (Vassoura-braba), 
j.2) Floresta Ombrófila Mista:Pteridium aquilium (Samambaia-das Taperas),Melines 
minutiflora (Capim-gordura), Andropogon bicornis (Capim-andaime ou Capim-rabo-
de-burro),  Biden  pilosa  (Picão-preto),  Solidago  microglossa  (Vara-de-foguete), 
Baccharis  elaeagnoides  (Vassoura),  Baccharis  dracunculifolia  (Vassoura-braba), 
Senecio  brasiliensis  (Flôr-das-almas),  Cortadelia  sellowiana  (Capim-navalha  ou 
macegão), Solnum erianthum (fumo-bravo). 
j.3)  Floresta  Estacional  Decidual  :Pteridium  aquilium  (Samambaia-das-Taperas), 
Melinis  minutiflora  (Capim-gordura),  Andropogon  bicornis  (Capim-andaime  ou 
Capim-rabo-de-burro),  Solidago  microglossa  (Vara-de-foguete),  Baccharis 
elaeagnoides  (Vassoura)  ,  Baccharis  dracunculifolia  (Vassoura-braba),  Senecio 
brasiliensis  (Flôr-das-almas),  Cortadelia  sellowiana  (Capim-navalha  ou  macegão), 
Solanum erianthum (Fumo-bravo). 
 
 Conforme o decreto 750, a definição de estágio de regeneração estabelece 
limitações  para  o  licenciamento,  pois  os  parâmetros    de  estágio  inicial  de 
regeneração, na resolução Conama 004, apresenta a área basal média  de até 8 
metros quadrados por hectare; fisionomia herbáceo/arbustiva de porte baixo; altura 
total média até 4 metros, com cobertura vegetal variando de fechada a aberta; e 
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DAP médio de 8cm, ultrapassam aos limites da espécie de bracatinga na fase adulta 
de manejo, e sendo que no Estado de Santa Catarina, na resolução conjunta 004 
não se define estágio pela espécie arbórea como no Estado do Paraná. 
 
7.2.3 Instrução Normativa 049 da Fatma de Exploração Seletiva da Bracatinga. 
 
 Consta  na  IN  49  a  exigência  de  elaboração  de  um  Inventário  florestal 
indicando o volume total por espécie com DAP médio, altura média e área basal 
média  por  hectare  e  definição  de  estágio  de  regeneração,  elaborado  por  um 
profissional habilitado com ART. 
 Na  elaboração  do  inventário  florestal,  os  resultados  certamente  irão 
inviabilizar o empreendimento  por ultrapassarem os parâmetros estabelecidos de 
estágio inicial da Resolução Conama 004, devido ao crescimento rápido da espécie. 
 
7.2.4 Considerações em relação ao Licenciamento Ambiental em Santa Catarina. 
 
Como  resultado  do  exposto,  o  licenciamento  ambiental  de  manejo  de 
bracatinga em Santa Catarina não pode ser realizado por muitos agricultores, pelos 
conflitos  existentes  entre  as  definições  de  estágio  de  regeneração  entre  as 
resoluções  Conama  004  e  310,  voltando  a  atenção  para  o  decreto  750,  que 
inviabiliza  a    retirada  de  vegetação  nativa  em  estágio  médio  e  avançado  de 
regeneração , exceto ao pequeno produtor rural, e os parâmetros DAP médio 8 cm e 
altura media 4m e área basal  de 8 m2/hectare não atendem aos parâmetros da 
bracatinga na fase adulta. Já no Estado do Paraná, pela resolução Conama 002,  os 
parâmetros estão condizentes e não apresentam conflito. 
O saldo desse confronto  de legislação entre o Estado do Paraná e o Estado 
de Santa Catarina está, unicamente, na definição de estágio de regeneração das 
resoluções Conama 004 e 002, de 1994 e da resolução Conama 310, mesmo se 
tratando os dois casos de mesmo tipologia de florestas, como já discutido. 
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7.3  PROPOSTA    DE  UNIFICAÇÃO  DO  LICENCIAMENTO  DA  BRACATINGA 
ENTRE O ESTADO DO PARANÁ E SANTA CATARINA. 
 
Conforme pesquisa elaborada e análise  da Legislação Ambiental,  encontra-
se  um  entrave  no  entendimento  de  definições  de  estágio  de  regeneração  da 
bracatinga, que  afeta principalmente o Licenciamento em Santa Catarina e causa 
confusão aos agricultores do Estado do Paraná. 
Como descrito  no decreto 750, compete ao Conama, em conjunto com os 
respectivos  Estados,    definir  padrões  de  definições  de  estágios  sucessionais  de 
regeneração em Mata Atlântica e  que as três regiões, Planaltina Catarinense e os 
municípios vizinhos do Paraná, possuem vegetação nativa de área pertencente ao 
Bioma Mata Atlântica, na fitofisionomia Floresta Ombrófila Mista (Floresta com 
Araucárias),  e  seus  relevos  possuem  semelhanças,  sugere-se  que  seja 
encaminhado ao Conama solicitação para unificação do entendimento de definição 
de estágio de regeneração para a Floresta Ombrófila Mista. 
E que se saliente que não podem ocorrer interpretações diferenciadas para 
Estados  que  possuem  semelhanças  de  relevo  e  Mata  Atlântica.  O  mesmo 
documento deve ser remetido ao Consema de Santa Catarina, para que revise a 
resolução 004, do Conama, que define estágio de regeneração,  igualando-se ao 
Estado do Paraná pela resolução Conama 002. 
 Desde o ano de 2003, em muitas regiões de Santa Catarina e em específico 
na Região do Planalto Norte, estão  sendo realizadas reuniões entre representantes 
de  Sindicatos  de  Trabalhadores  Rurais,  ONGs,  Órgãos  Governamentais, 
Universidades,  Empresários  e   Sociedade Civil,  objetivando  a  aplicabilidade  do 
Plano de Manejo da Bracatinga, na busca de resultados efetivos. 
A  pesquisa  realizada  contribui  significativamente  com  esse  processo  por 
apresentar os pontos discordantes na legislação que são os entraves no Plano de 
Manejo da Bracatinga no Estado de Santa Catarina. A discussão da legislação, a 
apresentação  dos  pontos  que  divergem, como  o  apresentado  nesta  pesquisa,    é 
fator gerador da  problemática dos conflitos das legislações em nível federal e 
estadual do manejo da Bracatinga e está afetando  direta e indiretamente a vida dos 
proprietários rurais e, conseqüentemente, o desenvolvimento regional do Estado. 
A  proposta  de  resolução  permite  a  construção  de  instrumentos,  como 
audiências  públicas,  que  subsidiem a  tomada  de  decisões  em  nível regional  e 
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estadual, em relação à adoção de políticas quanto ao manejo florestal sustentável 
da bracatinga, a implantação de ações efetivas a curto e longo prazo de acordo com 
as especificidades da região e ainda  a formação de grupos de trabalhos e estudos, 
envolvendo  a  comunidade  e  a  universidade  de  forma  a  contribuir  com  o 
Desenvolvimento Regional. 
 
7.3.1 Conflitos dos estágios de regeneração nas resoluções do Conama 02/94, 
estado do Paraná e 04/94, estado de Santa Catarina 
 
A tabela abaixo apresenta, em específico, os conflitos sobre a definição de estágio 
de regeneração entre as resoluções do Conama. 
ESTADO DO PARANÁ  ESTADO DE SANTA CATARINA 
Resolução Conama 02/1994 
Lista  de  espécies  indicadoras  de 
 

estágio inicial de regeneração 
 
Define estágio inicial regeneração 
Altura: 10m 
Dap: 5 a 15 cm 
Área Basal: 20m quadrados/ha 
 
-Define estágio médio regeneração 
Altura: 8 a 17m 
Dap: 10 a 40 cm 
Área Basal: 35m quadrados/ha 
 
-Define estágio avançado regeneração 
Altura: superior 15m 
Dap:20 a 60 cm 
Área Basal:superior 30m quadrados/ha 
 
Resolução Conama 04/1994 
Não possui lista de espécies indicadoras 
de estágio inicial. 
 
Define estágio inicial regeneração 
Altura: 4m 
Dap médio: 8cm 
Área Basal: 8m quadrados/há  
 
Define estágio médio regeneração 
Altura:entre 4 a 12 m 
Dap: entre 8 a 15 cm 
Área Basal: 8m a 15m2/ha 
 
Define estágio avançado regeneração 
Altura:12 a 20m 
Dap:15 a 25 cm 
Área Basal:15 a 20 m2/ha 
 
Resolução Conama 310/2002 
Até  2.500  indivíduos  de  bracatinga  por 
ha. 
Resolução Conama 310/2002 
Até  2.500  indivíduos  de  bracatinga  por 
ha. 
 
Decreto 750/1993 
Veta supressão de médio e avançado de 
regeneração 
Decreto 750/1993 
Veta supressão de médio e avançado de 
regeneração 
 
Fonte:ROEDER, Régines 
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Conforme  apresentado  na  tabela  ,  os  conflitos    diagnosticados  entre  os 
estados do Paraná e Santa Catarina se restringem à definição de estágios de 
regeneração  por  possuírem  duas  resoluções  do  Conama  diferenciadas  e  com 
parâmetros técnicos diferentes para conferência . 
Analisando o parâmetro   altura de  vegetação nativa,  conforme resolução 
Conama 002, no estado do Paraná, árvores que possuírem altura média de 10m 
caracterizam-se como estágio inicial de regeneração, no estado de Santa Catarina, 
somente árvores que possuam altura média de 4m são caracterizadas como estágio 
inicial de regeneração; as resoluções conflitam diretamente entre alturas médias de 
4m, em Santa Catarina, para 10m no estado do Paraná. 
Pelo  parâmetro  diâmetro    das  vegetações  nativas, no  estado do  Paraná 
arvores  com  dap  ente  5  a  15cm  caracterizam-se  como  estágio  inicial  de 
regeneração, no estado de Santa Catarina somente arvores com diâmetro médio de 
até    8cm  são  caracterizadas  como  estágio  inicial  de  regeneração,  conflitam 
diretamente entre dap de 15cm e 8cm. 
Pela  área  basal,  no  estado  do  Paraná,  após  elaboração  de  um  inventário 
florestal  que  apresente  vegetação  nativa  com  área  basal  de  até  20  metros 
quadrados por hectare,  caracteriza-se  como estágio inicial de  regeneração; no 
estado  de  Santa  Catarina,  somente  vegetação  com  área  basal  de  até  8  metros 
quadrados por hectare é que se caracteriza como estágio inicial de regeneração; 
neste ponto as resoluções se conflitam entre 20 e 8 metros quadrados por hectare. 
 
7.3.2 Ações propostas. 
 
  Elaboração proposta alteração resolução 004 Conama 
  Seminários regionais no estado de Santa Catarina 
  Seminários regionais no estado do Paraná 
  Encaminhar proposta alteração da resolução 004 Conama para Brasilia. 
  Encaminhar para o Consema no Estado de Santa Catarina a proposta. 
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7.3.3 Proposta para nova redação Resolução Conama 004. 
 
O  Presidente  do  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  CONAMA,  ad 
referendum do Plenário, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 9, do Decreto n. 99.274, de 06 de junho de 1990; Considerando ação conjunta 
entre  o  Secretário  de  Meio  Ambiente  do  Estado  do  Santa  Catarina  e  o 
Superintendente do IBAMA no Estado de Santa Catarina;  
Considerando  a  necessidade  de  se  definir as formações  vegetais primárias,  bem 
como  os  estágios  sucessionais  de  vegetação  secundária,  com  a  finalidade  de 
orientar os procedimentos de licenciamento de exploração da vegetação nativa no 
Estado do Santa Catarina, resolve:  
Art. 1. Considera-se como vegetação primária, toda comunidade vegetal, de máxima 
expressão  local,  com grande diversidade  biológica,  sendo  os efeitos  antrópicos 
mínimos, a ponto de não afetar significativamente suas características originais de 
estrutura e de espécie.  
Art.  2.  As  formações  florestais  abrangidas  pela  Floresta  Ombrófila  Densa  (terras 
baixas, submontana e montana), Floresta Ombrófila Mista (montana) e a Floresta 
Estacional Semidecidual (submontana), em seus diferentes estágios de sucessão de 
vegetação secundária, apresentam os seguintes parâmetros, no Estado de Santa 
Catarina, tendo como critério a amostragem dos indivíduos arbóreos com CAP igual 
ou maior que 20 cm.  
§ 1. Estágio inicial:  
a)  fisionomia  herbáceo/arbustiva,  formando  um  estrato,  variando  de  fechado  a 
aberto, com a presença de espécies predominantemente heliófitas;  
b) espécies lenhosas ocorrentes que variam entre um a dez espécies, apresentam 
amplitude diamétrica pequena e amplitude de altura pequena, podendo a altura das 
espécies lenhosas do dossel chegar até 10 m, com área basal (m2 /ha) variando 
entre 8 a 20 m2/ha; com distribuição diamétrica variando entre 5 a 15 cm, e média 
da amplitude do DAP 10 cm;  
c) o  crescimento  das árvores  do dossel é rápido  e  a vida  média das árvores  do 
dossel é curta;  
d)  as epífitas  são raras, as  lianas  herbáceas abundantes,  e  as lianas lenhosas 
apresentam-se ausentes. As espécies gramíneas são abundantes. A  serapilheira, 
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quando  presente,  pode  ser  contínua  ou  não,  formando  uma camada  fina  pouco 
decomposta;  
e) a regeneração das árvores do dossel é ausente;  
f) as espécies mais comuns,  indicadoras do estágio inicial de regeneração, entre 
outras,  podem  ser  consideradas:  bracatinga  (Mimosa  scabrella),  vassourão 
(Vernonia  discolor),  aroeira  (Schinus  terebenthi  folius),  jacatirão  (Tibouchina 
Selowiana e 
Miconia circrescens), embaúba (Cecropia adenopus), maricá (Mimosa bimucronata), 
taquara e taquaruçu (Bambusaa spp).  
§ 2o Estágio médio:  
a) fisionomia arbustiva e/ou arbórea, formando de 1 a 2 estratos, com a presença de 
espécies predominantemente facultativas;  
b) as espécies lenhosas ocorrentes variam entre 5 e 30 espécies, apresentam 
amplitude diamétrica  média e  amplitude de  altura média.  A altura das  espécies 
lenhosas do dossel varia entre 8 e 17 metros, com área basal (m2 /há) variando 
entre  15 e 35  m2  /há; com distribuição diamétrica variando entre  10  a 40 cm,  e 
média da amplitude do DAP 25 cm;  
c) o crescimento das árvores do dossel é moderado e a vida média das árvores do 
dossel é média;  
d) as epífitas são poucas, as lianas herbáceas poucas e as lianas lenhosas raras. As 
espécies  gramíneas  são  poucas.  A  serapilheira  pode  apresentar  variações  de 
espessura de acordo com a estação do ano e de um lugar a outro;  
e) a regeneração das árvores do dossel é pouca;  
f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio médio de regeneração, entre 
outras,  podem  ser  consideradas:  congonha  (Ilex  theezans),  vassourão-branco 
(Piptocarpha  angustifolia),  canela  guaica  (Ocotea  puberula),  palmito  (Euterpe 
edulis),  guapuruvu  (Schizolobium  parayba),  guaricica  (Vochsia  bifalcata),  cedro 
(Cedrela fissilis), caxeta (Tabebuia cassinoides), etc.  
§ 3o Estágio avançado:  
a)  fisionomia  arbórea  dominante  sobre  as  demais,  formando  dossel  fechado  e 
uniforme  do  porte,  com  a  presença  de  mais  de  2  estratos  e  espécies 
predominantemente umbrófilas;  
b)  as  espécies  lenhosas  ocorrentes  apresentam  número  superior  a  30  espécies, 
amplitude  diamétrica grande  e amplitude de altura grande. A altura das espécies 
125





[image: alt] 
 
 
lenhosas do dossel é superior a 15 metros, com área basal (m2 /ha) superior a 30 
m2 /ha; com distribuição diamétrica variando entre 20 a 60 cm, e média da amplitude 
do DAP 40 cm;  
c) o crescimento das árvores do dossel é lento e a vida média da árvore do dossel é 
longa;  
d) as epífitas são abundantes, as lianas herbáceas raras e as lianas lenhosas 
encontram-se presentes. As gramíneas são raras. A serapilheira está presente, 
variando  em  função  do  tempo  e  da  localização,  apresentando  intensa 
decomposição;  
e) a regeneração das árvores do dossel é intensa;  
f) as espécies mais comuns, indicadoras do estágio avançado de regeneração, entre 
outras  podem  ser  consideradas:  pinheiro  (Araucaria  angustifolia),  imbuia  (Ocotea 
porosa),  canafístula  (Peltophorum  dubgium),  ipê  (Tabebuia  alba),  angico 
(Parapiptadenia rigida), figueira (Ficus sp.). 
Art. 3. Difere deste contexto, a vegetação da Floresta Ombrófila Densa altomontana, 
por ser constituída por um número menor de espécies arbóreas, ser de porte baixo e 
com pequena amplitude diamétrica e de altura. 
Art. 4. Os parâmetros definidos para tipificar os diferentes estágios de sucessão da 
vegetação  secundária,  podem  variar  de  uma  região  geográfica  para  outra, 
dependendo das condições topográficas e edafo-climáticas, localização geográfica, 
bem como do uso anterior da área em que se encontra uma determinada formação 
florestal. 
Art. 5. De acordo com o artigo 3 do Decreto no. 750, de 10 de fevereiro de 1993, e 
para os efeitos desta Resolução, considera-se Mata Atlântica, no Estado do Paraná, 
as  formações  florestais  e  ecossistemas  associados  inseridos  no  domínio  Mata 
Atlântica, com as respectivas delimitações estabelecidas pelo Mapa de Vegetação 
do Brasil, IBGE 1988: Floresta Ombrófila Densa Atlântica, Floresta Ombrófila Mista, 
Floresta Estacional Semidecidual, Manguezais e restingas. 
Art.  6.  Esta  Resolução  entra  em  vigor na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.  
Parâmetros para classificação dos estágios sucessionais da vegetação secundária 
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